
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 187, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 55, de 21 de fevereiro de 2014, que 
autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Chalé, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA. (PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34080/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.047616/2011-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649727 e o código CRC 3158E3D4.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 4649727
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TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 
 
 
Processo nº: 53000.047616/2011-71
 
 
 
1.                     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

 
2.                     Caberá à unidade de documentação e informação competente,
providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao
presente processo se darão no âmbito do SEI.
 
 

Brasília, 18 de março de 2015

 
 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 18/03/2015, às 13:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0421178 e o código CRC 99ECA648.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, 
requerendo autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Chalé/MG, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo n° 
53000.047616/2011-71, que se inicia com esta folha n° 01. 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2011 

JÔNATA PANZA SOBRO DE OLIVEIRA 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

LUCI NO .A~. - VES CO GOSINHO 
Delegado da Delegacia Reg oral do Ministério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

ipso 

A. Afonso Pen;s. 1270 Térrccs — (I C'1') - Centro - f31-a,O 110R17.ON 11 - MM-1G 	Cp: 30.130-900 00 	Telefone: (31) 3213-3639 
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mMarraz com.. - 
SES asa. - 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RAi)OI)J F'L'SÃ() CO>UNFFkR1A 

Exmo Si'. Ministro de Estado das Comunicações.  

A Associação COlflLiflildIl'ia de deseovolvimento Social e Cultuml Chalcense, com 
o nome fantasia AÇÃO CULTURAL JOVEM e sigla ACJ inscrita no CNPJ sob o no 

110182671001-89- com sede a kua Cícero Comes Centro, 2° Andar, M. 130, Chdd, 
Mhin Gerais, (EP: 36.08.O0Q, ~é MC Te lne 0XX(33) 331.5-1231/1 321. correio 
eletrôniCm rubesspark(u:hotmeil coro: entidade sem fins lucrativos. legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem- respcitosamente à 
presença de W. Ex', Cifl Llte11diIneli[u ao Aviso de liabi Ii Laçüo o' -)0 (a viso 6/20 1 1 ),  
apresentar a (iOCLLfllCfliaÇiTiO de LUC trata o item 7 da Norma n° 1 /2001 	No -ma 
Complementar do Serviço de Rndid íimso Comun itória. tiprovacla pci Ri'tirio VI E' rio 

i)i de 23 de janicSo de 200!. inHicada im IJi1rio OÍiciíii {a 	de M snbseiüCnic. 

Chald. 12 de Setembro de 201 1. 

»t -' 	7H - -'-- 
PPsidente: GenivaIdo Lopes de Souza 

('PF: 5 76 123 n26 6'1 

- RtLAÇ.kO l)E DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Copia de eomnpm'o\antc de useL 	10 Cadastro Nacioiu, ele Pessoas 'ki rillic.,is elo Sima 	N:iu 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Prmmmite Social, dcvjdr ciente I'irrm(],m 	 Sire 	NS 	1 

3 - Ata de Com. 	da ciitid2dC dceiduimirre ieistrada 	 Sim Não 

- Ama de cIeiço da dii'LtC)i'ma em CNCFCICiO, devi([Wneflter'LCiSlrada 	 Sire 

5 - IeIaçc1 contendo o nome de todos os associados pessoas riaiarmmis e jurídicas 	 SÁ1 	NA 

ãmi scus 	 iL 	iij//~~S—ou 	 1 11Hk cl dez Sw 	1 SE 	1 N'ar 

7 	'ieva de que seus diretores so maiores de dCzuLto aros eu criraircipedas 	 Sim 
	

1 um 

- DLLI 	ç3o ISSI Ii ia 	LIO iLpr scntimtc LO H LspLcm rc indo o tndçr ço Corilplc ir d 	Se 1 	 a' 
seio da enticade 
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e tc-o~ 
Fe03 

~̀~U~1lit~ra 

	

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes resicient I Sim 	1 k 
na área da comunidade a ser atendida pela estaç2o ou na área urbana da localidade, contornte c 
caio 	 —  

	

10 -- Declaração. assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao dei ceuipriineiito Sim 	N; o 
das normas estabelecidas para o Serviço 

	

TI 1 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não d executante de Sins 	N :i 
ga,ilquer modalidade de serviço de radiodifus:a, inclusive comunit iria. ou de (lualgncr serviço de 
distribuiçtio de sinais de televisúo anedia ite assinatura, bem como de que a entidade núo tem conto 

íntc_itrantc de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participei de 
outra entidade detentora de outor~tn para execuçao de qu111jL1er das serviços mencionados 

	

12 — Declaraçfto, assinada pelo representante letal, constando a denominaçtic de dàneasaa dEa Sim 	\áo 
ciiIIs..Soma. se houver 

	

13 - DccI,araçito, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 	h IL) 
iristalac/:to do sistema irradiante possibilita o atendi; intato do disposto no subitem 1 5-2.7. 1  ot: 
1$.?.7.1.Ida No _ma Complementar nó 1/2004 

	

I'I — Dcclaraçõo, assinada por profissional I}riIüiliIudo ou por represeittar1iL legal da Sim 1 	N/i 
c•miiil,tde. cnnIìrirtinido as courdenadas geo,rúlicas, na padroaiiraçúo GI'S-SI1DÕ9 ou W( i5 8.1. L c. 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

_ _ _ .. 1 - Declaração assinada pelo representante legal. da que a c~tid ide apresentarú Projeto Sim 	Nú o 
Tccnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/200.1 e comi os ciados 
indicados eni seu requerimento, caso seja selecionado 

1 G Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadash•ainento 	 sim 	NOu 

IP — 11IAN1FESI'AÇUES DE APOIO 

	

1 — \lanìleslaç3o de apoio individual contendo o nome, o nitinero da identidade. o endereço Sim 	Ngyio 
do domicílio ou residcncia, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinalurim do fieelavnec 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

	

IvIaniCestüçãio de apoio coletiva, apresentada sola a Forma de abaixa-assinado, contendo sina 	1 \ào 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residõnci;i, o Có i<go de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 — Sorvi.: das assinaturas coasLgailes das ia,:nale tações ele apoio coletivas. apresentadas 

sob a fornia do abaixo-assinado 

	

— Manif-estaçào de apoio apresentada por entidades associativas e com unitúrmas. Siem 	1 \' ir 
i -:f:tente rorvsfitaidas e sediadas na ,área pretendida Ir.n-g ti cN1euçLiui do Ser iça. eDneeiiriii a 
dcnnrrtinaç:ïu tít, entidade apoìadori, o endereço da sede, o Código de Endereçamento E'ïtist:r 
(Cf I') e assinatura do ecpresa':etante legal 

?.I — Sorvia dias mauìlestaçces de c poio das entidades associativas e core i citarias 
apresentadas 
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14 

 

	

-Man iftstaç io de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 	I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Gera], convocada especialmente para unarliltar 
apoio à iniciativa de requerer a autorizaçiio para enecuçtIo cio Serviço de Radiodi0is lo 
Comunitária 

	

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata dc Assembléia Geral 	 1 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS LN'FWADE;S 

	

Caso existais de uma entidade concorrente na mesma {n-ea de serviço. a requerente S m 	\ ú? 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declara, sob as penas da lei, como representante lega] da entidade requerente, lana lias cie 
inslriçOo do processo relativo a solicitação de ,♦ irlorizaçPo para esecuçilo cio Serviço dc RndimliIbsOo 
Corrmmirir/iria. Junto ao Minisidrio das r..ulIlLIllicirÇOcs. yi,c tocfn n doeLDrscrstaçrìn descrita neste Ibmlul'n-io 
está sendo apresentada em orizinaI ou cópia autenticada e cru conformidade com o suprimi 7.2 da Norma 
Complementar n° 1/2004, bar como as aúi- mações teitas são verdadeiras e dc neijnll:e inteira 
c icasabilidade. 

Chalé, 12 dc Setembro ele 201 1. 

('ISicrite; Gc'prvtnido Lopes de Souza 

CPF: 576 423 626 68 

Associação comunitária de desenvolvimento Social e Cultural Chaleense, 
Rua Cícero Golfes Centro, 2° Anelar. N°. 130. Chalé. Minas Gerais, CEP: O.t x.01)0. 

i!d' 	MG 	Telefone 	OXX(») 	3;45-1234/1321, 	correio 	cicri)nico. 

0essltal I,.r'hoimaiI.c.om: 

- 	PreIende instalar o sistema irradiante de sua estaç0o nas coordenadas 	eC)w011 t 5 

"205023 70(0' S de ai ilude e ..•-! 1 W-í 1 1000- ' ele Ioagitmlr e u endereço proposto P,trtt 

insl,t?açOo do sistema irrtuli tntc : n;l Rija: C'íieio Coroes ('cairo. 2" A:td:i,, N. 1 

i-:slridu Minas Gerais, CLP: 36-953.000. na cidade de ('th:nc 
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S. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NAO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

— v 	--' 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
:, 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

CuJ j.. di. Itr_coIhincn10 
18822 0 

Número do Rcroráncio 

- 
CumpeIõncia 

Vcncirr icnlo 

Nome do Confiribuinte 1 }2ecoIhcdor 
Associação comunitaria de Desenvolvimento Soc 

CNPJ ou GPF do Gonlribuinic 
11.91$,zfi7lQQ01-89 

Nome da Unidodo Favorocida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UC ! Cosido 
410003 1 00001 

Inslruçáes: 

As frui .~ rn,,çoes inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

(_) Valor do Principal 20,00 

O DcsconlolAbaümcnso do cOrlirü)uinte, que deverá. em caso de dúvidas. consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Oulras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE  
—~ 

(+) Mora 1 MuItú  

{+) Juras 1 Envrgos 

GRU SIMPLES (+) Outro;; Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

f STNC160D3EB8089BBC75DE93A62AE3658B9j l- 	Vrlar Total 
_ 	20,00 

85580000000-8 20000254188-5 22049182119-8 18267000189-0 

111 1! 	III 1 I 	IJ t 1 	1 1 1 !I 1111111 1 1 l 1I 1 	1111 11 1 	11 1111 1J 1 l9' 

ii 
1 f11 + 	r  

i IIM!•! liv I, 	!r, ,ul1I  

15/09/2011 - BANCO DC BRASIL - 12:31:51 
381013581 	 0053 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convento GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 85880000000-8 20000254188-5 

22049182119-8 18267000189--0 
Data do pagamento 	15/09/2011 
Valor em Dinheiro 	 20,00 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 20,00 

l uflfllu 	IiPH I.'• I i ~ 	; iUl 	l r!l /I 
uíngyür Ill 	H Il I.t, 	r11r161{liiritl ~~ 	1111,''OÍ I,`l'• '• 

I:'i UI1l1y,! It 

	

h;I,f ili' IIJuill;f]l 	 II 
V.iI i: 	!II [)IIJu.:I11,  

	

ll i! r•r1! (;lic.{u!: 	 4).1119 

	

1h A1•f,u 	 i.l D .l I ,'•Hllli,l!r11.:. 	RI 

NR.AUTENTICACAD 	3. FD2.FE7.A00.DAC.D10 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

Receita F~ 	
'FUI.:C 

cn
' 

 Jfa 	 ~7 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ>11ERODEINSCRIÇAD 
11.818.28710D01-88 
MATIZiZ 

COMPROVANTE.DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL  
 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

TITULO DO ESPASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 
ACAO CULTURAL JOVEM - ACJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informaria 

 DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
121-0 -ASSOCIACAO PUBLICA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R CICERO GOMES 	 130 	ANDAR SEGUNDO; 

CEP 	 SAIRRODISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
36.985-000 	 (ENTRO 	 CHALÉ 	 MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 J 	29!0312010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/5/2010 às 10:46:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

	

JTT. PrepararP gira 	JT Pre?a-arPa i .a 

	

oara. rmp ss~ïo 	ç 	para':3inpresSao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua á 'na 

C Copyright Receita Federal, do Brasil - 11/05/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaoArnpriniéPagina=asp 	- - 	___ _ .1 07/O10 ... 
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Ata de Furidaçiie, Aprovação do statuto, Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho v 	/ 

EFiscal d 	sccrciaç:to Cornunitári.i de Desenvokirnento Soci;rl e Cultural Chalcensc, AÇ,i, 
Ação Cultural ,Jovem. ! Xos oito dias do mês cie agosto de dois mil e nove :!s nove horas e. 
trinta minutos, na sala de reuniões da Câmara ndunicipal de Chalé MG a Av- Cel. José 	• \  
Maria Comes número cento e trinta nove primeiro andar, CEI' 36 985 000 centro Chalé 	~~~~ 
Minas C;erais, reuniram-se em Assembléia Geral cidadãos deste Munic¡pio, para constituir 	t) 	O. 
e i'undar urna associação de moradores. Nesta oportunidade, assumiu a presidência dos o FIs.: 07 
trabalhos, por aclamação, o Senhor Espargui Rubens de Souza, Rrasileira, cas:tder,  
Pedreiro, portador do RG n". MC. 8430613 SSP /MG e do CPF' n.042 65(1 076 86, residente 	. 	4~~~ 

a Leoa Ur. José Bretas, n.28, CEP 36 985 000, centro Chalé MG, que agradeceu a sua 	d );ur)WoO 
indicação e convidou a mim Carlos Rodrigues da Silva, Brasileiro, Casado, Agricultor. 
ptador do RG n". M 2967075. SSPIMG, e do CH ri". 509 868 306 82, residente Av. Pedro 
:linbrosio Maximiaiano de Souza, n". 70, (.'El'. 36 985 001), (_entrei, Chalé, MC, para 
secretariar ,r sessão, o que aceitei. moi lida a ordens do dia para a qual fora convocada -sia 
\ssembléia Gerai. que tens os seguintes objetivos: si) Fundar unia associação civil, seiii fin s  

lucrativos visando à promoção de atividades conforme definições constantes do estatuto; h,) 
Decidir sobre o nome da Associação; e) Aprovar o estatuto; d) Eleger e empossar a 
diretoria e o conselho fiscaL () Senhor t_sp:rrqui Rubens de Souza escl:ireccu sobre a 
iieces,idade de criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que a Entidade 
deve ter. Colocado o nome eni votação foi decidido, por unanimidade, que a Entidade seja 
denominada +_Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural ('ltalcense; 
Corri o nome fantasia AÇ:AO CULTURAL, .JOVEM e sigla ACJ com sede provisória r: Rua 
Cícero Gomes, n". 130, 2' Andar, Centro, Chalé, Mirras Gerais, CEP: 36 985 (100. (} 
Presidente d:, finesa solicitou do Secretário a leitura do projeto do Estatuto; que lido, tipos :[ 
zïis : Ucsão, intervenções e consenso foi coloc<ido em votação, sendo aprovado por 

itu.imidade pelos presentes. A seguir, o Presidente: da mesa determinou que procedesse a 
eleição d;r l)in•eior i:r e rir) Conselho i"isc:rl cia Entidade para o rn:trrdaru de 05 (cinco) airw.  . 
de couf 5i'riridade como disposto no l':surrou recém aprovado. Após a abertura Ct  i' espaço 
parai apresentação dos candidatos, sendo eleít,rs por' unanimidade, por aclamação, coar a 
seguinte eornposição:; Dircioria. Presidente Cenivaldo Lopes de Souza, Brasileiro, Casado, 
professor, R(:. n". M S 569 486.SSP/MG, CPF n". 576 423 626 68. Residente a Rua ('icemtr 
(s u". 12(), CEP. 36 985 000. Centro, Chalé, MC;'Vice-presidente Aidisor= do _I2_is 
C3;tim:ertt, Brasileiro, Casado. Fuirciomi-sl3 páhiícoí portador do RG ii'. li 570 
636.5 ;i+"IMC;s CPF r~ . 046 770 376 04, Residente :[ Rua Intendente Brasil ir". ;84. CE P. 36 

985 000, Centro, (`balé, M(;; Diretor 1•:xutivo, 1-.sís:ire(rri Rubens de Souza, Brasileiro, 
casado, Pedreiro, portador do RC ri". MC 8 430 613,SSPIM(., CPF n". 042 650 076 36, 
residente a Rua l)r..Jose Bretas, n". 28, CEP. 36 985 000. centro, Chalé, MC,G;/1" Secretário 
\n iri1cio Antônio dos Reis, portador do RC, n". M 2 732 697.SSPIMG, ('P1" n". 45$ 432 100 

00, iir:rsil:ìru, Casado, Funcionário Público. Residente a Rua 'I'eonilio Alves Azevedo o'. 
240, CEP. 36 985 000, Bairro Floresta, Chalé, MG;/2" Secretário Ailton Xavier Cliva; 
Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público, portado!- dó RG n". iti'I(C 13 246 45, SSP/MIG e. 
do CPF r!". 059 866 856 01, resident 	Rua .1iíventino de Paula Gonles, si". 141, CEP. 36 
985 000, Bairro Floresta, Chalé, M(, ~ I" Tesoureiro Gilbert Ferreira de Meio, Brasileiro. 
Casado, Lavrador, portador do RG ri". NIG 10 938 495, SSII/NIG, CPF at". 825 44 646 , 4, 
RU.,iiicirte, ('árrego de Santana, SIN, CEP. 36 985 000, Zona Rural, Chalé, NI(u,; 2" 
1 est-ureir:t Maria Rita Carvalho laia de Sou'/.a, Brasileira, ('asada, Do Lar. portadora do 
1.G ri". MC li) 28 31 I,SSYIM{;, CM- n`. 033 947896 08, Residente, Córrego do ; .tirei[::, 
SIN, CEP. 36 985 000, Zona Rural Chalé, MC Coriselho l'isc:tl: Mera ovow l':#ciix-os. i" 
Membro José Nhssloel Sever'ino I,ÚtLrenco, 13i'uSiseiro, Casado. Lavrador, portador do W. 
ri". ,1•'I 4 286 620, SSPJMG, CM" n". 576 428 93 6 04, Residente ii Rifa Virgínia Ni:rtes 
Pereira, n". 230, CEP. 36 985 1100, Centro, Chalé, MC, ?" Membro ("sinos Rodói es da 
`tifva. ïirasiIefiro. Casado, Agricultor, portador da RG ri". M 2 967 075.SSP1NiC:, (.'ii" !:". 
509 $68 306 i$2 residente '1v. Pedro Amin-osiu Maxìmiraarro de Souto. ri", 70, ('Es'. 36 i~$- 

000, Centro, (h-ló NIG e 3" Me.ntbi'o Optiir Vieir_r Afonso. Bvasílci:•o, (rt~  
- posentado portador do RG n'. M '3i 1S ;INZG, ('f'i at'. 141 6S' tJC, $7, rc  

•M1á 	. t 	-a c 	PCB 	•-' 
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Rua Dr. Jose Bretãs n". 97, CEP. 36 985 000, Centra - Chalé, MG;- Suplentes do Conselho;  
Fiscal. 1" Suplente Roberto de Oliveira, Brasileiro, Casado, Comerciante, portador do RG 
n". M 1 772 400. SSPI,MG, CPF n". 305 473 936 87, Residente a Av. Cel. Jose Maria Gomes, 
Bairro 	Floresta, 	Chalé, 	MC, 	2" 	Suplente 	Hilton 	Jose 	Ferreira, 	Brasileiro, 	Viúvo, 
Agricultor, portador do RG n". 10 806 98I.SSP/MG,. CPF ri", 558 349 906 06, Residente 
córrego Bananal de cima SIN, CEE 36 985 000, Zona Rural, Chalé, MG e 3" Suplente ~ 	- 
Wanderson Kaiser Xavier, portador do RG n". } 382 782.SSP/MC,.CPH n". 576 457 106 59, ~~ 
Brasileiro, Divorciado, Funcionário Publico, Residente a Rua ,Julio Ferreira Brand io, rt". y" 
138, Centro, Chalé, MC; 	prosseguindo, todos coram empossados nos seus cargos. O %fia 	&i 
Presidente recém eleito assumiu a direção dos trabalhos agradecendo o voto de confiança 
dos associados a esta gestão, e a honrosa presença de todos nesta primeira ;\sserubkia x~00 
Gerai. Nade mais havendo a tratar, o Presidente da Associação encerrou os trabalhos, e eu, 
Carlos Rodrigues da Silva, que servi de Sec.relàrio lavrei a presente ata que lida e achada 
confor-me Vai pot' mui 	assinada e pelo Presidente, contendo também a assinatura de todos 
os associados fundadores. (a) Carlos Rodrigues dá Silva, (a) Genivaldo Lopes de Souza, (a) 
Aldison dos Reis Bainiant, (a) Esparqui Rubens de Souza, (a) An]arlldo Antônio dos Reis, 
(a) Airton Xavier Oliva, (a) Ci]bert Ferreira de Meio, (a) M I Rita Carvalho Laia de Souza, 
(a) Jose Manoel Severino Lourenço, (a) Ophir Vieira Afonso, (a) Roberto de Oliveira, 
Iiilion Jose Ferreira, (a) Wandersov Kaiser Xavier, (a) Ranis de Oliveira Safes, (a) Osiei 
Pereira 	de 	Melo, 	(a) 	,Julio 	Rodrigues 	Ferreira, 	(a) 	Naildu 	Luzia 	Ferreira 	de 	Paula 
Rodrigues, (a) Reginaldo Dias Raposo Mendes, (a) I de]son Fernandes Knizei, (a) .Julio 
Maria 13itencourt, (a) Beatriz de Oliveira Sales, (a) Claudiana de Oliveira, Io) Ricardinu 
Margarida Oliveira, (a) Lucileia Pereira tirito Rodrigues, (a) Samuel do Nascimento Fiúza, 
(a) Mateus Ferreira da Silva, (a) Silvio José de Oliveira, (a) Ga.enicI.é Brandão de Medeiros 
Oliveira, (a) Judson Maximo Rodrigues, (a) Cai-los Rodrigues Anibrosio, (a) I?ricka Mari s 
Lourenço, 	(a) 	Angelica 	Carvalho 	de 	Souza, 	(a) 	Andréia 	Aparecida 	da 	Silva 	Alves, 
(a)Valtair Vieira de Almeida, (a) Pr isGJa Monteiro Silva de Souza- Confere coou o original, 

Lavrado em livro próprio. 

Chalé 12 de fevereiro de 2(110 

Genivaldo Lopes de Souza 
Piei JCntC (Ja Aria ão Cum uni titria ~lc 

Deserivolvmnmentom Social c Culiur;rl Clialcensu 

	

íit'eCOliQv •).W 	.t'- 

J pp 

	

a 	.R 
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Qtcii!  

Istrc PúWt .J t 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE. 

ubsi 	}`c 
í A. 4 2 

AÇÃO CULTURAL JOVEM 

CAPITULO 1 
Da Denominação, Sede, Fins e Duração. 

Ari. 1". A Associação comunitária de desenvolvimento Social e Cultural Chaleense, 
com o nome fantasia AÇAO CULTURAL JOVEM e sigla ACJ com sede_ provisória a 
Rua Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Chalé, Minas Gerais, CEP: 36.985.000, 
com foro na comarca do município cidade chalé MG, é uma Entidade civil sem cunho 
político-partidário, sem fins lucrativos ou religiosos, constituída por número ilimitado 
de associados, pessoas físicas, pessoas jurídicas, proprietários ou locatários, sem 
distinção de classe social, nacionalidade, religião, sexo e raça 

]O A ACJ terá duração por prazo indeterminado, e se regerá pelo presente Estatuto. 
§ 2° C vedada à utilização do nome e da sede da Associação para fins pessoais, politico-
partidário, bem como para campanhas ou promoções que não sejam do interesse dos 
Associados. 

Ai-t, 2°. A ACJ, tem por finalidade: 
1  -'l'rabalho em prol da comunidade, em defesa de políticas públicas de interesse 
comunitário, garantidas a todos os cidadãos pela Constituição Federal Brasileira, com a 
participação dos moradores; Desenvolver e executar ações e projetos sociais que visem 
a geração de trabalho e renda bem como redução da pobreza rural e urbana e a ciciìsa da 
cidadania; 
11 -- Promoção de atividades sociais, educacionais, culturais e desportivas; 
111 -Cultivo da mais ampla cordialidade entre os Associados, 
IV - Representação e defesa dos direitos do cidadão da comunidade, receber e distribuir 
doações vindo de órgãos públicos ou privados; 
V - Celebração de convênios e de parcerias com associações congêneres, entidades 
religiosas, civis, autarquias, empresas públicas e Orgãos Públicos nas três esferas de 
Governo; 
V1 - Preservação do meio ambiente; Promover ações em defesa do meio ambiente, dos 
recursos naturais, e da prevenção da saúde, inclusive propor ação civil pública. 
VII - Elaboração e execução de projetos ambientais e outros afins; 
VIII- Colaboração na realização de pesquisas da situação sócio-econômica dos 
moradores, observando os problemas existentes nas áreas de saúde, educação, trabalho, 
habitação, lazer, segurança, meio ambiente e outras. 
IX iTromoção e defesa dos direitos sociais através de ações que levem à promoção 
humana, a -justiça e a igualdade social, sem qualquer forma de discriminação. 
X - Representar a comunidade perante os órgãos públicos e privados, buscando -junto 
aos mesmos, respostas para as demandas e carências obsci-vidas em seu meio. 
Xl - Orientar e organizar movimentos comunitários de saúde, segurança pública, 
educação, assistência social, cultural, lazer, reinvidicatórios, entre outros, que por sua 
ore cin e características sejam considerados legítimos e justos, sem atentarem contra a 
moral e os bons costumes. 
X11 - Difundir a cultura, saúde, educação, assistência social, lazer, integração social, 
através de reuniões, seminários, círculos de estudo, coni'ercnci;as, debates, cursos de 
artesanato, música e cursos nos níveis profissionalizantes, técnicos e superior e etc; bem 

~~~yPyr, ~U  • ̀  	̂1r 	Ta 
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'1 x, 

como firmar convênios, contratos, acordos, parcerias com instituições públicas ou ' 
privadas para promover os cursos e difundi-los. 	 . 	,w . 
XICI - Orientar e buscar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente 	.'~,;, 	„' 
(ECA), lei 8069/90 em vigor, exercendo e cumprindo com a sua cidadania. 
XIV - Estimular, exigir das autoridades federais, estaduais, regionais e municipais,  
instituições públicas e privadas, indústrias e particulares.  
XV- Participar dos conselhos municipais da criança e do adolescente, da saúde, da 	'ru. f0 	r. 

assistência social, dos transportes e outros que vierem a serem formados. 	 ~' 	4- 
XVI- Executar serviços de radiodifusão comunitária, ria freqüência modulada FM e  

-tido as seguintes finalidades:  

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, da informação 
e pela institucionalização do direito de comunicar; 
b) Ter voz e fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; bem como Promover cursos 
de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; 
Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
d) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários e religiosos, exceto 
os de uso comum ordenado pelo regimento e a solicitação deverá ser feita por escrito â 
Diretoria para analise de concessão. 

XVII - Representar a comunidade judicial e extrajudicial mente, através de ações 
coletivas, na busca de direitos para a preservação dos direitos difusos, coletivos, 
individuais, e homogêneos, fazendo com que o exercício da cidadania seja exercido de 
forma plena. 

CAPITULO I1 
Seção 1 
Do Quadro Social 

Art. 3(1 . Os Associados serão classificados nas seguintes categorias: 
a)Fundadores - São aqueles que participaram da fundação da Associação, de acordo 
com o registro em Ata; 
b)Efetivos Contribuintes — São todos os Associados que contribuem voluntariamente, 
inrIhiídos os fundadores, sendo pessoas fisicas ou jurídicas que se inscreverem no 
quadro social, cujos nomes sejam aprovados pela Diretoria, e se disponham a cumprir o 
Estatuto e o Regimento; 
c)Beneméritos — São aqueles que contribuem com doações, patrocínios e outras, ou, que 
prestarem relevantes serviços à Comunidade, devidamente comprovados pela Diretoria. 

1°. Os Associados e Efetivos Contribuintes e Fundadores devem contribuir com 
do:~,•;ões voluntárias, patrimônios e outras, necessária à manutenção da Associação, a ser 
fixada pela Diretoria e aprovada pela Assembléia Geral. Extraordinária, 

E vedado aos Associados o pedido de doações ern nome da ACJ; sem a autorização 
da Diretoria. 

30. Os Associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais 
assumidas em nome da Entidade. 	 ._ 

~x 	ó 	 5L4O 

 
n 	 ~= , 	 i` / ~ 
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Seção II 	 ti v 
Da Admissão 
Art. 4". A admissão no Quadro Social dar-se-á por meio de preenchimento de ficha 
associativa, onde constarão os dados relacionados ao Associado, sua assinatura, a do  
Presidente, bem como a do Secretário da Associação, considerando os seguintes. 
Critérios: 	 i FIs : t! 
I- Apresentação da Cédula de Identidade CPF, e, no caso do menor de 18 anos ou a 	RUt~ICa~ 
partir de 16 anos, com a autorização dos pais ou responsáveis;  
II- Concordância com o presente Estatuto; lun WO~J 

111- Idoneidade moral; 
1 V- Comprovação de residência. 

Parágrafo único. A ACJ poderá admitir em seu quadro social como associado 
benemérito qualquer pessoa, lisica ou jurídica, julgada merecedora, indicada por, no 
mínimo, dois associados, mediante parecer e aprovação da diretoria. 

Seção III 
Dos Direitos 
Art. 5°. São direitos dos Associados da ACJ: 
1 - Receber assistência e orientação adequadas, no que for possível; 
11 -- Participar de atividades desenvolvidas pela ACJ, bem como sugerir outras 
atividades; 
I II - Votar e ser votado para preenchimento de qualquer cargo na estrutura 
administrativa e fiscal da ACJ; desde que em dia com as suas responsabilidades civis, 
contribuições e outras obrigações associativas, e tenha conhecimento e obediência ao 
disposto neste Estatuto. 
IV - Solicitar seu desligamento do Quadro Social, em qualquer época com pedido por 
escrito; 
V Propor medidas à Diretoria e /ou ã Assembléia Geral, que visem à consolidação e o 
desenvolvimento da ACJ; 
VI - Atender Convocação da Assembléia Geral, garantido a 1/5 (um quinto) dos 
Associados e Associadas. 

Seção 1V 
Dos Deveres 
Art. G". São deveres dos Associados da ACJ: 
1 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto ACJ: 
[1 - Pagar as contribuições dentro do prazo determinado pela Diretoria; 
111 - Comparecer, assiduamente, às Assembléias Gerais; 
[V - Respeitar as decisões das Assembléias Gerais; 
V - Votar nas Assembléias Gerais; 
VI - Aceitar os cargos sociais para os quais foram eleitos ou nomeados, salvo motivo de 
força maior; 
V11- Zelar pelo patrimônio moral e material da Entidade. 

Seção V 
Da Demissão 
Art. 7". Os Associados serão demitidos do Quadro Social quando: 
1 - I ornmalirar pedido por escrito de demissão espontâneo junto ao 10 Secretaria; 
11 infringir as normas estatutárias e regimentais; 	~..~ 	.-• 	 -f' 

/ dgr,'✓" 

3 
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111 — Desacatar deliberação da Assembléia Geral;  
IV — Faltar mais de três Assembléias Gerais consecutivas e seis intercaladas, sem  
justificativa apresentada por escrito à Diretoria. 

Parágrafo único. Os associados da ACJ não terão direito a qualquer tipo de restituição 4 "4~C o 
ou indenização. 	 r ,:. .LZ 

Seçiio VI  
Das Penalidades 	 :rerruxo~ 
Art. S". Os Associados que infringirem as disposições estatutárias e regimentais, 
praticar atos que desabonem o nome da ACJ ou perturbar a sua ordem é passível das 
seguintes penalidades: 
1 — Advertência; 
1I — Suspensão; 
111— Exclusão, 

1 0. A advertência será verbal e por escrito, mantido sigilo; 
2°. Haverá suspensão do Associado, com a sua ciência, por 60 (sessenta) dias, na 

reincidência das faltas cometidas, sempre mantendo o registro dos fatos, com assinatura 
do Associado envolvidas, e das testemunhas. 

3°. A exclusão dar-se-á nos casos abaixo, havendo justa causa assim reconhecida, 
após análise profunda da Diretoria, e aprovação em Assembléia Geral ordinária: 
a)Difamação do nome da Associação, de seus Diretores e Associados, e prática de 
outras faltas em dissonância com as Leis do País; 
b)Aiividades que contrariem as decisões da Assembléia Geral; 
c)Desvio dos bons costumes, por conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
d)Recusa injustificada de prestação de contas; 
e)Falta de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas da mensalidade; 
f)Retcnção abusiva ou extravio de documentos e bens da Entidade. 

4°. Todas as penalidades serão precedidas de ampla defesa por parte do acusado, 
cabendo recursos a Diretoria em nome do Presidente, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da notificação. 

- Os Associados excluídos do Quadro Social somente por falta de pagamento, 
poderão ser readmitidos a partir da liquidação dos débitos. 

CAP1'I'ULO 111 
Do Patrimônio Social e Fontes de Receita 
Art. 9°. O Patrimônio Social e Fontes de Receita serão assim constituídos: 
a) Bens móveis e imóveis adquiridos; 
b) Contribuições dos Associados; 
c) Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
d) 13nrlus e locações; 
e) Heranças e legados; 
0 Subvenções do poder público; 

Atividades promovidas pela Associação. 

Parágrafo único — As despesas da Associação consistem em gastos ordinários para o 
seu funcionamento, manutenção da sede social e para fazer face às demais despesas 
inerentes a sua finalidade  
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CAPITULO IV 
 

Dos Órgãos Deliberativos, Administrativo e Fiscalizador  
Art. 10°. São Órgãos Deliberativos, Administrativo e Fiscalizador; 	 .. 	' 
1 - As Assembléias Gerais:  
II - A Diretoria:  
1li-O Conselho Fiscal.  

Seção 1 	 1F.: 13 
Das Assembléias Gerais  
Art. 11". As Assembléias Gerais dividem-se em Ordinárias e Extraordinárias,  
constituem o Órgão Soberano da ACJ tendo poderes para deliberar, e suas decisões 
obrigam a todos os Associados Fundadores e Efetivos ainda que ausentes ou 
discordantes, a cumprirem as suas deliberações. 

Art. 12". As Assembléias Ordinárias e Extra Ordinárias serão convocadas pelo 
Presidente ou Substituto com antecedência mínima de 08 (oito), exceto a convocação 
para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal que será de 45 (quarenta e cinco) dias 
antes do término do mandato. 

Art. 130. As convocações serão feitas por meio de Edital afixado em locais públicos e 
visíveis do município de Chalé sendo permitido como complemento de comunicação 
outros meios eficazes, e, no Edita] deverá constar: 
a)A forma da Assembléia, se Ordinária ou Extraordinária; 
b)A data e o horário da Assembléia; 
c) Modo de convocação; 
d)Endereço completo do local em que ocorrerá a Assembléia; 
e)O assunto ou os assuntos que comporão a Ordem do Dia; 
f)A denominação da Entidade, local, data da soltura do Edita! e a assinatura do 
responsável ou responsáveis. 

Art. 14°. Compete a Assembléia Geral Ordinária - AGO: 
1 - Eleger, a cada 05 (cinco) anos, a Diretoria e o Conselho Fiscal 
I1 - Deliberar, no máximo 60 (sessenta) dias após o ano civil antecedente, sobre o 
balanço geral do exercício findo, relatório anual de prestação de conta, atividades 
desenvolvidas e previsão orçamentária para o ano subseqüente. 
111 — Reunir-se ordinariamente 03 (três) por ano. 

!° AGO se instalará com a presença mínima de 1/3 dos Associados em dia com as suas 
obrigações estatutárias, em primeira convocação, ou em segunda convocação meia hora 
depois, com qualquer número de Associados. 
§2° As deliberações serão tomadas por maioria de votos, os quais poderão ser dados 
pelos Associados presentes, de forma nominal ou secreta  

Art. - IS°. Compete a Assembléia Geral Extraordinária - AGE:  
I — Destituir a Diretoria; 
II - Alterar o Estatuto; 	 emALE ,~;f 
111 —Dissolver a Associação;  

i 
§10 - Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e 11, a AGE será convocada  
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especialmente para esse fim e se instalará com o quorum de 50 % (cinqüenta por cento)  
mais uni, dos Associados e Associadas em dia com as suas obrigações estatutárias, cujas..  
deliberações serão tomadas por maioria dos votos da Assembléia, podendo ser de forma  
nominal ou secreta. 	 --- 
§2° Com referência aos incisos [I1, a AGE será instalada em primeira chamada, com 2/3  

`Jc 	O dos Associados e Associadas ou em segunda chamada, meia hora depois com 1/3 dos  
Associados ou em terceira chamada com os Associados presentes, desde que estejam 	F ~~ 
em dia com as obrigações estatutárias, e as deliberações serão tomadas pelos votos da  
maioria, podendo ser de forma nominal ou secreta. 	 r̀C, 	

oj
`' 

Seção 11 

Da Diretoria 
Art. 16". A Diretoria compõe-se de Presidente, Vice-Presidente. 1°c 20 Secretários e 1" 
e 2° Tesoureiros, Diretor Executivo. 

§ 1°. Ocorrendo vacância em qualquer cargo da Diretoria, o substituto será eleito pela 
primeira AGE, convocada, imediatamente para esta finalidade, e será instalada com o 
quorum de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Associados em dia com as suas 
obrigações, ou em Segunda chamada meia hora após, com qualquer número, podendo 
ser aprovado por aclamação. 
§2°. A Administração da ACJ compete ao Presidente e Diretor Executivo, com as 
atribuições previstas neste Estatuto. 

Art. 17°. Os componentes da Diretoria serão eleitos pela AGO, em votação direta e 
secreta ou aclamação, da qual participarão como eleitores e eleitoras, todos os 
Associados contribuintes, em dia com suas obrigações. 

Art: 18°. O mandato da Diretoria é de 05 (Cinco) anos, permitida uma reeleição 
coiisecutiva. 

Parágrafo único. A reeleição de que trata este artigo será permitida tanto à Diretorias 
em seu conjunto, quanto a qualquer dos seus membros. 

Art. 19°. Os membros da Diretoria não receberão qualquer remuneração pelo 
desempenho de suas funções exceto o Diretor executivo; assegurado, no entanto, o 
direito de ressarcimento por qualquer despesa efetuada, desde que devidamente 
autorizada e comprovada. 

Art. 20°. São atribuições da Diretoria: 
1 - Resolver os casos não previstos neste Estatuto;  
1I 	F!aborar e executar o programa anual de atividades;  
111 - Convocar e dirigir as Assembléias;  
IV - Convocar o Conselho Fiscal sempre que se fizer necessário; 
V - Apreciar os pareceres do Conselho Fiscal, tomando as decisões necessárias; 
VI — Receber e responsabilizar-se por todos os bens, subvenções, benefícios e tudo que 
legalmente doado à Associação comunitária de desenvolvimento ACJ; 
V1I - Opinar sobre admissão, dispensa e remuneração de empregados, quando 
contratados pelo Presidente da; ACJ. 
VIII - Elaborar o Regimento da Associação; 
IX- Examinar relatórios anuais e o balanço geral sobre o exercïcio findo, e encaminhá- 
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los à AGE, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal; 
X — Primar pelo cumprimento das normas da ACJ; 
Xi -• Elaborar os Atos Normativos que se fizerem necessários; 
XII Administrar o patrimônio geral da ACJ,ern consonância com este Estatuto. 
XIII— Passar para a Nova Diretoria cópia do Estatuto, e de outros documentos e os 
livros da ACJ 
XIV- Fazer cumprir o artigo 8° do Estatuto; 
XV- Administrar o patrimônio geral da ACJ; 
XVI- Fixar valores sobre contribuição dos Associados; 
XVII- Reconhecer reclamações dos Associados, tomando as medidas cabíveis; 
XV1Ii- Designar a Comissão Eleitoral com 03 (três) componentes; 
XIX- Apreciar pedidos de admissão e demissão dos Associados; 
XX- Delegar funções na falta dos titulares; 
XXI- Acatar sugestões quando as medidas forem necessárias. 
Nr:ígrafo único. No que se refere ao inciso IX, na prestação de contas deverão ser 
observados os princípios fundamentais da Contabilidade, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade e o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal 

Art. 21". A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por a cada 90 
(noventa) dias, deliberando por maioria simples de votos, com a presença mínima dc 
ntralr.-o dos diretores e diretoras em exercício. 

Art. 22". São incompatíveis os cargos da Diretoria com os cidadãos que 
comprovada mente forem candidatos a qualquer cargo político- partidário. 
Parágrafo Único - A incompatibilidade a que se refere o caput implica em afastamento 
formal do ocupante do cargo da Entidade 6 (seis) meses antes das eleições, até que as 
eleições tenham passado à sua reintegração. 

Subseção 1 
Da Competência do Presidente 
Art. 23°. Compete ao Presidente 
1 - Convocar eleições; 
Ti - Presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais; 
11I - Representar a Associação judicial ou extrajudicial mente, quer ativa, quer 
passivamente; /T'I' 
a) Abrir conta bancaria exercer junto ao tesoureiro a sua movimentação.  
IV - Assinar todos os documentos e correspondências da Associação atinente à 
Secretaria, juntamente com Secretário;  
V - Executar e fazer executar o Estatuto e Regimento da ACJ; 	 " 	iY C f 
VI- Coordenar a elaboração dos planos de atividades da ACJ;  
VII - Autorizar todas as despesas necessárias ao desempenho das finalidades da 
Associação; como também assinar em conjunto com o Tesoureiro os cheques emitidos 
pela Associação e documentos constitutivos de obrigações; 
VIII - Assinar os termos de abertura e encerramento dos livros da Associação e rubricar 
todas as folhas, como também a ficha associativa de cada associado filiado; 
IX - Receber e encaminhar à Diretoria o relatório circunstanciado de quaisquer perícias 
feitas pelo Conselho Fiscal.; 
X-. Supervisionar e responsabilizar-se pelas atividades da ACJ, e pelos serviços de 
divulgação e articulação; 
XI - Apresentar à AGO juntamente com o Tesoureiro o Relatório Anual de prestação de 
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contas, Balancete Geral relativo ao ano anterior, e o plano orçamentário e de trabalho  
para o ano subseqüente; 	 ~~ U 
XII - Assinar documentos e correspondências da Associação, com o Secretário; 
XIII- Admitir e/ou dispensar empregados e fixar-lhes a remuneração; 
XIV- Receber voluntários e /ou estagiários assinando termos próprios;  
XV- Participar de reuniões e festividades comunitárias e em órgãos públicos; 	1..,.. I~ 	2. 
XVI- Defender junto aos órgãos públicos as reivindicações comunitárias; 	 ,,  
XVII- Cumprir todas as atribuições da Diretoria atinente a sua competência;  
XVIII- Delegar funções, e fazer cessar funções. 	 `' IU Uuor 

Parágrafo Primeiro. Ao Vice-presidente compete substituir o Presidente em suas faltas 
e impedimentos, assim como exercer funções delegadas pelo regimento 
Parágrafo Segundo. Compete ao [diretor Executivo substituir o Presidente e o Vice-
presidente em suas faltas e impedimentos, assim como exercer funções delegadas pelo 
reg i incuto. 

Subseção 1l 

Da competência do Secretário. 
Art. 24°. Compete ao 1° Secretário: 
1 - Dirigir os serviços administrativos da Secretaria; 
II - Receber todas as correspondências da ACJ, dando-lhes o destino certo; 
1I1 - Assinar a correspondência juntamente com o Presidente; 
IV- Assinar a ficha de filiação do Associado; 
V — Manter atualizado o cadastro dos Associados; 
VI - Elaborar o Plano de Atividades e o Relatório Anual; 
VII - Elaborar e ler as atas de reuniões da Diretoria e de Assembléias Gerais; 
VIII- Manter sob sua guarda os Livros e Documentos. 

Parágrafo ánico. Ao 2° Secretário cabe substituir o 10 Secretário, em suas faltas e 
impedimentos, assim como exercer funções delegadas. 

Subseção 111 

Da Competência do Tesoureiro. 
Art. 25°. Ao 1° Tesoureiro compete: 
1 - Arrecadar contribuições dos Associados e Associados e outras doações para a 
Associação, e responsabilizar-se por elas, enquanto não lhe der- o destino regulamentar, 
li - Fazer pagamentos para os quais tiver a devida autorização por escrito, do Presidente, 
assinar com o presidente cheques e ordens de pagamento. 
a) Ahhrir conta bancaria exercer junto ao presidente sua movimentação. 
11I - Escriturar e fechar o livro-caixa, todos os meses, seguindo as normas referidas rio 
Artigo 20°, parágrafo único, apresentando-o à Diretoria, na primeira reunião que se 
realizar, juntamente com o balancete do mês findo;  
IV - Apresentar o Balanço Anual das finanças tl AGO, de acordo corá as normas  
específicas de contabilidade;  
Par:í tgtMfo unico. Ao 2° Tesoureiro cabe substituir o 1° Tesoureiro em suas falta  
impedimentos, assim como exercer funções delegadas.  

Subseção IV 	 "  
Do Conselho Fiscal 
Art, 26°. O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e três membros 

o o 
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suplentes, eleitos pela AGO, juntamente com a Diretoria. 	 `, R 
l° O mandato do Conselho Fiscal é de 05(cinco) anos, permitida a reeleição no \. r `  

próximo mandato.  
§2° Os Conselheiros não receberão nenhuma remuneração pelo desempenho da função. 
§3° Os Conselheiros candidatos a qualquer caro político-partidário deverão considerar 
igualmente, o exposto no artigo 22, e Parágrafo único. 

Ari. 27". Compete ao Conselho Fiscal: 
1 -Fiscalizar iodo o movimento financeiro da Diretoria, quer seja receita ou despesa. 
II - Fiscalizar se as despesas e receitas estão ocorrendo com observância das normas 
constantes do presente Estatuto- 
111 - Verificar se os livros contábeis e fiscais exibidos pela legislação específica estão 
sendo utilizados com zelo e se estão bem guardados; 
E V - Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito, 
encaminhando uma cópia á Diretoria através do Presidente da Associação-, 
V- Atender convocação da Diretoria e dos Associados para explicar sobre as 
irregularidades encontradas na ACJ . 

I° O Conselho Fiscal reunir-se- á 02 (duas) vezes por ano para examinar as contas da 
ACJ, e as decisões serão tomadas por maioria simples. 
§2° Extraordinariamente, o Conselho Fiscal será convocado pela Diretoria ou por 1/5 
(uni quinto) dos Associados em dia com suas obrigações estatutárias, sempre que se 
fizer necessário, para conhecer e dar parecer sobre irregularidades financeiras ocorridas 
na Administração. 

CAPÍTULO V 
Do .- r'ocesso Eleitoral 
Art. 28°. A eleição para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-á até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento do mandato dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
devendo os eleitos tomar posse até 30 (trinta) dias após as eleições. Serão eleitos e 
empossados os membros da nova diretoria indicados por uma comissão designada pela 
diretoria em exercício.  

i. Fica expressamente vedado o preenchimento de cargos ou funções na ACJ, por-
Associados que estejam respondendo a inquéritos ou processos criminais, na condição 
de acusado ou réu. 

Art. 29°. Todas as eleições obedecerão ao princípio de voto direto e secreto ou 
aclamação, assegurada a todo Associado, em dia com suas obrigações. 

i ` Terá direito de votar o Associado que se filiar, pelo menos, 90 (noventa) dias antes 
das eleições. 
§2°. Só poderão pleitear os cargos eletivos na ACJ , os Associados que tiverem reais de 
12(doze) meses de filiação. 

Art. 30" As eleições serão realizadas em local público, por convocação do Presidente  
por 1/5 (um quinto) dos Associados com o direito de promovê-las, através de edital 	;•. 	~~,F~~,~ 
onde constará data de eleição.  

CAPI'T'ULO VI 	 Ç.  
Da Dissolução da Associação  
Art. 31°. A Associação somente se dissolverá por deliberação da Assembléia Geral  
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Extraordinária de acordo com o Artigo 15, §20,  deste Estatuto. 
§ 1°. Dissolvida a Associação os bens de seu patrimõnid social serão revertidos a 
entidades congêneres, de acordo com decisão da Assembléia que deliberar sobre a 
dissolução 
§2°. Em hipótese alguma os bens serão destinados aos. Associados. 

.............. 
CAPÍTULO VI.1  
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 32". Os casos omissos devem ser decididos pela Diretoria, cabendo recurso a AG[ 
dentro de 15 (quinze) dias da notificação ou divulgação da resolução. 

Art. 33'. Este Estatuto Social entrará em vigor na data de sua averbação que se dará 
com o efetivo Registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, de lajinha MG. 

P.  

NIta 

OJ 021 - 

CartórïodO Rgstro 
Civil e 

A PT 	 cc.r1 
A 	DO 

JóJo 

MSCAS E 
4TST.L_.JYERD 

Gentvald Lopes de Soizi 	 z 
Presidente da ACJ 

Chalé 08 de Agosto de 2009 

arcos Tadeu Cardoso 
0A8 — ES 6.663 - MG 92.504 

M4RC;OS TADELÍALV4 CARDOSO 

ADVOGADO  

/ 	 '•' lii i  1 

- 	 •:.L t F.R.. 	- : 	Tri 93O 	. 
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10 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 20



SECO REGISTRAL MIL DAS PESSOAS 
JJIDICAS DE LAJINHA - MG 

ui N4var Vliiri de Gn 	42 - TGix O3-344.-17 

ns L'

4 

 

L j jri 	MC, . 

• • 	. 	T.......... 	. .. :; 	. 	. 

C(--. ... 

r_. 	. 	í"i 	1 	•- 	1 	• 	
• -r F 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 21



.4ssociaçJo Comunitária De (Desenvohrrnento Socia[Cu[turaíCiaDeense 
AÇÃO CULTO A.I. JOVEM - .AC:J 

í .. !:: ÇAO ASSINADA PE Lo REPRESENTANTE LEGAL 1)A ;?x'11D!'s I)I'  

litt. Genivaldo Lopes de Souza, na i uahd aeic cie r presentante legal da ssocitição (oia uni t'áriat de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chalcense, declaro para os devidos fins que: 

O eiiJercFo ciai1lpleto da sede drt clltidade o 1 n ('ít•cr(m Gomos Centro. 2 AiLI,.u, \'. ] _ ?t. t'i:l2-
4inas Gerais- CEP: 36.985.000, cone foro na comarca do Inuiiicipio cidade chalé Ail(I todos os 

diri~gcntcs da entidade i-esideni na úruuu r1,I couluniciaae a ser atc,IC1ida peia cstriç<ïo. 

A entidade neto é executante de qualquer modalidade de serviço de real mdi  su o. md usi ve 
11t 	i2'.'icï, ui de qualquer serviço de distvihuiç ,o de sinais de lelevis o modiaf te assi acLara. 

be111 como CI L`nidado cuo tem como integiill',e de seu Clutidro dIctiV'O OU Cie assooiadL)ti'_ pcss oms 

chie, nessas condições, participem de outra entidade detentora dc uutorm i parti execução dc 
gtiaioucr dos 5crvieos mcacioiiados; 

J nome iàntasin da Entidade ou da emissora. se  este for utilizado. scrú 1:A!)f ) :) 1D I! !`,DLiR 

;) Io,.p:1 pretendido para a inst-,1açuIO do sistenm irradiante poseihilila o atcl;di!ncImil. A  
110 stlhitcil-i 1 8_2.7. ï ou 18-2-7-1. i dc idos niu C_'oirlplcnioIimr n I /200 . 

s cilordenacrls eográlcas, na padronização El S-SAD60' oLl w't'c 	não: COO LO0= 
grioi,'idcas - 20S023700' S dc latitude e -1 110 1 1000' 	, I~~it C O 	l 	, „~- ; dc lí~t 	~ udu• ~ '~ ~ Iu~:lcç~, 	c~,n ;io pira 
!flstcl(Içi_io do Sistema irruç1i,u1L 2: lia Rua: ( toca) GoI11ots ('Cwi'(}_ _' r1UL[:1í. A  
M:Iat C~cl .is. C?=:P: "}6.985.000_ n cid ide cie Ch 

- :1 entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma (i'unipien:enmr 
e com os dados indicados cm seu rcg coo lucnlo, casu seja sol coio,;:(1:_ 

- 	A U:11idade mc qea adite nã.o pOSSUI qi1ri1ClLitii- vínculo de 	 i?L'. _ u 2 -Li°° il I'L:Iicim:. :. 
ìClnlilhtitl"açle. a. domínio, ao comando ou a lori ll!açõo de Cptulgnor omcra itifd:iuc. o::i i'o,speiai 
ao liisposto tio uri. 11 pia lei 9012A) . 

(li 12. 12 do 5ct_i,.o de 201 1. 

1'rctsi lol,te: (ri ni0;1120 Lopos de So I u 

A.s oCi::4a1U (..UiYiuliinpl'I:i dc t)i'ti;.'i1>i -, 7S7ìcil:<) 	U( Ii i uitu ,i Z.1:::1L'Ci C 
!:. Cicio (I iucS. (iu'~7 2".1;lcl:i r. A°. I ±U. Umin - C'. !>o :ii LU ('I i > : 30 >)S .(Uii. Mi 	R: l i.A.v- ï_i .i± b !2 :' 130 I17 

c-ii::;ii, •uh ,>Ou'!.11:0U LILcui:; 
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„4ssociao Comunitária CDe )eseno2imento SodaíCz[tura[Cfa[eens 
AÇÃO cL:L'UURAL .1()VEÍvI - ACJ 	 '' 

DL( L&RACÃO ASSINADA PEI,OS I)IR!GLN t I S Dk ENT)A 

'1in uOO 

6s 	aba uxo-issioados' 	ia qual idaIle dc dirigeiitcs da AsslTciaçJiu 	iiuii 	de 
Desenvolvimento Social e Cultural CI lcciue. dec1arunos, para os devidos íiiis. que iius 

comprometemos ao fiel cumpriluenLu da Lei ii 9.61 2/9. do Rcgla.menlo e dos Normas 

estabelecidas para o Serviço de Rdiodifus6o Coniiinii6i-in. 

L-\ (- 
Eieca Lu ucIILId& 1,1)pM JC OUL1I. Bi1SiILa1'Ú. (215Ido, 	oOcso'r. RO, II' 	569 	.'. i Ri, L 0  
626 OS Re d. k 1 C imi c 1 Ma ws 0 120 CEM 36 32 ~ C Som idu SO  

[.scl 	Rci Biat. BiisiIciro. Cns:ido. FuUCiO11u puOc. RE 	70. s2iN 	(10 l\c 	c 	A 	 E. 

010 O 	01 k 1 RI 1 	ITdcflR Bi ail n° 10 CEM cO Q85 00& ( na  (Ma 0 'M( 

Dd'eor '.5ecL0ivc1. [ispal'qui RLIber1,Jde SOLIZO, Brasilci,, caIs'dIl, OcOiciro, pov';idr di RG 	i 2 	O 
CO N. ((12 650 076 86, Av. José M C'oincs, O. 28, CEP. 36 )85 OCO. çcnIL'i, Cle. \1(J 	02. 21. 1125 100 

012 

Secretário Ain1ri1do'Antonic dos Reis, BrIIs;IciFo, Casado, 	jO PuO' co, RG ii. M 2 122 (iOl .O MC ('10 ii. 

15$ 122 ido CC. Resd. Rio Tiii!io Alves Azevedo l i. 2001 COO. 16 98 4 0019, R:IirrcI Ã0M1M ("1:111'. 10 

2' Serctaiiu AiILLSI Xli vcr Oliva: Bra;si]cii'o, Solteiro. J111JL'IuJIW'Lc PUblICO, 00 a.NIC 	3 2io -IS 	F1'-\'i(i. ('E'! ii''. 

0) 366 800 01. E5 1 Rua JL SLUI1IIO de Paub. Pau 	GOniLS TI UM Ci O 36 Us UNS Roeu UiL)l5 1 Como  

!;jifií~fli~m Fenska de Meio, F asiIcir, (11.5100., LeLO;'. RG 0 soo c:' Os os. ÁSSÁS 1 3 e' a  ., 0 

o !Ku;i Pnll'Ll I . de (dil\ alho, id. II. CEP. 36 925 011,0. Cccsii. Cliaile. N'lO 

2 Iesouicira Maria Rita Carvalho Laia de Sotiza, Rrasilir, Casada, Do Lar. RG aI VIO.! II! 28$ A 1i.S2l''MCi. ('O! 

033 917 81.6 9$, ResO., A','. Ccl. José Mala Coiae0, 3 10. CL! LI. 36 (W 000. Cc; rio LOI:IlC. MC 

Chal. 1 ,2 de Sele: i:” dc 26 11 

..... 
Pisideiitc: OLTU iva! 	,pc- dc 

Assucaç0o Coiuu ni(6 ria do c5crivciv iricllto Sc,.! 1. a bucal CiLccusL' 

. (3V 	Oncs, IOT,liJI. 2 Anda,. N". 1 30. ('haI. 	C'"i 1 Ii 1'1a i69,l aiO: 0-Ol Tc! : i}\X-33 .13-15 1231,13 15 122!; 
e-mail: 1'ICSSLUOI.UlLLLIIJI 

El 
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-Associação Comunitária1De Desenvol cimento Social Cultural C/ia[eense 
,~Cno CULTURAL .JOVEM - ACJ 

PROVA QUE TODOS OS DIRIGENTES SÃO MAIORES 1W 1.$ 
ANOS E QUE }Ãij` 1 RAS1LE1ROS NATOS 

Associaçgío Comuni(Ària dc llcscnvo1virnciIc Social Cultural Cllaiecnse 
J. Cii 	Gu:i:t . ULnli . 2" Antl.:r. N. I31. Oul~. C'. f'us!,ffi lis. C'I!' 	 ML 11: J\ \- i3 33I 	I:2 •r„ 1 	I.2!: 

nibcssparh ri 	ai.caia 
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LISTA DE ASSOCIADOS COM DADOS  

1- Nome: Carlos Rodrigues da Sih-a 
Nacion.: Brasileiro Natural: Chulé MG Nasc:03/03/1963 Esi Civil: casado, Agricultor. 
RG n°. M 2 967 075. SSP/MG. CPF n°. 509 868 306 82 
resid Av. Pedro Ambrosio M de Souza, i°. 70, Centro, Chalé, MG. CEP. 36985000. 

2 - Nome: Genivaldo Lopes de Souza, 
Nacion: Brasileiro, Natural: Chalé. MG. Professor Nasc: 18/03/67 . Est Civil: Casado 
CPF 576 423 626 68, RG M -4 -69 486, Ore. exp. SSP/MG, 
Rua Cícero Comes, n°.  120,  Bairro: Centro, Cidade: Chalé, UF: MG. CEP 36985000, 

3 Nome: Aldison dos Reis Balinant 
Nau: Brasileiro Nat: S. J. do Mantimento MG. Nasc:05103/7$, Casado, 1~unc público.  
RG n°. 11 570636. SSP/MG CPF ri". 046 770 376 04 
Rua Intendente Brasil n°. 184, CEP. 36 985 000, Cent, Chalé, MG 

Nome: Lsparclui Rubens de Souza 
Nacion:l3ras1lciro Natural: Mutum UF. MG Dta.Nasc: 1 8/02/1 979 casado. Pedreiro. 
RG o°. MG. 8430 30 6I3,SSP/MG. CPF n°. 042 650 076 86. 
Resd. Rua Dr..lose Brotas, r°. 28. CCFP. _,(, 985 000, centro, Chalé, ;VIG. 

5-Nome: Arnarildo Antônio dos Reis 
Ncion: Brasileiro, Natural: Lojinha UF. MG  Dta. Nasc: 29/09/1962 Casado, 
Fuiicion0rio Publico. 	RG i°. M 2 732 697.SSPIMG CPF n°. 45$ 432 106 00. 
Resd. Rua Teonilio Alves Azevedo n°. 240. CEP. 36 985 000. Floresta, Cha, 1M( i 

6 - Nome: Ailion Xavier Oliva 
Nac: ]3rasileiro Natural: Lajinlla MG Nasc: 22/03/1982 Solteiro, Funcionário Publico, 
kC 11 .MC;. 13 246 451, SSP/MG. CPI' n°. 059 $66 856 0I, 
Resd. Ruce Juvcnnlino de P. Gomes. n`'. 141, CEP. 36 985 000,1loresta, Chlc, M-fG 

7 - Nome: Gilbert Ferreira de IVïcio 
Nacion:13rasile ro Natural: Chalé URMG Dta. Nasc: 20/12/1968 Casado. Lavrador. 
RG n°. MG 10 938 495, SSP/MG. CPF n°. $25 449 646 34. 
l:: cf. Pedro Fonseca Carvalho. i I- i3ttcl. ChaL, MC CEP. 36 985 000. 

'dome: Maria Rita Carvalho Laia de Souza 
Nacion: Brasileira Natural: Chalé UF. MG  Dia-Nasc: 25/10/1969 Casada, Do Lar, 
RG n°. N1G 10 288 314, SSP MG. CPF n°. 033 9947 896 98, 
Fnd. Rua. Av. Ccl..fosé Maria Gomes n°. 3I0 - Centro - Chalé - MG - CEP 36985000 

9 _ Nome: ,Jose Manoel Severino Lourenço 
Nacion: Brasileiro Natural: Chalé MG Nasc: 16/081960  Cisado, 1.avracíor, 
RG n°. M 4 286 620. SSP/MG, CPF n°. 576 42$ 936 04 
Rua Vir<ginia Mines Pereira, n°. 230, CEP_ 36 985 000, Centro, Chalé. MC. 
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10- Nome: Ophir Vieira Afonso 
 

Nac: Brasileiro Natural: Presidente Soares MC Nasc: 28/07/1940 Casado, Agricultor. 
portador do RG M 531.178- SSP/MG. CPF 141.688.986-87 

[d. Av. Coronel José Maria Gomes , n°. 79. Cetro, Chalé, MG. CEP. 36 985 000 

I 1 - Nome: Roberto de Oliveira 
13rasileiro, Natural: Lajinha UF.MG Dta. Nasc:11/10/1958 Casado, Comerciante, 
RG n°. M 1 772 400. SSP/MG, CPF n". 305 473 936 87, 
[ind. Av. Cel. Jose Maria Gomes, 171 Murro Floresta. Chalé. 1MIG. CEP. 36985000 

12 - Nome: Wanderson Kaiser Xavier 
Nacion:l3rasilciro Natural: Chalé MG Nasc: 23/05/1969 Divorciado. Func. Publico, 
RG 5 382 782. SSP/MG, CPF n°. 576 457 106 59 
ITnd. Rua Julio Ferreira Brando. n°. 1 19, Centro, Chalé, MG. CEP. 36985000 

l3 - Nomc: Ronis de Oliveira Salcs     	------- 	 - --- 	--- 
Nacion:Brasileiro Natural: Lajinha MC. Nasc: 26/07/1982 Est Civil: Divorciado CPF: 
065.765.986-02 RG: MG-13.762.849 Ore. exp. SSP/MG 
End. Rua. Ferreira Brandão n". 179 Bairro: Centro- Chalé -MC - CEP. 36985000 

14- Nome: Osiel Pereira de Melo 	 — - 	 - - 

Nacion: Brasileiro Natural: Chalé UF. MG Dta. Nasc: 27/12/1956 casado, lavrador. 
RG n°. M I 299 605. SSP/MG, CPF a°. 1102 265 496 15, 
Rua Pedro Fonseca de Carvalho. n°. 1 1_ Bairro. Betel. CEP. 36.985- 000 Chalé- MG 

i H - Nome:.Julio Rodrigues 1{errcira 
N'ucion: Brasileiro Natural: Chalé MG Nasc: 01/07/1927 lavrador, Est Civil: Viúvo 
CPF1 791 8 3056-20 RG: 7.532.92I Org. exp.SSP/MG 
End. Praça José Ainhrósio n°. 43 1>,1iriu: Ceiilru: C. halo - MC - CEP. 36985000 

16 - Nome: Nailda Luziu Ferreira de Paula Rodrigues 
N ion: Brasíleiru Natural: Chalé Ur. MC Dta .Nasc:I3/12/1969 Est Civil: Casada 
CPF05 34093 16-76 RG: 13894544 (9rg.txp.SSI'/NCr 
Encí. Rua. Pedro Ambrósio M. de Souza n°.70 13etel Chalé 1MG - CEP }6985000 

I 7 - Nome: Retginaido Dias Raposo Mendes 
Nacion: Brasileiro Natural: L. vinha UF. MG  Dta. Nasc: 29/05/1 98 1 hst Civil: Casado 
i.'I'I : 049.167.7.36-75 RG: MG-l3.854.550 Org. exp.SSP/MG 
End.  RLia.  Do Matadouro a°. 01 Bairro: Centro - Chalé - MC - CEP. 36983000 

18 - Nome: Edelson- Fernandes Kaizer 	 — 
Nacion: Brasileiro Natural: Belo 1 lorironte UF. MG Dta.Nasc: 26/04/I971 
rncionário Publico Est Civil: Casado 
(Ti- 026271726-3880: M-6.467.737 Org. cxp.SSP/MG 

L«d. Ruu. Cícero Gomes n° 171 13asrro: 	to -(d- MC CEP 3695'5000 
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19 -Nome: Julio Maria i3iiencourt 	 Y W 

N~cion: Brasileiro Natural: Chalé UF. iv1G Dta. Nasc: 0 	11/10/1967 5t Civil: Cisado J ~-'r+wo~ 
CPF: 576.452.806-20 RG: 4.619.294 Orlo. exp. SSP/MG 

d. Rua. Jtiventino de Paula Gomes n°. 25 Floresta Chalé - UF: MG-CEP. 36985000 

20 - Nome: Beatriz de Oliveira Sales 

Nacion: Brasileira Natural: Chalé UF. MG Dta.Nasc: 20/01/1986 Est Civil: Solteira 
CIT: 080.712.476-18 RG: MG-13.37$.81 1 Org. exp. SSII/NIG 
h:nd. Rua. Ferreira Brandão n°. 179 Bairro: Centro Chal - MG - CEP 36985000 

21 - Nome: C:laudiana de Oliveira 
Nac: Brasileira Nat: Conceição de Ipanema MG Nasc: 1 1/11/1957 Est Civil: Solteira 
CPFOS19,81 156-41 RG MG.615602543 Orlo. exp.SSP/MG Eiid. Rua.CiCero Guines 
a.~ 1 C3aìrro: Chalé - UF: MG - CEP. 36985000 

2Z - Nome: Rficardina Margarida Oliveira 
Nacion: Brasileira Natural:Conceição de Ipanema UF. MG  Dta. Nasc: 05/1 1/1959 
Est Civil. Viuva CPF. 65545516620 RG. 16785231 SSP/MG 
End. Rua. Gonçalves Dias n°. 140 13airro: Floresta - Chalé - MG - CEP. 36985000 

23 -Nome: Lucileia Pereira Brito Rodrigues 
Nacion: Brasileira Natural: Mutuai UF.MG Dia. Nasc:21/1 1/1968 Est Civil_ Divorciada 
CPI, 03207423698 RG MG 614024373 
Rua. Gonçalves Dias Bairro_] loresta Cidade: Chalé - Ur: MG-CEP. 36955000 	- 

-4 - Nome: Samuel do Nascinxento [ fiúza 
Naciou: Brasileiro Natural: Pancas UF. ES E)La.Nasc: 26/02/1970 Est Civil: Solteiro 
CPF: 007.473.336-29 RG: MGG-10 ;92.426 Ore. exp. SSP/MG 
End. Rua. Geraldo Eretas n°. Bairro: Areião Chalé - UF: MG - CEP 36985000 

"' 	Noz1~c: Mateus l+erreira da Silve 
Nacion: Brasilciro Natural: Chalé UF.MG Dta. Nasc: 15/02/1991  Est Civil: Solteiro 
CPF 03087063665 RG N19315421 Org. c.xp.SSPÍMG 

Llsnd. l ua. Pedro A1ínbrósio M.de SoLiza :," 7C Geie] Chalé _ UF: N/IG= CEP. 36985000 

26 - Nome: Silvio José de Oliveira 
N: uiun:I3rasilcira Natural: Ipaneaina UF MG Dta.Nasc:03/0711977 Est CivilSolteiro 
C[±03087063665 RG M 9313421  Org. cxp.SSI'/MG 
End. Rua.Sehaslião I milio ldmeida n°.63 Centro Chalé MG - CEP 36985000 

27 - Nome: Camila Brandão de Medeiros Oliveira 
Nacion: Brasileira Natural: Lajinha UF MG Gte. Nasc: 12/12/1988 	Est Civil Solteira 

Cl! 083 30566623 RG10995582 	Orla. cxp.SSPIMG 
End. Av_Pcdro Ambrosia \/I. de Souza n0.86 2eti l: Chalé - UF: MG -CEP. 36985000 
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1 28 - Nome: Judson Maximo RodriOucs  

Nacion: Brasileiro Natural: Chalé UF. MG Dta.Nasc: 01/02/1965 Est Civil Divorciado 	!L'aWO~ 
CPF 576429586-68 RGM 8984450 	Org. exp. SSP/MG 
l7nd. Rua. Carlos Rodrigues Ferreira n°. 48 Bairro: Chalé MG-CEP 36985000 

29 - Nome: Carlos Rodrigues Ambrosio 	 — 	- 	- 
Nacion:Brasileiro Naturai:Chalé UF. MG  lata. Nasc:13/04/82 solteiro, Prol-essor-
RG ri°. MG 13 562 062. SSP/MG. CPF n°. 053 394 046 09 

1 residentea Praça Ccl. Jose Ansbrosio, n°. 43. Centro, Chalé- MG CEP. 06.955-000, 

30 - Nome: Éricka Maria Lourenço 
Nacion: Brasileira Natural: Chalé UF. MG  Dta.Nasc: 11/1 1/1987 Est Civil: Solteira 
CPF 0892 4.2605 RG 1457'8'4 	0 SSR/M C, 
End. Rua. Virginia Nunes Pereira n°. 230 Floresta CIhaIé - UF: MG - CEP 36985000 

i Nome: Angélica Carvalho de Souza 
Nadou: 13rasileira Natural: Chalé UI=. MG Dta. Nasc: 06/06/1986 
Est Civil: Casada CPF: 073.042.716-I2 RG: MG-13.934.232 Org.exp. SSI' 
End. Rua. Antonio I-elisberto f'~ reis .-.I~iii, a°. 70 Centro Chalé MG - CEP. 36985000 

32 - Nome: Andréia Aparecida da Silva Alves 
\a)i:ioa:Brasilcira Natural: ClhaIé UF. MG  Dta.Nasc: 15/01/1075 Est Civil: Casada 
CPF. 02427000621 RG: 7.35 ] .505 Org. exp. SSP/MG 

End. Rua. Padre Vieira Coelho n°. 73 Bairro-. Centro Chalé - LF: Iy1L - CFI' X6985000 

33 Nome: Valtair Vieira de Almeida 
Nacion: Brasileiro Natural: Matam UF.MG Dia. Nasc: 08/10/1959 Est Civil: Casado 
CF1:53328$09600 [yG1464 )70 Or~.cxp.SSPIMG 

I~.11L1. Rua. V irgnua N unes Pereira n°.25 Floresta Cltalé - UF_ MG - C'EP- 369850(J0 

34 - Nome: Priscila Monteiro Silva de Souza 
Nacion: Brasileira Natural: Mutum UF. MG  Dta.Nasc: 25/04/1978 Est Civil:Casada 
CPF: 035.931.436-82 RG: 10.233.943  Org,. exp. SSPIMG 
Ln,l. ]pua. 1)r. José Bretas n28 Bairro Centro Chalé-_UF: MG-CEP 369$5000 

á5 - Nome:.lillon Jose Ferreira 
Nacion: Brasileiro Natural: Chalé UI . MG Dia- Nasc: 06/09/1959 Est Civil: 
Viúvo, Agricultor, RG n°. 10 800 981. SSP/MC}. CPF n". 558 349 906 06 
7::1. Rua. Pedro Ambrósio M. de Souza n°.70. Betcl Chalé MG - CEP. 3079$50{)0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

ili,in Hiixinmo Rodrigues de Souza portador da carteira de identidade n°. ti9.5.S8I.2S2. residente na 
Rua Cícero Gomes, n°. 120 na cidade de Chalé, Estado de Minas Gerais, CEP 36 685-000. pessoa 
física, ven1, nos termos de que trata o s ite3n 7.2.4 {a Norma Complementar n`-' 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense, R. Cícero Gomes, n°. 130, 20  Andar, Centro, Chalé. Minas Gerais, CEP: 36 )8 000. C. 
nustal 16:_ q e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aliuno ainda que a minha residência se siara na área pretendida para a prestas to do Serviço. 

Chalé. 12 de Setembro de 201 1 . 

Lilian Maximo Rodripg fies de SOu a 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL,  

.Io4io Batista Moura Ferreira portador da carteira de identidade n°. M5594436, residente na Rua: 
Antonio Felisberto Pereira Alvim, n°. 44 na cidade de Chalé, Estado de Minas Gerais. CEP 36 085-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcin 7.2.4 dá Norma Complementar n" 1/2004_ 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e 
Cultural Chaleense, R. Cícero Gomes, n°. 130. 20  Andar, Centro_ Chalé, Minas Gerais, CEP: )() 985 
000, C. postal 16, clue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Chalé, 12 de Setembro de 2011. 

1 T  'LL  João Batista Moura Ferreira 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 ~~,  

(ristiano Inácio Martins portador da carteira de identidade n° Mg 12 048 963, residente Rua Travessa 
Joaquim Germario dos Santos. n°. 06. na cidade de Chalé, Estado de Minas Gerais. CEP 36 685-000, 
pessoa lïsica. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n -̀' 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e 
r':jhLjj,!? Chaleense, R. Cícero Gomes, n°. 130. 2° Andar, Centro, Chalé_ Minas Gerais, CEP: 36 98 
DOU. C. postal 16. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflr~no ainda tine a alinha residência se situa na área pretendida pari a prestação do Serviço. 

Chalé, 12 de Setembro de 201 1 . 

Cristiano Inácio Martins 
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MA1NIFES'I'AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

Ariano Siqueira de Souza portador da carteira de identidade n° MG 9241358. Rua Travessa Joaquim 
Germano elos Santos, n°. 06,na cidade de C1zal , Estado de Minas Gerais. CEP 36 685-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar n`' 1/2004. demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense. R. Cícero Gomes. n°. 130. ?" Andar, Centro, Cha1~, Minas Gerais. CEP: 36 985 000, C. 
postal 16. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

11iimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç o do Serviço. 

Chalé, 12 de Setembro de 201 1 _ 

Ariano biqueira de Souza 

MAN1IïES`I'AÇÃO DE APOIO IN1)IVI DUA1, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Natalia dos Santos Rodrigues portador da carteira de identidade n°. tMG.10.928.160, residente na 
Intendente Brasil, n°. 184 na cidade de Chalé- Estado de Minas Gerais, CEP 36 685-000, pessoa 
tísica, vem, nos termos de que trata o suibiteni 7.2.; cia Nuriria Coinplenientar n -̀" 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense. R. Cícero Gomes, n°. 130, 2° Andar, Centro, Chalé, Minas Gerais. CEP: 36 985 000. C. 
p')stal 16- que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ai ida que a minha residência se sitia na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

Cha . 12 de Setembro de 201 1 . 

YXJ 
Natalia dos Santos Rodrigues 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDI VIDUAL 

Salovi Rodrigues da Silva portador da carteira de identidade n°.MG.1.276.797_ residente na 
Intendente Brasil, n°. 184 na cidade de Chalé. Estado de Minas Gerais, CEP 36 685-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar na 1!2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense, R. Cícero Gomes, n°. 130, 20 Andar, Centro, Chalé, Minas Gerais, CEP: 36 985 000, C. 
postal 1 o, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Chalé, 12 de Setembro de 201 1. 

~•J~ 	Salovi Rodrig1Les da Silva 	-- 	- 
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iVIAN1FES'I'A _IO DE APOIO INDIVIDUAL 

oO 

Paula de Souza Rodrigues portador da carteira de identidade n°. 10.293.094-8, residente na Rua 
Geraldo Bretas, n°. 93 na cidade de Chalé. Estado de Minas Gerais, CEP 36 685-000, pessoa física, 
v_in lios termos de que trata o subiam 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Clialeense, 
R. Cícero Goivos, n°. 130, 20  Andar, Centro, Chalé, Minas Gerais- CEP: 36 985 000, C. postal 16, 
chie tem por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão Comunitária. 

.Alïrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para aa prestaÇão do Serviço. 

Chalé, 12 de Setembro de 2011. 

Paula de Souza RoclriLtIS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 rlie`~i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 	 v 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 	0- 

iaeniincaçao ao rrocesso 

Número: 	53000.047616/11 	 Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	20S0237 	20S0237 

Longitude 	41W4116 	41 W4116 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 	0.0 
(IBGE) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? 	 Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

RUA CÍCERO GOMES. N4 130, 29 ANDAR 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

25 53000.054575/07 Chale MG 210,00 ARODEF 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6, A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8- Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUJA C,1r,ERO GOMES, NQ 130,2° ANDAR 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12.  Conclusão da Análise 

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO A A.~TECNICA 1 - S M CONCORRENTE - 

w1 

09/11/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	 ~t 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 	 ~. 	° 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.047616/11 	 Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Alves Corgosinho 
(Analista) 
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rcfi, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 — 
Belo Horizonte—MG 

(31) 3273-3612 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense na localidade de Chalé / MG, 
processo n° 53000.04761612011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 36°, publicado no 
DOU de 19108/2011, com prazo final em 05/1012011, constatou-se que a entidade: 

I. 	Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2011. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

FLF/DRMC-03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 	~ N 

Identificação do Processo 

Número: 	53000047616!11 	 Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Processo 

1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fis. 09 a 18) - devidamente registrado. Ata de Fundação e Eleição (FIs.07 e 08) - devidamente regsitradas. 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 	 Não se Aplica 
República? 

7 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

Manifestações de apoio- fls.33 a 45 

8 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 	 Sim 

FIs. 19 

g 	Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legai, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Fls, 19 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 06 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 05 anos 	Validade: 08/08/2014  

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Genivaldo Lopes de Souza 001.111.111-11 Presidente Sim Sim Sim 

Adilson dos Reis Baimant 
002.222.222-22 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Esparqui Rubens de Souza 
003.333.333-33 Diretor executivo 

Sim Sim Sim 

Amarildo Antônio dos reis 
004.444.444-44 1 	Secretário Sim Sim Sim 

Recolhimento de taxa- fis 05 
Declaração de sede -fis 19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.047616111 
	

Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ailton Xavier Oliva 
005.555.555-55 

2° Secretário Sim Sim Sim 

Gilbert Ferreira de Meio 
006.666.666-66 

1 ° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Maria Rita carvalho Laia de Souza 
007.777.777-77 

2° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Lista de Associados - lis. 29 a 32 
ueciaraçao ae vinculo -es. 1 v 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n°9.612198, bem como Norma Complementar n°01/04, a entidade 
apresentou a documentção correta. Para a continuação da instrução do processo requer as certidões de feito criminal das justiça federal e criminal. 

É o relatório. 
A Considerar 

Fernanda Lellis Fernandes 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 — 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

 

Oficio n° 
	

/201 1/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 1 	 de Ji L de 2011. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Cultural Chaleense 
Rua Cícero Gomes, N° 130, 20  andar Bairro Centro 
36985-000 Chalé—MG 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.047616/2011-71 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047616/2011-71, na 
localidade de Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e 
pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

FLF/DRMC-03 
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4. 	Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante Iegal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LÚCIA O uVES C RGOSINHO 	 —_ 
Delegado Regional do Minis `rio das C municações em Minas Gerais 

Substituto 

iniciais/processso/CGRC 
2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 56



RM 66117990 5 BR 

Q VISO DE 	 p 
-c 	rDfldI,i'
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DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CHALEENSE - A/C REPRE  
SENTANTE LEGAL ; 5;'  

" 
 REC EED9 RUA CÍCERO GOMES 130  

2° ANDAR CENTRO 
36985-000 CHALÉ-MG 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 	 7 

N ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR -1 	q¡ 	" ` r •q  
j DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU - 	4S 

o NICAÇÕES EM MINAS GERAIS  
cu AVENIDA AFONSO PENA 1270 
-5 o TÉRREO CENTRO 
v m 30130-900 BELO HORIZONTE-MG ° 	-_ 
a 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAçÃCÇ,-~ 

0F2231201 1/DRMC-03. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA DO Î̀ J 	 h 

2, 
,_,/__/,•_, 
 

	-h 
 Mudcu.se 	 5 	Recusatlo 

CARTEIRO 

/ ` h 

2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

. 3 	Não exìsle o número 	7 	Ausente  

4 	❑esconheGAo 	a 	Falecido ' 	71 	,__-_ 

9 	Outros 

Assa~ RA DO REC"~ n R 	 — DATA ENTREGA 

No E LEGíveL DO RECEeEDC N° QOC. DE TUEITIDADE y 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 57



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.047616111 	 Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Processo 
1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 04 

3. 

 

LA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	 Sim 

Estatuto Social (fis. 09 a 18) - devidamente registrado. Ata de Fundação e Eleição (FIs.07 e 08) - devidamente regsitradas. 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n°9.612? Sim 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7' 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Manifestações de apoio- Fls.33 a 45 

$ Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 19 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Fls. 19 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 06 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 05 anos 	Validade: 08/08/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Genivaldo Lopes de Souza 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Adilson dos Reis Baimant 
002.222'222-22 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Esparqui Rubens de Souza 
003.333.333-33 Diretor executivo 

Sim Sim Sim 

Amarildo Antônio dos reis 
004.444.444-44 

1 ° Secretário Sim Sim Sim 

Recolhimento de taxa- fis 05 
Declaracjode sede -ffs 19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 t' ` 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.047616/11 	 Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Nome do Dirigente 	 CPF 	 Cargo 

 

Maioridade! Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ailton Xavier Oliva 
005.555.555-55 2° Secretário Sim Sim Sim 

Gilbert Ferreira de Meio 
006.666.666-66 1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Maria Rita carvalho Laia de Souza 
007.777.777-77 

2° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Lista de Associados - fls. 29 a 32 
Declaração de vinculo - fis. 19 

, 13. IConclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612198, bem como Norma Complementar n°01/04, a entidade não 
respondeu ao oficio n° 223, restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. Constatou-se a necessidade de indeferimento do 
referido processo. 

É o relatório. 

/1 

Fernanda Lellis Fernandes 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, n° 1270 — Térreo — (ECT) — Centro - 30.130-900 

Belo Horizonte - MG 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 	/2012/DRMC-03-MC 

Brasília, ~~ de fevereiro de 2012. 

Ao Senhor 
GEMVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense 
Rua Cícero Gomes, n° 130 —2° Andar — Bairro Centro 
36.985-000 / Chalé — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047616/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047616111, na localidade 
de Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 32/DRMC-03-MC, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

SIBELA LE RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 — 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Nota Técnica n° 32/2012/DRMC-03 -MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.047616/2011-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / M.G. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por meio do 
oficio n° 223, datado de 22/11/2011, AR Postal em 30/11/2011, restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

FLFIDRMC-03-MC 
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Ã consideração superior. 

Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2012. 

FERNANDA LELLJS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

L 	o VES CÇ 
Delegado Regional do Mini ério das Cc 

Substituto 

RGOSINHO 
municações em Minas Gerais 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, L ¡° de 	- de 2012. 

fl 
•I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, '~P de .,úY de 2012. 

rim, 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a presente 
	

T 

DA SILVA 
Diretor do 
	 de Serviços 

FLF/53000.04761612011-711DRMC-03-MC 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	 l a. 

o 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n2 11.918.267/0001-89, 
Utilidade pública municipal desde 1610612010, decreto Lei Municipal. N°. 
865110, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, na cidade de Chalé, Estado Minas Gerais, telefone OXX-33-3345-
1321, caixa postal n° 16, e correio eletrônico: rubessparkCcD-hotmail.com  e 
acomunitariachale hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença do Exmo. Ministro, comunicar que há poucos dias 
percebi via SITE do MC, uma modificação nas siglas do processo de interesse 
de execução do serviço rádio comunitária que estava em análise, para 
ARQCD! e posteriormente para IND, procurei por telefone informações sobre o 
assunto junto à Delegacia das Comunicações MG, a qual provou o envio de 
ofício que solicita documentação da entidade, porém a mesma informou o 
nome e RG da pessoa que recebeu a correspondência, como Vossa Senhoria 
também pode comprovar nos arquivos da Delegacia, a pessoa que recebeu a 
correspondência e assinou o AR, com o nome de Norival Lopes de Souza e 
RG 126113, o mesmo não tem residência em Chalé e não tem ligação 
alguma com esta ASSOCIAÇÂO e muito menos teve a gentileza de repassar a 
correspondência para o verdadeiro destinatário. Eu, Genivaldo Lopes de 
Souza, Presidente e Representante legal da entidade interessada em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicito respeitosamente o reenvio do 
ofício para com isso continuar participando do AVISO 05 do PNO. 

A cidade não tem nenhuma rádio, percebendo a grande necessidade 
para a cidade, educação e desenvolvimento da cultura, conto com a vossa 
gentil compreensão e esforço. Desde já agradeço. 

Chalé MG, 08 de Janeiro de 2012 

esidente: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 

Associação Comurriiúria de Desetrvolvimenío Social Cultural Chaleeirse 
Correspondência: R. Cícero Gomes, Centro. 2°Andar, N° 130, Chalé, CEP: 36.985.000, MG, Caixa postal 16 

Tel: 0XX- 33 3345 1234/3345 1321, e-mail: rubess arknhatmail.com  — acomunrtariachale@hoimaiI.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9086 

Oficio n° 174/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 19 de março de 2012. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Cultural Chaleense 
Rua Cícero Gomes, n° 130, 2° andar - Bairro Centro 
36985-000 Chalé — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.04761612011-71 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047616/2011-71, na 
localidade de Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 106, que indica o 
indeferimento do pedido de reconsideração. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido_ 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

=C-03-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 106 /2012/DRMC-03-MC 

Assunto: Indeferimento de pedido de reconsideração. 

Referência: Processo n° 53000.04761612011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de pedido de reconsideração da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Chalé IMO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no pedido de reconsideração observou-se a 
necessidade de indeferimento pelos seguintes fato(s) e fundamento(s): 

1. 	Muito embora a entidade tenha encaminhado, a solicitação de pedido de 
reconsideração relativa às exigências contidas no oficio n° 223, o reenvio do mesmo não pôde ser 
concedido por não ter sido apresentada exposição dos motivos pelos quais a mesmo se faria 
necessário, não caracterizando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, emergência ou 
calamidade pública. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
Belo Horizonte, 19 de março de 2012. 

A LELLIS FERNANDES 
Técnico Administrativo 

FLF/DRMC-03-MC 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Em atendimento ao oficio n° 73, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNP! 
sob o n2 11.918.26710001-89, Utilidade pública municipal desde 1610612010, 
decreto Lei Municipal. N°. 865110, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° 
Andar, N°. 130, Centro, CEP: 36.985.000, na cidade de Chalé, Estado Minas 
Gerais, telefone OXX-33-3345-1321, caixa postal n° 16, e correio eletrônico: 
rubesspark(c0hotmail.com  e acomunitariachalecahotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à vossa presença, afirmar que é de nosso 
interesse continuar com o processo n° 53000.047616/11 dizer que não 
respondemos o oficio n° 223 por descaso o motivo é que a pessoa que recebeu 
a correspondência e assinou o AR, com o nome de Noriva! Lopes de Souza e 
RG 126113, o mesmo não tem residência em Chalé e não tem ligação 
alguma com esta ASSOCIAÇÃO e muito menos teve a gentileza de repassar a 
correspondência para o verdadeiro destinatário. Eu, Genivaldo Lopes de 
Souza, Presidente e Representante legal da entidade interessada em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicito respeitosamente o reenvio do 
ofício para com isso continuar participando do AVISO 05 do PNO. Pois a 
cidade de Chalé não tem nenhuma rádio, percebendo a grande necessidade 
para a cidade de Chalé para com isso contribuir com a educação o 
desenvolvimento social e cultural, conto com a vossa gentil compreensão e 
esforço. Desde já agradeço. 

Chalé MG, 17 de Março de 2012 

residente: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 

Associação Coniunitária de Desenvolvimento Social Cultural Clialeense 
Correspondência: R. Cícero Gomes, Centro. 2°Andar, A. 130, Chalé, CEP: 36.985.000. MG, Caixa postal ló 

Te!: OXX- 33 3345 1234/3345 1321: e-mail. rubessparknholmail.com  — acomunitarrachale@hotmail.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU J 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, n° 1.270 -- Térreo -- (ECT) 
Centro - Cep. 30.130-900 BH. MG 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCI . 

E CULTURAL CHALEENSE, 
Utilidade pública municipal desde 16/06/2010, decreto Lei Municipal. N°. 865/10, 

Rua; Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 36.985.000, 
Chalé, Minas Gerais, telefone. OXX 33•=3345 4321, caixa postal n° 16, 
o eletrônico: rubess  k a ihotmaiicom e  ço  nunitaLlachal hoïma.i1.r--

1 

o 

a má 
i  N  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 69



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n2 11.918.26710001-89, 
Utilidade pública municipal desde 1610612010, decreto Lei Municipal. N°. 
865/10, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, na cidade de Chalé, Estado Minas Gerais, telefone OXX-33-3345-
1321, caixa postal n° 16, e correio eletrônico: rubessperk@hotmail.com  e 
acomunitariachale hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à vossa presença, afirmar que é de nosso interesse 
continuar com o processo n°53000.047616/li dizer que não respondemos o 
oficio n° 223 por descaso o motivo é que a pessoa que recebeu a 
correspondência e assinou o AR, com o nome de Noriva! Lopes de Souza e 
RG 126113, o mesmo não tem residência em Chalé e não tem ligação 
alguma com esta ASSOCIAÇÃO e muito menos teve a gentileza de repassar a 
correspondência para o verdadeiro destinatário. 

Eu, Genivaldo Lopes de Souza, Presidente e Representante legal da 
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
solicito respeitosamente que vossa excelência olhe com carinho nossa 
necessidade e possa nos ajudar nessa conquista tão sonhada e que muito 
beneficio trará para nossa cidade. Pois a cidade de Chalé não tem nenhuma 
rádio, percebendo a grande necessidade para a cidade de Chalé para com isso 
contribuir com a educação o desenvolvimento social e cultural, visto que tendo 
esgotado a minha condição de dialogo com a delegacia regional, de MG, conto 
com a vossa gentil compreensão e esforço sendo vossa excelência a nossa 
ultima esperança nesse assunto. Desde já agradeço. 

Chalé MG, 10 de Abril de 2012 

QlVi 

P sidente- Genivaldo Lopes de ouza 
CPI: 576 423 626 68 
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Associação Comunitária (te Desenvolvirnerrlo social Cultural Clrarleense 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE JUNTADA POR APENSAÇÃO 

Eu, Fernando Duarte Linhares, Matrícula n° 1787584, opino pela juntada por apensação 
do processo 53000.045717/2011-I6, contendo 03 folhas, aos autos deste Processo n° 
53000.047616/201 1-71. 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2012. 

FERNANDO DUAR E LINHARES 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à apensação do processo, conforme proposto. 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2012. 

LUJETAN LVES CORGOSINHO 
Delegado da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena 1.270 'férreo — (EC'I) - Ccntro - BULO J-IOR1 ONTL-' —MG 	Ccp', 30.130-900 TeIcfone: (3)32I3-3c39 
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RM 4 8288634 7 BR AVISO DE 
CORRE' ' RECEBIMENTO AR  

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

GEN!VALDO LOPES DE SOUZA  
REP.LEGAL ASS.COMUNJT-DES-S.CULT.CHALEENSE 

-~ ARIMBO,p ' RUA C(CERO GOMES 130 
UNIDADE RECEBEOO A 'H•, 

2° ANDAR CENTRO 
36985-000 CHALÉ-MG 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) -±,y~. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS ~ 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS ✓f 
AVENIDAAFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

Oficio n°73120121DRMC-03-MC.Proc.53000.047616111. 

1° 	~`~ 
-:

`_ MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

h 
1 	Mudou-se 	5 	Rocusado 

- Endoraçp Insuficiente 	g 	No procnrndo 

FCTEIR 

- 3 	Não existo o número 	y 	At~centn  

4 	Desconh000do 	5 	IoIaCIdo (/'/✓~ if ~/ 	Y 

B 	Outros 

ASSINATUR DO RECEBEDOR DATA ENTREGA 

NCM L 	íVEL DO 	EBEDOR N° OC DEJD 	TIDA 
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C 	RREIOÇ
es®a~ 	p 

RECEBIMENTO 	AR  
DATA DE POSTAGEM,1~~~~ 

DESTINATÁRÍO 	 - UNIDADE DE POSTAGEM 

GENIVALDO LOPES DE SOUZ4 -: 
REP.LEGAL ASS.COMUNlT.DES_S.CULT.Ç..LAL•EENSE — — - 

CARIMBO 
GNIDADE-RECSEEDORA 

RUA C!CERO GOMES i 30 	 1 
20 ANDAR CENTRO 
36985-000 CIALÉ-MG 

M 75396826f`8 BR ela  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR '• 	 .I 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 	 _ - 	-  
AV-NIDA AFONSO PENA 1270 - ---  
TÉ,2REO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG ~~ ~• -+1• T

_ n 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERI ICAÇAO>' 

Ofício 17412012IDRMC-03-MC. Proc.53000.047616/11. 

• t• 	~ L, , /~ 	 L ' 	h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

2' _~ 	/ 	 — h 

J 
1 	Mudou -c 	 5 	Recusado CARTEIRO 

h 

2 	Enduroço Irsu9cionte 	e 	Ndo procurado 

3 	NGO eNL;e o número 	7 	Ausento 

4 	Do~CQ,Oudda 	E 	Filoedc . f 	(•J 

9 	outros 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA¡F.ír1TREGA 

~'— NO 	GIVEL DO RECEBEDOR 
{  N' DOC. DE IDE,NTIDPIDE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 — 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9086 

Oficio n° 455/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2012 
Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense 
Rua Cícero Gomes, n° 130-2° andar, Bairro Centro 
36.985-000 Chalé — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 53000.04761612011-71 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047616/2011-71, na 
localidade de Chalé 1 MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatamos a necessidade de anulação da decisão de indeferimento 
dos autos, segundo os motivos expostos na cópia da Nota Técnica n° 406, em anexo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de p o solicitadas por fax, e-mais ou telefone_ 

Atenciosamente, ( 
	\ ) 

LUCIANO AIVES COR(ÇOSINHO 
Delegado Regional do Ministerlo das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

DRMC-03-MC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 75



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo -- (ECT) - Centro 30.130-900 — 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 406/DRMC-03-MC 

Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

Referência: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaeelense 
Processo n° 53000.047616/2011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de revisão de Ato Administrativo que resultou no indeferimento do 
requerimento de autorização da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e 
Cultural Chaeelense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Chalé /MG. 

ANÁLISE 

L 	A entidade foi oficiada por meio do oficio n° 223, datado de 22/11/2011, 
AR Postal em 30/11/2011 a apresentar dentro do prazo legal a documentação solicitada. Desta 
forma, foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade apresentasse toda a 
documentação. 

II. 	Ocorre que, a entidade teve seu processo indeferido por não apresentar 
dentro do prazo legal a documentação solicitada, mediante Nota Técnica de Indeferimento n° 
106/2012. Porém a entidade requereu a este Ministério um pedido de reconsideração alegando 
que o recebedor do oficio supra citado não tinha interesse com a entidade concorrente do aviso 
de habilitação. 

CONCLUSÃO 

1. Frente à análise do mérito administrativo, por força do reconhecimento do erro 
administrativo ocorrido, estabelecer-se-á o status quo, mediante a declaração, de oficio, da 
nulidade do ato administrativo praticado à época da análise documental, anulando-se todos os 
atos posteriores à análise efetuada, aplicando-se, por conseguinte a retomada da análise do 
processo da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural ChaeeIense à 
prestação do serviço, visando retomar o andamento do processo na localidade. 

2. Tendo em vista a nulidade do ato administrativo e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicita-se para o prosseguimento da análise documentos complementares, 
conforme descrição a seguir 

FLF/DRMC-03-MC 
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I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea 'a" da Norma n° 1/2011; 

1I. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 112011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10-8, alínea "d" da Norma 
1/2011. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2012. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

Aista Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2012. 

L ~ANO&LVES C RGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das C municações em Minas Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 	de "r de 2012. 

ULï , /2 - _ . rr  

VILMA; DE FATIMA " VARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço d Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhora Diretoar do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~2 de -J 	de 2012. 

F LF/53 000.04761612011-7 ? /DRMC-03 -MC 
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JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE  
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária   

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, • 	de
' 	

e 2012-  

i; 
	i 

PATRICIA BRIT® DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~-- 	 De acordo. Determino o estabelecimento do status quo frente à nulidade do ato 
praticado em decorrência da indevida análise documental realizada e encanúnhe-se à entidade, 
oficio comunicando que o andamento normal do procedimento de outorga foi retomado 

	

Brasília, 	'~1 de v de 2012. 

GENILDO 
	

ALBUQUERQUE NETO 
Secretário 4 
	

de Comunicação Eletrônica 

FLF/53000.04761612011-71/DRMC-03-MC 
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. AVISO DE 
COR'R1E10Ç+ 	 AR 

DATA DE POSTAGEM 

RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSIAGEM.- 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
RERLEGAL ASS.COMUNIT.DES.S.CULT•CHALEENSE 

:CARIMBO RUA CFCERO GOMES 130 UNIDADE RECEBEDORA 
2° ANDAR CENTRO 
36985-000 CHALÉ-MG - 	- 

RQ 59418356 4 BR  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR - 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇOES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270  
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG ,. 	~~-•  

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A;VERtE}CAÇÃO) 

OF.4 5 512 0 1 21DRMC-03-MC.PROC.53000.Q47616/ï í. 

1• 	 h _J---J MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO, 
1 	Mudou_se 	 5 	Recusado CARTEIRO., 	_ 	,., 

2 	Enderaço losubclenfo 	E 	NSO Atutu"do 

3 	NLo existe o número 	7 	Au;enia 

4 	OocQohccI4o 	8 	Falecido 

9 OuEac 	~~ -- 

ASSINATU 	E E OR 	• DATA 	TR GA 

NOME LEGIVEL PS-RECEBEDOR . OG. 	DgN7cL0ADL, 1 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica,  

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 455/2012DRMC-03-MC e Nota técnica rei °.. 
n° 406/DRMC-03-MC que determina (status quo) de 2710712012; porem a correspondência 
foi em entregue em domicílio em 14 /08/2012, conforme AR- RQ594183564BR. 

Processo n°: 53000.047616/2011-71 

Local: Chalé UF:MG 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense CNPJ: 11.918.26710001-89, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias. pois em razão de inoperância em sua 
totalidade da policia federal, e inoperância em sua totalidade da prefeitura de Chalé devido 
as eleições municipais. Não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido. 

Chalé 29 de Agosto de 2012 

C, i 

- 
Presiderfk da ACDSCC: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF n°. 576 423 626 68, RG. n°. M 4 569 486.SSPPíMG. 

Endereço para correspondência: Av. Cél. José M' Gomes - 363 - Centro, CEP: 
• 36.985.000, na cidade de Chalé, Estado MG caixa postal n° 16, telefones: OXX-33-

3345-1321/88343722. Falar com Esparqui Rubens de Souza. 
Correio eletrônico (e-mail): rubesspark@hotmail.com. 
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Delegacia Regional das Comunicações de Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270Terreo (ECT) - Centro 

Cep:30130-900 - Belo Horizonte )Â G 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVTMENT' 
SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Qv (,l .Ince Ma Gomes - 363 - Centro, CEP: 36.986.000, 
Chalé, MG, caixa postal n° 16, 

Fone: OXX-33-3345-1321188343722 
e correio eletrônico: rubesspark(a hotmail.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.047616111 
	

LocalidadefUF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Processo 

1- A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

Fie. 02 a 04 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fia. 09 a 18) - devidamente registrado. Ata de Fundação e Eleição (FIs.07 e 08) - devidamente regsitradas. 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110  da Lei n°9.612? Sim 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? Não se Aplica 

7  
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Manifestações de apoio-fls.33 a 45 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 19 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Fis. 19 

11.  N° de Inscrição no CNPJ{CGC)? Sim 

Fis. 06 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 05 anos 	Validade: 08/08/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade! 
Emanci a ão 

Nacionalidade Declaracao 

Genivaldo Lopes de Souza 001.111.111-11 
Presidente Sim Sim Sim 

Adilson dos Reis Baimant 002.222.222-22 
Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Esparqui Rubens de Souza 003.333.333-33 Diretor executivo 
Sim Sim Sim 

Amarildo Antônio dos reis 004.444.444-44 
1" Secretário Sim Sim Sim 

Recolhimento de taxa- fie 05 
Declaração de sede -fia 19 

06/09/2012 	 RadCom 	 Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.047616111 	 Localidade/UF: 	Chale/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ailton Xavier Oliva 
005.555.555-55 

2 Secretário Sim Sim Sim 

Gilbert Ferreira de Meio 006-666.666 66 
1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Maria Rita carvalho Laia de Souza 007"777"777-7-7 
2° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Lista cie Associaoos - tis. 1`3 a .31 
Declaração de vínculo - Fls. 19 

13. IConciusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612198, bem como Norma Complementar n°01/04, o pedido de 
prorrogação de prazo da entidade foi deferido. 

É o relatório. 
À Considera 

FeYnanda Lellis Fernandes 

/ 	(Analista) 

06109/2012 	 RadCom 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 618/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2012. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense 
Rua Cícero Gomes, n° 130 — 20 andar, Bairro Centro 
36985-000 Chalé — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047616/2011-71 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04761612011-71, na 
localidade de Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 581, que dispõe sobre a 
concessão de prazo adicional para o cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das 
Comunicações. 

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir as exigências contidas - no Ofício n° 
455/2012/DRMC-03-MC, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste ofício. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2. 	Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.1 da Norma n° 1/2011. 

Atenciosamente, 

LÚC}ANO'ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

DRMC/MG-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - BeIo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 581/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.047616/2011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural ChaIeense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. 	Foi encaminhado o Oficio n° 455/2012/DRMC-03-MC, de 25/06/2012, AR 
Postal em 14/0812012, solicitando a entidade que apresentasse as certidões exigidas na 
legislação. 

II. A entidade postou, tempestivamente, em 29/08/2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo da greve da polícia federal. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 455/2012/DRMC-03-MC. 

À consideração superior. 
Belo Horizonte, 06 de setembro de 2012. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
A~aa1igta Técnico Administrativo 

r . 

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2012. 

LUCÌA.NO ÁLVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
FLF/DRMC/MG-MC 
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DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

GENSVALDO LOPES DE SOUZA 
REP.LEGAL ASS.COMUNIT.DES.S.CULT.CHALEENSE 

CARIMBO RUA CÍCERO GOMES 130 UNIDADE RECEBEDORA' 
2° ANDAR CENTRO 
36985-000 CHALÉ-MG - 
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Oficio ao:  

Ex. Senhor. Delegado Regional do MC em Minas Gerais.  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n° 11918267000189, 

Utilidade pública municipal desde 1610612010, decreto Lei Municipal. N°. 
865/10, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, na cidade de Chalé, MG, Correspondência: Av. Cel. José Ma 
Gomes, W. 363, Chalé, MG, CEP: 36.985.000,Caixa Postal 16, Te!: OXX- 33 

3345-1321, e-mail: rubesspark a(hotmail.com  entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença do Exmo. Senhor. Em atendimento ao oficio/ nota 
técnica n°. 406/DRMC-03MC. Apresenta em anexo os documentos exigido 

I -- 

	

	referente ao processo 53000.407616/2011-71 sendo: 1. certidão de distribuição 

dos foros criminais ..., da justiça federal, estadual e eleitoral, atendido em sua 
totalidade; II. Folha de antecedentes da policia federal atendido parcialmente 
devido ter a delegacia solicitado o prazo mínimo de quarenta e cinco dias para 

expedir as cinco folhas que faltam, julgo razoável de vossa parte ser 
relevante quanto ao tempo para envio das demais folhas, pois aguardo a 
delegacia da policia federal atender na emissão de tais folhas assim 

sendo aguardo parecer,..., estadual atendido em sua totalidade, 111. Certidão 
que comprove regularidade fiscal da entidade perante as fazendas nacionais, 
estadual e municipal, atendido em sua totalidade. IV. Certidão de regularidade 
da entidade perante a Seguridade Social e Fundo de Garantia ..., ainda não 
emitido devido o prazo pedido pelo órgão expedidor pois a entidade não possui 

empregado e não tinha cadastro no FGTS o qual o órgão competente para 
esse fim está fazendo, para que eu possa atender no envio de tal certidão, 
assim que o órgão expedir tal certidão estarei enviando junto as demais 
folhas que faltam. Aguardo deferimento. 

Sem mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 

ER.A 	ir'. - DF 

Chalé, 07 de Novembro de 2012..~,~~ 

Presidente: Geni lado Lopes de Souza 

CPF: 576 423 626 68 
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13/09/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 488396 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 575.423.626-68, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n0  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfrng.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h45, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

www.trftjus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=M3&nome=GENIVALDO  LOPES D... 
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.3/09/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal 
N°488403 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 	 , 

ALDISON DOS REIS BALMANT, ou vinculado ao CPF: 046.770.376-04, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxima, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h46, 13/09/2012. 

Endereço: Av, Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

www.trrLjus.br/serviços/certidao/trfl  emttecertdao.php?orgao=MG&nome=ALDISON DOS REIS B... 
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13/09/12 	 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribui ão 
Ações e Execuções Cíveis Criminais, Fiscais 	

NO 488410 
e JEF (Cível e CriminaI~ 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ESPARQUI RUBENS DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 042.650.076-86, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h47, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

www.trFljus.br/servicos/eertldao/trf1-emitecertidao.php?orgao=MG&nome=ESPARQUI  RUBENS D... 
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13/09/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

MC. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 488428 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.957 

até a presente data, que contra: 

GILBERT FERREIRA DE MELO, ou vinculado ao CPF: 825.449.646-34, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Iinternet, 

b)a informação do nQ do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h51, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabra[, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

www.trfljus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=G[LBER7  FERREIRA D... 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 92



3/09/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 13  Região 

o-a 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da [ 2  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N°488430 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

MARIA RITA CARVALHO LAIA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 

033.947.896-98, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet- 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h52, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

~.trfljus.br/servicos/certid ao/trf1_em itecertid ao.ph p?orgao= M G &nome= MARIA RITA CARVAL... 
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)9/12 	 : Sistema de Emissâo de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. Fiscais 	

No 488418 e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra; 

AMARILDO ANTONIO DOS REIS, ou vinculado ao CPF: 458.432.106-00, 

N A DA C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h48, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

www.trfljus.br/servicos/certiciao/trfl_emitecertidac.php?orgao=MG&nome=AMARIIDO  ANTONIO ... 
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X09/12 	 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminam 
N° 488422 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra. 

AILTON XAVIER OLIVA, ou vinculado ao CPF: 059.866.856-01, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarmente, através da Internet; 

b) a informação do nn do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h50, 13/09/2012. 

Endereço; Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

~.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=AILTON XAVIER OLIV... 
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09/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 'l Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais. Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 488436 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

JOSE MANOEL SEVERINO LOURENCO, ou vinculado ao CPF: 576428936-

04, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do na do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h53, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus •br 

ww.trfljus.br/sevicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=JOSE  MANOEL SEVE... 
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X09/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais, Fiscais 	

N° 488442 
e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

CARLOS RODRIGUES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 509.868.306-82, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h54, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trFl.jus.br  

uw.trfljus.br/servicos/certidao/trf1  emitecertidao.php?orgao-MG&nome=CARLOS RODRIGUES... 
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/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 	

No 488445 
e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra 

OPHIR VIEIRA AFONSO, ou vinculado ao CPF: 141.688.986-87, 

NADA CO N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 15h55, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

v.trfljus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=OPHIR  VIEIRA AFONS... Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 98



/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 488726 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

HILTON JOSE FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 558.349.906-06, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 17h13, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  
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3/C9/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 11  Região 

AL 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1?  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais Fiscais 	

NO 488731 
e JEF (Cível e Criminj 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abri! de 1.967 

até a presente data, que contra: 

WANDERSON KAIZERXAVIER, ou vinculado ao CPF: 576.457.106-59, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 17h15, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  

vww.trfljus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=WANDERSON  KAIZER... 
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19/12 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 98 Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

ÇR'MC , 0 

urns~ 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e JEF 	 N° 488737 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ROBERTO DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 305.473.936-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte/MG, 17h17, 13/09/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  
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LL Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM  

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURIDICA  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
CPF: 57642362668 
DATA NASCIMENTO: 18/03/1987 
PAI: JOSÉ LOPES DE SOUZA 
MiE: INOCENCIA OLINDA DE SOUZA 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 09:56:09 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público_ 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO_ Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FÕRUM ERNESTO VON RONDOW 
R_ CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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LL S 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL (s) - 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM  

'-. -J 	•y 
CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 	~ r' 

yd`7~t1F%t"Lti"i 	
, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observáncia do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ALDISON DOS REIS BAL ANT 
CPF: 04677037604 
DATA NASCIMENTO: 05/03/1978 
PAI: OSVALDO JOSÉ BALMANT 
MÃE: JÜI,IA ALVES DOS REIS BAI_MANT 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 09:57:24 

- MI 	RINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÕRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36930000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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6/\ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDãO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando ,o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
ESPARQUI RUBENS DE SOUZA 
CPF: 04265007686 
DATA NASCIMENTO: 18/02/1979 
PAI: JOÃO JOSÉ DE SOUZA 
MãE: SILVANI MARIA ARACJO DE SOUZA 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 09:58:26 

SOARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s).. 
Documento emitido por processamento eletrônico_ Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nó 12/2010 

FÓRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA -- MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJ11GCOMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM  

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 	,± 

rs 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando'o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
AMARILDO ANTONIO DOS REIS 
CPF: 45843210600 
DATA NASCIMENTO: 29/09/1962 
PAI: ANTÓNIO ALVES DOS REIS 
MãE: ALMERINDO MARIA DE JESUS 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:00:10 
f 

S 	MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s).. 
Documento emitido por processamento eletrônico. qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto na 12/2010 

FÕRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

IAJINHA - MINAS GERAIS 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 105



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, p~$ásando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO No 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
AILTON XAVIER OLIVA 
CPF: 05986685601 
DATA NASCIMENTO: 22/03/1982 
PAI: ISAIAS DIAS OLIVA 
MAE: ARITE RODRIGUES XAVIER OLIVA 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:01:09 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FÕRUN ERNESTO VOLP RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOWEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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6/\ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falímentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

GILBERT FERREIRA DE MELO 
CPF: 82544964634 
DATA NASCIMENTO: 20/12/1968 
PAI: ELEIR DE MELO 
MIE: DELCI FERREIRA DE MELO 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:01:58 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto na 12/2010 

FÕRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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LS Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM  

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA n ~ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO Nõ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
MARIA RITA DE CARVALHO LAIA DE SOUZA 
CPF: 03394789698 
DATA NASCIMENTO: 25/10/1969 
PAI: JONATHAS GRIGÕRIO DE LAYA 
MÃE: ZILDA CARVALHO DE ARADJO LAYA 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:03:17 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude_ 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO_ Provimento-conjunto no 12/2010 

FÓRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOÜVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s)_ 001 de 001 
TJMG -- COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA Q .~, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO Nó 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
JOSÉ MANOEL SEVERINO LOURENÇO 
CPF: 57642893604 
DATA NASCIMENTO: 16/08/1960 
PAI: MANOEL LUIZ LOURENÇO 
MÃE: PENHA MARIA SEVERINO LOURENÇO 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:04:47 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude_ 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto na 12/2010 

FÕRUM ERNESTO VON RONDOW 
R_ CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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LL Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM  

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURIDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO Nó 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Fali.mentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 50986830682 
DATA NASCIMENTO: 03/03/1963 
PAI: JtYLIO RODRIGUES FERREIRA 
MÃE: MARCÍLIA MÁXIMA RODRIGUES DA SILVA 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:06:09 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto na 12/2010 

FóRUIM ERNESTO VON RONDOW 
R_ CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA  

JUSTIÇA COMUM 

CERTID,AO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 
4.  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
OPHIR VIEIRA AFFONSO 
CPF: 14168898687 
DATA NASCIMENTO: 28/07/1940 
PAI: PRIVATO VIEIRA AFFONSO 
MZE: CARMINDA ESTEVES VIEIRA 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:07:10 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FÕRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

LAJINHA - MINAS GERAIS 
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6/\ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Fie (s) . 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE LAJINHA 

JUSTIÇA COMUM  

CERTIDãO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
WANDERSON KAIZER XAVIER 
CPF: 57645710659 
DATA NASCIMENTO: 23/05/1969 
PAI: GILBERTO RODRIGUES XAVIER 
MAE: OLGA KAIZER XAVIER 

LAJINHA, 03 de SETEMBRO de 2012 - 10:12:27 

SHARA MIRANDA TRINDADE 
ESCRIVA(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial publico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto no 12/2010 

FõRUM ERNESTO VON RONDOW 
R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA GOUVEIA,104 BAIRRO: CENTRO CEP: 36980000 

DAJINHA - MINAS GERAIS 
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POLÍCIA 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CIVIL
/ W

S -NT_TÜT DE !LyNT1__~A.A 
MINAS GERAIS 	 POSTO  Dy  IDri\   r M _ CACA01;  n i  i EA  

a.lo ' 

.-~.<:k:.,C'.~r: , 	~h.~::.; }:ri:%~ïí :%: a<.q:>;: 	~i:'k: ì~'T:7ï ~~fi'::!\:~7,L .ti:,"í~~)í•;;C )(>C >t~:iC :%:Y:!;~.:•Y :: 

-:A T E T A LO DE ANT ECE DENTE S* 

. 	•'~>k~!':~K:h~:k?;c~;:>k>Krc:k7?C;l'x±;~>; <:kX?-X:',;.yc=ks}=:ice>,l'~;c;!: c>K;c=k;it>k%E;=K~:k :7Y3¡:7;: 

NOME 	 = JOSÉ MANOEL SI VIRINC LCUREN C O 

1 	 f ¡G 

iy ~.~úiSTFU úER _L 	i_ -_úâ_620 

NOME PA- 	: /ANSEL LU Z LCJREvCO 

NOME NAE 	_ PENHA MARIA SIVIRINA LOURENC'G 

DATA NASCIMENTO _ 15/04/550 
r 

NATURALIDADE 	_ PENHA DO COCO / MG  

NACIONALIDADE 	: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesiuisa realizada  nesta data as 15 h_ 47 min 
no sistema de info `macoes policiais s da Policia Civil ^..0 	Estado 	de  

S.as Gerais, NA' CONSTA registro de condenacao criminal 	coro 
n 1 LC em J ul ;ca.do contra a pessoa acima qualificada. 

=ORIOADE POLICIAL: ~~~~~, ~~,. oo ~•,.~o . M,~„ ~..N. ~..m~~ oE ~o.v,.~.o~~~„ ~~«. ~.~;,~ ~ ~.,.  

ci 

00 

C 

1:.J L•.~ ~,Jc,J . 

• L_iJINHA  23/0/2012 
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INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 	
1. 

INSTITUTO 	DE 	IDENTIPICACAO 

POLICIA 
1 CIVIL f 

MINAS GERAIS 
POSTO DE IDENTIFICACAO/LAJINHA 

Xr'X. i >]c !c ic~icxcai Xc>Y 	*=K>i:* K:¢ 	>K****X** >k'k>K>k  

:f ? E S T A D 0 DE ANTECEDENTES *  

r k: fi * eW***ic>K*>k>K**>!c*•r,.W ic**>K>itycY (*****) ):r>KHc ,>sc** ** 

NOME 	 : WANDERSON KAIZER XAVIER 

ISTRO GERAL : M - 5:382_!82 

NOME DAI 	 : ALBERTO RODRIGUES XAVIER 

NOME MAE 	: OLGA KAIZER XAVIER 

DATA NASCIMENTO : 23/05/1569 

NATURALIDADE 	: LAJ I NHA / MG 

NACIONALIDADE 	: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, as 14 h. 00 min., 
no sistema de informacoes policiais da Policia Civil do 	Estado 	ç: e 

nas Gerais, NAO CONSTA registro de ccndenacao criminal 	co 
3 \~~ ansii o em julgado contra a pessoa acima qualificada_ 

LAJINHA , 02/10/2012 

1 	 O a 

,,wnoo 	ht ~r.F,u 	ie 	~v;tínoéd.r,.ué.ol ~m.to6L:n~dn 	.ivo~,a n.uoO,ki,,.,,,LO,,,wo 	 wroLJCLCIILvvEn,00,«IN 	I I#$nwo, [,««É.moUu,Ç, R.wo,4.,,.~~,«,»s..«roo~~~mF~~.w 	«,.y.,00,,,o~M~«„~r.«„~x„ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1583 ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ROBERTO DE OLIVEIRA 
Inscrição: 075136260213 	Zona: 158 Seção: 21 
Município: 47538 - LAJINHA 	UF: MG 
Data de nascimento: 11/10/1959  Domiciliado desde: 08/05/2012  
Filiação: MAGNOLIA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA 

GERALDO DE OLIVEIRA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 	' 15 
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 	Zona) 

• SjN~r 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJ[NHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: OPHIR VIEIRA AFFONSO 
Inscrição: 021311500213 	Zona: 158 Seção: 52 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 28/07/1940 Domiciliado desde: 18/08/2003 
Filiação: CARMINDA ESTEVES VIEIRA 

PRIVATO VIEIRA AFFONSO 

Em 28 de agosto de 2012. 

r 	 ` 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 	i ; i58,  
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 	 Zona 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
Inscrição: 056458790272 	Zona: 158 Seção: 4 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 03/03/1963 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: MARCILIA MAXIMO RODRIGUES DA SILVA 

JULIO RODRIGUES FERREIRA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 	l 5 
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Inscrição: 050656610299 	Zona: 158 Seção: 3 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 18/03/1967 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: INOCENCIA OLINDA DE SOUZA 

JOSE LOPES DE SOUZA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA  
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1583  ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ALDISON DOS REIS BALMANT 
Inscrição: 114698270299 	Zona: 158 Seção: 1 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 05/03/1978 Domiciliado desde: 31/05/1994 
Filiação: JULIA ALVES DOS REIS BALMANT 

OSVALDO JOSE BALMANT 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA  
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 	1  5  

Zona 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158 ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: AMARILDO ANTONIO DOS REIS 
Inscrição: 050664080256 	Zona: 158 Seção: 3 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 29/09/1962 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: ALMERINDA MARIA DE JESUS 

ANTONI ALVES DOS REIS 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 
ASSISTENTE DE CARTÓRIO  

( 1 5 8  

Zona
' 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: AILTON XAVIER OLIVA 
Inscrição: 133387290213 	Zona: 158 Seção: 56 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 22/03/1982 Domiciliado desde: 06/05/1998 
Filiação: ARITE RODRIGUES XAVIER OLIVA 

[SAIAS DIAS OLIVA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 
ASSISTENTE DE CARTÓRIO  

Zona 
~g 1ftVy'i ~ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 r 

L:'\' 
1 	L~ 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MARIA RITA CARVALHO LAIA DE SOUZA 
Inscrição- 080813230221 	Zona: 158 Seção: 3 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 25/10/1969 Domiciliada desde: 10/05/1  988 
Filiação: ZILDA CARVALHO DE ARAUJO LAYA 

JONATHAS GRIGORIO DE LAYA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA  
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 	 1.' 

` Zona j 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

	
{ 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: GILBERT FERREIRA DE MELO 
Inscrição: 086645140256 	Zona: 158 Seção: 52 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 02/12/1968 Domiciliado desde: 10/08/1988 
Filiação: DELCI FERREIRA DE MELO 

ELEIR DE MELO 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 	15  
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 

Zona 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE MANOEL SEVERINO LOURENCO 
Inscrição: 050658520221 	Zona: 158 Seção: 5 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 16/08/1960 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: PENHA MARIA SEVERINO LOURENCO 

MANOEL LUIZ LOURENCO 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 	f 153  '` 

X , Zona 	f 
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JUSTIÇA ELEITORAL 	 Ç\ O`'~ 
1583 ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 	 icica 

'\ 
 

. 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ESPARQUI RUBENS DE SOUZA 
Inscrição: 118820690299 	Zona: 158 Seção: 5 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 18/02/1979 Domiciliado desde: 09/05/2012 
Filiação: SILVANI MARIA ARAUJO DE SOUZA 

JOAO JOSE DE SOUZA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA 	' ( 15 8 
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 	y Zona,! 

Res.-TSE n° 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta: condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa: condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL  
158a ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 	 t 	v' 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699  

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: WANDERSON KAIZER XAVIER 
Inscrição: 080811420264 	Zona: 158 Seção: 1 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 23/05/1969 Domiciliado desde: 01/1 0/1 987 
Filiação: OLGA KAIZER XAVIER 

ALBERTO RODRIGUES XAVIER 

Em 28 de agosto de 2012.  

L 5S ' 
=.~ 	 \,  

MARCIO HUBNER DE MIRANDA  
ASSISTENTE DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
	 Q~MC, 

158 ZONA ELEITORAL DE LAJINHA - MG 
RUA NESTOR VIEIRA, N. 127 Telefone 33 33441699 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: HILTON JOSE FERREIRA 
Inscrição: 056458830256 	Zona: 158 Seção: 6 
Município: 43192 - CHALÉ 	UF: MG 
Data de nascimento: 06/09/1959  Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: TEREZINHA ROSA DE JESUS DE PAULA 

RICARDO FERREIRA DE PAULA 

Em 28 de agosto de 2012. 

MARCIO HUBNER DE MIRANDA ~t5S  ̀ 
ASSISTENTE DE CARTORIO  

 411n1~ 
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POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINA5GERAÏS 
 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Nome: 	 GENIVALDO LOPES DE SOUZA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

M - 4569486 

JOSE LOPES DE SOUZA 

INOCENCIA OLINDA DE SOUZA 

18/03/1967 

CHALE 1 MG 

BRASILEIRA  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, âs 13 h. 26 min., 

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA AL'ESSI MACHADO ROGËDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6320040 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 	
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINASGERPJS 
******************* -********************************* 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: 	 ALDISON DOS REIS BALMANT 

Registro Geral: 	MG - 11570636 	 .; u 

Nome do Pai: 	OSVALDO JOSE BALMANT  

Nome da Mãe: 	JULIA ALVES DOS REIS BALMANT 

Data de Nascimento: 	05/03/1978  

Naturalidade: 	SAO JOSE DO MANTIMENTO / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às l3 h. 16 min., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

r- 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6319954 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLÍ
CIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINASGERAIS 
***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTE C E D E N-T E.S • 
***************************************************** 

Nome: 	 ESPARQUI RUBENS DE SOUZA 

Registro Geral: 	MG - 8430613 

Nome do Pai: 	JOAO JOSE DE SOUZA 

Nome da Mãe: 	SILVANI MARIA ARAUJO DE SOUZA 

Data de Nascimento: 18/02/1979 

Naturalidade: 	MUTUM 1 MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às13 h.10 min., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ACESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6319894 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc_mg.gov.br/atestado 
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 
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POLiCiA 	
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO {tom CIVIL  
MINAS GERAIS 

***************************************x***** **  

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
*******************•********************************** 

Nome: 	 AMARILDO ANTONIO DOS REIS 

Registro Geral: 	MG - 2732697 

Nome do Pai: 	ANTONIO ALVES DOS REIS 

Nome da Mãe: 	ALMERINDA MARIA DE JESUS 

Data de Nascimento: 29109/1962  

Naturalidade: 	LAJINHA 1 MG 	 " ,• '+ 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 	; 	 J̀  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 20 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada_ 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA AL'ESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

Número de Controle: 6319975 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  

- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 131



RMC A 
y 	 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

POLICIA 
CIViL INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS 
***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
*****************************************************. 

Nome: 	 AILTON XAVIER OLIVA 

Registro Geral: MG - 13246451 

Nome do Pai: ISAIAS DIAS OLIVA 

Nome da Mãe: ARITE RODRIGUES XAVIER OLIVA 

Data de Nascimento: 22/03/1982 

Naturalidade: LAJINHA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 23 min., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETICIA AL'ESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6320002 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse a site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [mero do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL  
MINAS GERAIS 

**** *** *** ****** ****** **** ** ****** * *'*** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: GILBERT FERREIRA DE MELO 

Registro Geral: MG - 10938495 

Nome do Pai: ELEIR DE MELO 

Nome da Mãe: DELCI FERREIRA DE MELO 

Data de Nascimento: 20/12/1968 

Naturalidade: CHALE 1 MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 38 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Ora LETÍCIA ALESS1 MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle:• 6320151 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg_gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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- 	 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
POLICIA  
CIVIL INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO  

MINÃSGERAIS 
***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: 	 MARIA RITA DE CARVALHO LAIA DE SOUZA 

Registro Geral: 	MG - 10288314 

Nome do Pai: 	JONATHAS GRIGORIO DE LAYA 

Nome da Mãe: 	ZILDA CARVALHO DE ARAUJO LAYA 

Data de Nascimento: 25/10/1969 

Naturalidade: 	CHALE 1 MG 	i 	" " 
,..   

Nacionalidade: 	BRASILEIRA  
L1[1I {II 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às13 h.50 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada_ 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGËDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6320300 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RGI e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 	
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAL 

CIVIL 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMlIINASGERA[S 
***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

Registro Geral: M - 2967075 

Nome do Pai: JULIO RODRIGUES FERREIRA 

Nome da Mãe: MARCILIA MAXIMA RODRIGUES DA SILVA 

Data de Nascimento: 03/03/1963 

Naturalidade: CHALE 1 MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.13 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policia!: 

Dra LETÍCIA AL'ESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

Número de Controle: 6320578 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o cite- www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RGI e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. ' ' o, 

ti 
Q, INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ, CIVIL 	 . t 

MINAS GERAIS  

* ATESTAD O DE ANTECEDENTES 

Nome: 	 OPHIR VIEIRA AFFONSO 

Registro Geral: 	M - 531178 

Nome do Pai: 	PRIVATO VIEIRA AFFONSO 

Nome da Mãe: 	CARMINDA ESTEVES VIEIRA 

Data de Nascimento: 28/07/1940 

Naturalidade: 	PRESIDENTE SOARES 1 MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.16 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

O ra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6320605 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Nú ero de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS *************************************************** r* 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: 	 HILTON JOSE FERREIRA 

Registro Geral: 	MG - 10806981 

Nome do Pai: 	RICARDO FERREIRA DE PAULA 

Nome da Mãe: 	TERESINHA ROSA DE JESUS DE PAULA 

Data de Nascimento: 06/09/1959 

Naturalidade 
	

CHALE 1 MG 

Nacionalidade 
	

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.23 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA AL'ESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6320689 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão (Conferir] 
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POLICIA 	
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	},~ ~~1 

CIVIL 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 	'X 
 

ATESTADO
MINAS GERAIS 

 DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: 	 ROBERTO DE OLIVEIRA 

Registro Geral: 	M - 1772400 

Nome do Pai: 	GERALDO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: 	MAGNOLIA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 	11/10/1959 

Naturalidade: 	LAJINHA/ MG  

Nacionalidade: 	BRASILEIRA  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.17 min., 

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	29/08/2012 

Autoridade Policial: 

Ora LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGËDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6320624 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: w~.rw.pc.mg.gov.br/atestado 

- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26718972012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ADILSON*DOS*REIS*BALMANT, 
nacionalidade braseleiro, filho(a) de OSVALDO JOSÉ BALMONT e JULIA ALVES DOS REIS 
BALMONT, nascido(a) aos 05/03/1978, natural de SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO/MG, 
Documento de identificação 11.570.626 SSP/MG, CPF 046.770.376-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005l2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http Ilwww_dpf gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram sabstitnidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titilar, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 927 de 25/08/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 `'t ,,•: 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26723172012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
r- Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de WANDERSON*KAUSER*XAVIER, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ALBERTO RODRIGUES XAVIER e OLGA KAISER 
XAVIER, nascido(a) aos 23/05/1969, natural de LAT1NHAÌMG, Documento de identificação 
5.382.782 SSP/MG, CPF 576.457.106-59. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intentet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*), 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias_ 

Brasília-DF, 10:38 de 25/08/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINMSTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA. FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26721752012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
- 

	

	Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r astro de antecedentes criminais em nome de e
MARIA*RITA*CARVALHO*LAIA*DE*SOUZA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
JONATHAS GRIGORIO DE LAYA e ZILDA CARVALHO DE ARAUJO LAYA, nascido(a) aos 
25/10/1969, natural de CHALF/MG, Documento de identificação MG 10.288.314 SSP/MG, CPF 
033.947.896-98. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intenet em conformidade com a Lnstvção Normativa n° 005I20a8-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para conformação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pagina do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(htlp;//www.dpfgov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Braslia-DF, 10:16 de 25/08/2012 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
 

M NISTERIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CR~AIS 
N° 26722502012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de OPHIR*VEIRA*AFONSO, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de PRIVATO VEIA AFONSO e CAMILA ESTEVES VIEIRA, nascido(a) aos 
28/07/1940, natural de PRESIDENTE SOARES/MG, Documento de identificação M 531.178 
SSP/MG, CPF 141.688.986-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida rataïtameute por meio da Intenet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(htip;//www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se ba apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Cstt (Ib. EG!21;39!ef !36019cB123 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26720922012 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AMRILDO*ANTONIO*DOS*REIS, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ANTONIO ALVES DOS REIS e ALMERINDA MARIA DE 
JESUS, nascido(a) aos 29/09/1962, natural de LAJINHA/MG, Documento de identificação M 
2.732.697 SSP/MG, CPF 455.432.106-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 0052008- 

DG/DPF, 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http-J/www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incoreçóes no nome do titular, os espaços foram substituidossubstituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

CsU Cjb EG!21;14!ef 13601906123 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA  

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26721962012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*MANOEL*SEVERINO*LOURENÇO, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de MANOEL LUIZ LOURENÇO e PENHA MARIA SEVER1NO 
LOURENÇO, nascido(a) aos 16/08/1960, natural de CHALËIMG, Documento de identificação M 
4.286.620 SSP/MG, CPF 576.428.936-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a instrução Normativa n° 00512008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pára do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:llwww.dp€gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasil  ia-DF, 10:20 de 25/08!2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI.  
ME ISTËRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26720712012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AILTON*XAVIER*OLIVA, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de ISAIAS DIAS OLIVA e ARTTE RODRIGUES XAVIER OLIVA, nascido(a) 
aos 22103/1982, natural de LAJINHAIMG, Documento de identificação MG 13.246.451 SSP/MG, 
CPF 059.866.856-01. 

Observações: 

1) Certidão expedida giaatuitamente por meio da Intenet em conformidade com a Instrução Normativa e 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

~:II' w.dpf gov br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:59 de 25/08/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA. FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26719202012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de informações Criminais - S1NIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ESPARQUI*RUBENS*DE*SOUZA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOÃO JOSÉ DE SOUZA e SILVAM MARIA ARAUJO DE 
SOUZA, nascido(a) aos 1810211979, natural de MUTUMJMG, Documento de identificação MG 
8.430.613 SSP/MG, CPF 042.650.076-86. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Interriet em conformidade com a Instrução Normativa n° 00512008-
DGlDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(hup://www.dpf.gov.br)  

4) Para evo incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasiia-DF, 9:32 de 25/08/2012 
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C
. MINISTFWO DA FAZENDA  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 \l 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 ~tb~ci 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA  
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 
CNPJ: 11.918.25710001.89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em DMMda Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Atira do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov br> ou <http:llwww.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rr4 3, de 02/0512007. 
Emitida às 13:55:41 do dia 25/0812012 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 2110212013. 
Código de controle da certidão: 51E3.1E1B.D071.9656 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

5/08112 
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06/09/12 
	

SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDAO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
06/09/2012 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/12/2012 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

CNPJ/C PF: 11.918.26710001-89 

LOGRADOURO: RUA Cícero Gomes NÚMERO: 130 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Centro CEP: 36985000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: CHALE UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos 
créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso 
de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença 
em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de 
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 
do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO 	NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
paginada Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000003343260 

https://www2.fazendo.mg.gov.br/sol/ctr1/50LICDTIDETA1HE_746  numProtocolo-2012034957614&... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ 	g~tc 
Av. Cel. José Maria Gomes, b9  

Fone: (33) 33451208 	 1~ 
Chalé/MG - CEP 36985-000 	 a~ 

CERTIDÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ, NA FORMA DA LEI. 

CERTIFICA, a requerimento verbal da parte interessada, que ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE, nada deve aos Cofres Públicos Municipais, até a presente data. 

Resguarda-se o direito de a Fazenda Pública Municipal vir a constituir novos 
Créditos tributários da responsabilidade do contribuinte supra e que, até esta 
data, ainda não foram apurados ou lançados. 

É de 60 (SESSENTA) dias o prazo de validade da presente Certidão. 

Por ser a inteira expressão da verdade, firmo a presente. 

Chalé, Estado de Minas Gerais, 01 DE OUTUBRO DE 2012 

`AMARILDO ANTONIO DOS REIS 
DIRETOk DE TRIBUTAÇAO E ARRECADA,ÇAO 

Visto: 
Márcia S l stina de Souza 

Secretária Municipal da Fazenda e Tesouro 

Administração 2009 —2012 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS  
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, n° 1270 — Térreo — (ECT)  

Centro 30.130-900 — 8H — MG 	 1 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, n° 1270 — Térreo — (ECT) — 
Centro 30.130-900 — BH — MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 809/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2012. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
ChaIeense 
Rua Cícero Gomes, n° 130 — 2° andar, Bairro Centro 
36985-000 Chalé — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047616/2011-71 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047616/2011-71, na 
localidade de Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 972, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-03-MC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LUCIÁNO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

2 de 2 
DRMC/MG-03-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 972/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.047616/2011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / MG, protocolizado em 15/09/2011. 

ANÁLISE 

	

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. folha de antecedentes da Polícia Federal do Presidente e do 10  Tesoureiro da entidade 
requerente, expedida, no máximo, há seis meses, de acordo com o disposto no subitem 10.8, 
alínea "b" da Norma n° 112011. 

II. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da 
Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

	

2. 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

	

3. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

	

4. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido,  dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 

FLF/DRMC/MG-03-MC 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2012. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 972/2012/DRMC-03 -MC. 

{ 	 Belo Horizonte, 20 de novembro de 2012. 

úY, 

	

LUCI 
	

LVES CCRGOSINHO 

	

Delegado Regional do 	rio das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

FLFIDRMC/MG-03-MC 
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~y ~' r 	AVISO DE DATA DE POSTAGEM 

RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
RERLEGAL ASS.COMUNIT.DES.S.CULT.CHALEENSE 	 - 

 -c RIMBO 
 UN)OA E 6CESEDORA RUA CÍCERO GOMES 130 

20 ANDAR CENTRO 
36985-000 CHALÈ-MG 

Y° 	nnOBJETO~  RQ g 6 416  6 31
O 	

81 BR 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ DO AR  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 	 _ *~' j4~i4 	..., 

O COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 	 "- _  
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— — n 1 	Mudou-sc 	 % 	Recusado 

Enderaço Insufkckonta 	N8o procurada 2 	 g 
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 - 	-  - 
h — 	 _ 3 	h'LO o%islo a número 	7 	Ausente  s7  

4 	DesconhOCIdo 	8 	Falocdo  

9 	Outros 

ASSINATI ,Rg DO RECEEEDOR 	1,' 	 . , 
,t. 

DATA ENTREGA  
y.. 	 r 	i rti-- 	v 	t _ 

NOME LEGIVEL DO RECEEE0OR N° DOC. DE IDENTIDADE 
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Oficio ao:  

Ex. Senhor. Delegado Regional do MC em Minas Gerais.  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n°- 11918267000189, 
Utilidade pública municipal desde 16/06/2010, decreto Lei Municipal. N°. 
865/10, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2°  Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, na cidade de Chalé, MG, Correspondência: Av. Cel. José Ma 
Gomes, N°. 363, Chalé, MG, CEP: 36.985.000, Caixa Postal 16, Tel: OXX- 33 
3345-1321, e-mail: rubesspark@hotmail.com  entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença do Exmo. Senhor. Em atendimento ao oficio/ nota 
técnica n°. 9 7 212 0 1 21DRMC-03MC. Apresenta em anexo os documentos que 
faltava referente ao processo 53000.407616/2011-71 sendo: Folha de 
antecedentes da policia federal atendido na sua totalidade em referencia aos 
representantes da entidade que faltavam (presidente, 1° tesoureiro e membros 
do conselho)- Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade 
Social e Fundo de Garantia. 

Sem mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 

Chalé, 14 de Dezembro de 2012. 

Presi nte: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	̀̀' 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 36239792012 - DPF/GVS/MG 

JOAO BATISTA PIMENTEL CLER, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e ém exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

GOVERNADOR VALADARES - MG, no uso de suas atribuições, atendendo 

a requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

GENIVALDO*LOPES*DE*SOUZA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

JOSE LOPES DE SOUZA e INOCENCIA OLINDA DE SOUZA, nascido(a) 

aos 1810311967, natural de CHALE/'MG, Documento de Identificação 

M4569486 SSPIMG, CPF 576.423.626-68. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http:llwww.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

GOVERNADOR VALADARES-MG, 8:41 de 11/12/2012 

AO B TISTA PIMENTEL CLER 

ESCRiV~) DE POLICIA FEDERAL 

EG ,N CLASSE - Mat. n° 0016958 
DPFIGVS/MG 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°36239942012 - DPF/GVS/MG 

JOAO BATISTA PIMENTEL CLER, Escrivão (à) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

GOVERNADOR VALADARES - MG, no uso de suas atribuições, atendendo 

a requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DGIDPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

GILBERTO*FERREIRA*DE*MELO, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

ELEIR DE MELO e DERCI FERREIRA DE MELO, nascido(a) aos 

2011211968, natural de CHALE/MG, Documento de Identificação 

MG10938495 SSP/MG, CPF 825.449.646-34. 
e 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http:Ilwww.dpf.gov.br);  

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

GOVERNADOR VALADARES-MG, 8:42 de 11/12/2012 

EL,CLER 
E CRIVÃO (A) E POLICIA FEDERAL 

S GUNDA 	SSE - Mat. n°0016958 
DPFIGVSIMG 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	 `C;:,,  JD 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES' CRIMINAIS 
N° 36239352012 - DPFIGVSIMG 

JOAO BATISTA PIMENTEL CLER, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

GOVERNADOR VALADARES - MG, no uso de suas atribuições, atendendo 

a requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 00512008 - DGIDPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SIN1C, que até a- presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

CARLOS*RODRIGUES*DA*SILVA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

JULIO RODRIGUES FERREIRA e MARCILIA MAXIMA RODRIGUES DA 

SILVA, nascido(a) aos 0310311963, natural de CHALEIMG, Dócumento de 

Identificação M2967075 SSPIMG, CPF 509.868.306-82. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br);  

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

GOVERNADOR VALADARES-MG, 8:38 de 11/12/2072 

$AO BAT1 TA PIMENTEL CLER 

E CRIVAO (A) DE POLICIA FEDERAL 

SEGUNDA CLASSE - Mat. n° 0016958 
DPFIGVSIMG 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 36240262012 - DPF/GVS/MG 

JOÃO BATISTA PIMENTEL CLER, Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

GOVERNADOR VALADARES - MG, no uso de suas atribuições, atendendo 

a requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DGIDPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SIN1C, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais .em nome de 

HILTON*JOSE*FERREIRA, nacionalidade brasileira, filho(a) de. RICARDO 

FERREIRA DE PAULA. e TERESINHA ROSA DE JESUS DE PAULA, 

nascido(a) aos 0610911959, natural de CHALEIMG, -Documento de 

Identificação MG19806981 SSPIMG, CPF 558.349.906-06. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta. certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http:/Jwww.dpf.gov.br); 

3) Está certidão é válida por 90 dias. 

GOVERNADOR VALADARES-MG, 8:43 de 11/12/2012 

O O B~TIS PIMENTEL CLER 

CRI VÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 

GUNDA CL SE - Mat. n° 0016958 

PF/GVSIMG 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 161



áÌ r~y-•- 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 36240672012 - DPF/GVS/MG 

JOAO BATISTA PIMENTEL CLER Escrivão (ã) de Policia Federal, 

lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

GOVERNADOR VALADARES - MG, no uso de suas atribuições, atendendo 

a requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes. criminais em nome de 

ROBERTO*DE*OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, filho(a) de ROBERTO-

DE OLIVEIRA e MAGNOLIA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA, nascido(a) 

aos 11/10/1959,  natural de LAJINHAIMG, Documento de Identificação 

M1772400 SSPIMG, CPF 305.473.936-87. 

Observações: 

1) Estacertidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de -
Polícia Federal, no endereço (http:llwww.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

GOVERNADOR VALADARES-MG, 8:45 de 11/12/2012 

JOAO BATISTA PIMENTEL CLER 
ESCRIVÃO 

7
E POLICIA FEDERAL 

SEGU 	CLASSE - Mat. n° 0016958 
DPFIGVS/MG 
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CAIXA _c h :i,:_. 	_f F?KL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11918267/0001-89 
Razão Social: ASSOCIACAO COM DE DES SOCIAL E CULTURAL 

CHALEENSE 
Nome Fantasia:ACAO CULTURAL JOVEM - ACJ 

Endereça: 	RUA CICERO GOMES 130 ANDAR SEGUNDO / CENTRO / 
CHALE 1 MG / 36985-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/12/2012 a 31/12/2012 

Certificação Número: 2012120216192376824900 

Informação obtida em 02/12/2012, às 16:19:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:(lw~n w,sif ge.caixa.gov  . br)Em presalC rf/C rf/FgeC FSI mprimirPape]. asp7VAR PessoQMatriz=198... 	 1! t 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, n° 1270 -- Térreo — (ECT) — 

Centro 30.130-900 — BH -- MG 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 

CHALEENSE 

Av. Cel. José Ma Gomes, W. 363, Chalé — MG - CEP: 36.985.000 - Caixa 

Postal 16, Tel: OXX- 33 3345-1321, e-mail: ruibesspark@hotmail.com  
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Mlnlstérlo das Comunicações  

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 na.- 155 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	à' 1*& k 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000047616/2011 	 Localidade I UF: CHALÊ/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 19/08/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 
A Entidade é uma: 	 hssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 	 CPF Cargo Mandato Telefone 

Adilson dos Reis Balriant 046.770.376-04 Vice-Presidente 12/02/2010  
12/02/2014 

GENIVALDO LOPES DE 576.423.626-68 Presidente 12/02/2010  
SOUZA 12/02/2014  

Esparqui Rubens de Souza 042.650.076-86 Diretor 	12/02/2010 
Administrativo 	12/02/2014  

Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612198, bem como Norma 
(Complementar n° 01104, o pedido de prorrogação de prazo da entidade foi deferido. 

o relatório. 
Consideração Superior.Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612198, bem 
)mo Norma Complementar n° 01/04, o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica. 

o relatório. 

Consideração Superior. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

14~U1no1 	 PâÇ1n r ao 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270. Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3272-9051 

Oficio n° 29/2013tDRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 20]3. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
Chalcense 
Rua Cícero Cromes, n° 130 — 2° andar, Bairro Centro 
36.985-000 C1Yalc — MG 

de Desenvolvimento Social e Cultural 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.047616/2011-71. 

Senhor Representante Legal, 

I _ 	 Tendo em vista a análise realizada no processo n°  53000.047616/2011-71, na 
localidade dc Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°16. que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
dc calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento dc tais dados 
implica anuência dessa entidade cm receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

1)1z IVIC!'.1 G-h1 C 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente. 

\ 0,1PIn1. n1 
LUCIA AL `l~S COR 

Delegado Regional do Ministériedas Com 
Substituto 

)SINHO 
icações em Minas Gerais 

2d 2 
53U00 047616(201 1 /C)RMC/M(ì-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena. 1270, i'ërreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 16/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.047616/201 1-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se dc requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento  Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / MG, protocolizado em 16109/20 1 1. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.° 112011. 
aprovada pela Portaria n° 462. de 14/1012011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma. a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias. contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 'Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados. o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exi éncias. Decorrido 

c~rviuRN4C'MG-Mc 
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esse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2013. 

GERAL ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota 'Técnica n° 16/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte_ 21 de fevereiro de 2013 

°( C' r~ ¡ i` 

LUdNO ÂLVES CC OSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Cc 	iicacões em Minas Gerais 

Substituto 

{iRVi5353tOO 047616P21111/1)IZMC/MfG-? 1C 

2 dc 4 
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ANEXO 1 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2: FASE: 

a. Formulário de Informações 'Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenhe ' iro Mrr 

responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
dc RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°0112011. 

b. Declaração conforme o disposto no subítem 12.1, alínea "b", da Norma n° 0112011, ou seja: - 
declaração 	assinada 	pelo 	representante 	legal 	da 	entidade 	indicando 	que, 	na 	ocorrência 	de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

e. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

e. 1) escala compatível com a área de execução do serviço;  

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM SS" com ~4 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') corno os segundos (SS') da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF: 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio. que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado rio Formulário dc Inf orvrações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu, 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UI'; 

c.6) o local do estudio. com  as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UfF: 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, deverei ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/201 1. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração de profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19 2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente o'~ 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n°01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 	1.141/GM5. de 5 de dezembro de 	1987. do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "í", da Norma n° 01/201 1. 
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g, Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 df3u da emissora não Fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. r~ 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n°01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i". da Norma n° 0112011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n°01/2011.  

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à 	exposição 	a 	campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população ' J 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n°01/2011. 

GRVí)OU 0,17616,2011;17RiMOMG-MC 
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Oficio ao: 

Ex. Senhor. Delegado Regional do MC em Minas Gerais. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n2  11918267000189, 
Utilidade pública municipal desde 16/06/2010,  decreto Lei Municipal. N°. 
865110, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro. CEP: 
36.986.000, Chalé, MG, ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL. 
JOSÉ Ma GOMES, N°. 363, CHALÉ, MG, CEP: 36.985.000, Caixa Postal n° 16, 
Tel: OXX- 33 3345-1321, e-mail: rubesspark(c hotmail.com  entidade sem fins 
iucraüvus, legalmente ccnst;tuïc+a e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença do Exmc. Senhor. Em 
atendimento ao oficio/ nota técnica n°.1612013iDRMC/MG-MC, referente ao 
processo n° 53000.04761612011-71, solicitar mais um prazo para entrega dos 
documentos exigidos na referida nota por motivo de não ter tempo hábil para 
os técnicos da área terminarem os projetos, assim que terminarem estarei 
enviando sem delongas. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 
Aguardo deferimento. 

Chalé, 22 de Março de 2013. 

P ridente: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

• Av. Cel. José M" Gomes, N°. 363, Chalé — MG - CEP: 36.985.000 - Caixa 
Postal 16, Tel: OXX- 33 3345-1321, e-mail: rubess ark 	hotmaii.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena. 1270, Térreo ..... Centro Belo Rorizonte/MG -- Cep: 30.130-900 
(31) 3222 - 9051 

Oficio n° 1 25/2() 1 3/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2013 

Ao Senhor 
GENIVALDO .LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense 
Rua Cícero Ciornes. n° 130 — 2° Andar, Bairro Centro 
36.985-000 Chalé - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.047616/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.0476I6/2011. na localidade 
de Chalé 1 MC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°125/2013;DRMC/MG-MC, que 
dispõe sobre a concessão de prazo adicional para o cumprimento das exigências formuladas pelo 
Ministério das Comunicações. 

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir as exigências contidas no Oficio n° 
029i2013/DRMC/MG-MC, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste ofício. 
'Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou casso as respostas não atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2" 	 Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou 
cm cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.1 da Norma n° 1/2011. 

Atenciosamente 

L  

LUCIALVES OORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

4 

Mc/M(.;-Mc: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 125/2013/DRMCIMG-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.047616/2011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de de 
desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. 	Foi encaminhado o Oficio n° 029/2013/DRMC/MGS-MC, de 21/02/2013, 
AR Postal em 28/02/2013, solicitando à entidade que apresentasse o Projeto Técnico. 

II. A entidade postou, tempestivamente, em 25/03/2013, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de não ter tempo hábil para os técnicos da área terminar o projeto técnico. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 029/2013DRMC/MG-MC. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2013. 

GERALDU1Xi1iiRTO VILELA 
Engenheiro 

GRV/DRMCIMG-MC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 125/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2012. 

Delegado Regional do Mi 
LVES CRGOSINHO 
:rio das qomunicações em Minas Gerais 
Substituto 

GR V/53000.04 7 6 1 61201 l IDRNIC(MG-MC 
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Oficio ao:  

Ex. Senhor. Delegado Regional do MC em Minas Gerais. 	 ,; o~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n2 11918267000189, 
Utilidade pública municipal desde 1610612010, decreto Lei Municipal. N°. 
865110, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, Chalé, MG, ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL. 
JOSE Ma GOMES, N°. 363, CHALÉ, MG, CEP: 36.985.000,Caixa Postal n° 16, 
Tel: OXX- 33 3345-1321, e-mail: rubesspark©hotmail.com  entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença do Exmo. Senhor. Em 
atendimento ao oficio/ nota técnica n°. 16/2013/DRMC/MG-MC, referente ao 
processo n° 53000.047616/2011-71, entregar o projeto técnico e agradecer 
pela compreensão. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 
Aguardo deferimento. 

Chalé, 17 de Abril de 2013. 

P sidente: Genivald-o Lopes de Souza 

CPF: 576 423 626 68 
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CHALÉ, 12 de abril de 2013. 

Ilmo Sr. 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais. 
Av.Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro 
30.130-900 - Belo Horizonte/MG 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, pretendente a executante do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de CHALÉ/MG, vem á presença de 
V.S.a. apresentar projeto de aprovação de locais e equipamentos. 

Cordialmente, 

rL 

Representante Legal 
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DECLARACAO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 1210412013, na estação transmissora da 

r 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CULTURAL CHALEENSE, pretendente a executante do Serviço de 
Rádio Comunitária, localizada em  CHALÉ/MG,  na  Rua Cícero Gomes, 130 
- 2° andar - Centro,  atende ao Regulamento sobre de Radiofreqüência entre 
9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, 
publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radio freqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

CHALÉ, 12 de abril de 2013. 

Representante Legal 
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DECLARAÇÃO 

,0w 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, pretendente 
a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
CHALÉ/MG, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação requerente, a mesma interromperá imediatamente 	as suas 
transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

CHALÉ, 12 de abril de 2013. 

--_- 
Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Cícero Gomes, 130 - 20  andar - Centro, 

na cidade de CHALÉ, Estado de Minas Gerais, CEP 36.985-000, correio 

eletrônico (e-mail): rubesspark@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO 	 'm ~~ 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, pretendente 
a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
CHALÉ/MG, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, serão interrompidas às transmissões imediatamente até que sejam 
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea 
"b" da Norma Nr.01/2011. 

CHALÉ, 12 de abril de 2013. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Cícero Gomes, 130 - 2° andar - Centro, 
na cidade de CHALÉ, Estado de Minas Gerais, CEP 36.955-000, correio 
eletrônico (e-mail): rubesspark@hotrnail.com  
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DECLARAÇÃO 

~ttit'~t3~~~W 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, pretendente 
a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
CHALÉ/MG, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, serão interrompidas às transmissões imediatamente até que sejam 
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea 
"b" da Norma Nr.0112011. 

CHALÉ, 12 de abril de 2013. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Cícero Gomes, 130 - 2° andar - Centro, 
na cidade de CHALÉ, Estado de Minas Gerais, CEP 36.985-000, correio 
eletrônico (e-mail): rubesspark@hotmail.com  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 185



r 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CULTURAL CHALEENSE, pretendente a executante do Serviço de 
Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta para a localidade de 

r 
CHALEIMG, utilizando a freqüência de  87,9_ MHz,  não submeterão a 
população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 
radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARYING 
ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 
300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 12 de abril de 2013. 

u 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 
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DECLARAÇÃO 

tMC.. oç  

-: 	r ¡4rs~p~ 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE, pretendente 
a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
CHALÉ/MG, atende ás condições exigidas no item 19.2.5.1. da Norma 
nr.01/2011. 

Três Corações, 12 de abril de 2013. 

r 
Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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PARECER CONCLUSIVO  

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de CHALÉ/MG, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da 
emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da estação transmissora 
em nenhuma direção. 

Três Corações, 12 de abril de 2013. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de CHALÉ/MG, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, baseado na Portaria Nr.1141/GM5, de 05 de dezembro de 1987, 
do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Três Corações, 12 de abril de 2013. 

Eng. Cândido Henrique P eira de Freitas 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1- SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

AIS Islolcl1IAIÇ Ã O 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

ILITI•ICIHIAILIEIEINLSIEI L 1 1 1 I I 1111191118!21617l0!0101118!9I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ISIE1M1EIAID!0IRI 1JIOIVIEIMI 11 1.1 i 1 I 1 i I I 1 I I I 	1 1 1 1 
3—LOCALIZAÇÃO  DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IR1UiAI ICIíIC{EIRi01 IGIOIMIEISI 111.3101 !-1 121°1 IA4NIDIAIRI 1 1 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

ÍCIEINITIRIOI I I 1 1 1 I 4 i 1 I 1. 1 	 1 I I 1 1 1 1 I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	I 	I 	I 	1 
 

li 	i 	I 	f 	1 	I 	I 	M G 	12101°I 4) 2 I ', 4 I 3 
I„I x114111014111 ` I 2 I 4 j„I ,W I 

4—LOCALIZAÇÃO  DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IR~UTAI IClíICIEIRIOI 	GIQIMIEI sL 1113 lol I-1 12101 IAINIDIAIRI 
BAIRRO 	 CIDADE 

IclElNITIRlo1 1 I I I 1 I 1 1 I I_ I I 1 ICIAIAILL~I 1 I I 1 I I 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 	I 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1iIlI 12!01°1 0 I 2 I°~41 3 1-1111 441~oI4111`121 4 j"I 	I 

5—LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11 
Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IRIUIAI ICIíICIEIRIOI IeIOIM1E1sI i113Id1 I-I 1210I IAIN DIAIRI 1 LI 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINITIRIOI 	I 	i 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1.C~HIAILIÉI 	1 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	4 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

MG 	{2101°io121`1413"jSII4~11o14111'1214jjW1 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1AIUTAIDI ICIO4R1RLEIAI IEIoIUII PI.IEILIEITIRIÔINIIICIOISI ILITIDIAI 
MODELO 	~ PO~ 

2—

TÊNICIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

I 	I 	I 	I 	1 I Ì 	I IL5I I0Iwat 	1 0 6 L8IJ oJ 	- 
7— ANTENAITORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IMU1AID1 ICIQIRIRIEIAI IEIOlU11 I I IEJLIEITI I 	1_PITl loL 1dI$I 1 
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GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

~o 	p dEd i11sllol m 	I 1 I11IIIm 

8— LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IKIMIPI LPIIIRIEILiLi11  

ALTITUDE DO LOCAL 

1À12is1.101m 

MODELO 

IRIGI_I2I113i IUI 1 

COMPRIMENTO (L) 

1 í 4 	0m 

Perdas na linha (PL)=T "nt 

100 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	 PERDAS NA LINHA (PL) 

61.j6JOkB 	 1 11(, 2151d 

Eficiência da linha (ti) = 	lp 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

I oH 751'  

9— POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
E.RP (dBk)=10 log (Pt. Ght Gvt. n) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,75 ) _ - 17,27 dEk 

P1 = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = 	Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = 	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Ti 	= 	Eficiência da linha dc transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107-17.27-20 log 1 	S9.73 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dEu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 —DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IOIAINIDILIDIOI IHI•IPIEIRIEIE RA I IDIEI 	IFIRIEI1 TASI 1 	1 	1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

I2l5I6I71OI/IDI IRIUTAi ISIAIGIRIAIDIAI IFIAIMIÍ LIIIAI 1615121 I 	I 	1 
I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 

~ENDEREÇO }(CINTA UÌÇÃ{) 
I 	IISWN1 	TIAI ITIEIRIEISIAI 	11 

CIDADE 

ITIRI 	IS1 	ICIOf IA1CWEÍS1 	I 	I 	1 	I 1 	1 	I 	I 	1 	I 

UF 

1 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	l 	l 
CEP TELEFONE FAX 

I31714i1401-1010 01 	141315I-13]2I311 1113~1131 3 	5- 	3 	2 3 	1 1 	3 	1 3 
E-MAIL  

Ic~hlplflc~['hi'°Itln°Ialllil•IcI°ImI f I 	L 	I 	1 l LL_[ 	I 	I 	V 	I 	1 	I I 	I 
LOCAL 

TIRIÊ{S1 (1é10lRIAIÇIÕIEIS 
DATA 

I1121/10141112101113i 

2 
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Associação Comunitária de D. Social e Cultural Chaleense. 	:f~-~ Q 
Rua Cícero Gomes, C. 130,2° Andar, Centro, Chalé, MG. CEP: 36 985 000. 	 M abica: ~4+ 

DIRETORIA ESTATUTARIA E CONSELHO FISCAL 	 tal 

Presidente Genivaldo Lopes de Souza, Brasileiro, Casado, professor. RG. n°. M. 4 569 
486.SSPIMG, CPF n°. 576 423 626 68. Resd. Rua Cícero Gomes n°. 120, CEP. 36 985 000, 
Centro, Chalé, MG 
Vice-presidente Aldison dos Reis Balmant, Brasileiro. Casado, Funcionário público. RG n°. 
11 570636. SSP/MG CPF n°. 046 770 376 04. Resd. Rua Intendente Brasil n°. 184, CEP. 36 
985 000, Cent. Chalé, MG 
Diretor Executivo, Esparaui Rubens de Souza, Brasileiro. casado, Pedreiro, RG n°. MG. 8 
430 613,SSPIMG, CPF no. 042 650 076 86, Resd. Rua Dr. Jose Brotas, n°. 28. CEP. 36 985 
000, centro, Chalé, MG 
1° Secretário Amarildo Antonio dos Reis, Brasileiro, Casado, Funcionário Publico, RG n°. 
M 2 732 697.SSP/MG CPF no. 458 432 106 00. Resd. Rua Teonilio Alves Azevedo n°. 240. 
CEP. 36 985 000, Bairro Floresta, Chalé, MG 
2° Secretário Ailton Xavier Oliva; Brasileiro, Solteiro, Funcionário Publico, RG n°.MG. 13 
246 451, SSP/MG, CPF n°. 059 866 856 01, Resd. Rua .luventino de P. Gomes, n°. 141, CEP. 
36 985 000, Bairro Floresta, Chalé, MG 
10 Tesoureiro Gilbert Ferreira de Melo, Brasileiro, Casado, Lavrador, RG n°. MG 10 938 
495, SSP/MG, CPF n°. 825 449 646 34, Rua Pedro F. de Carvalho, n°. 11, CEP. 36 985 000, 
Ceasa. Chalé. MG. 
2° Tesoureira Maria Rita Carvalho Laia de Souza, Brasileira. Casada, Do Lar. RG n°. MG 
10 288 314,SSP/MG, CPF no. 033 947 896 98, Resd., Av. Cel..losé Maria Gomesl, 310, CEP. 
36 985 000, Centro, Chalé, MG; 
1° Membro Jose Manoel Severino Lourenço, Brasileiro, Casado, Lavrador. RG n°. M 4 286 
620, SSP/MG. CPF n°. 576 428 93 6 04, Resd. R. Virgínia Nunes Pereira. n°. 230. CEP. 36 
985 000, Centro, Chalé, MG. 
2° Membro Carlos Rodrigues da Silva, Brasileiro, Casado, Agricultor, RG n°. M 2 967 
075.SSP/MG, CPF n°. 509 868 306 82, Resd. Av. Pedro Ambrosio Maximiniano de Souza, n°. 
70, CEP. 36 985 000, Centro, Chalé, MG. 
30 Membro Ophir Vieira Afonso, Brasileiro. Casado, Aposentado, RG n°. M 531 178 
SSP/MG. CPF n°. 141 688 986 87. Resd. R. Dr. Jose Bretãs W. 97, CEP. 36 985 000, Centro, 
Chalé, MG. 
10 Suplente Roberto de Oliveira, Brasileiro, Casado, Comerciante. RG n°. M 1 772 400. 
SSP/MG. CPF n°. 305 473 936 87, Resd. Av. Cel. Jose Maria Gomes, B. Floresta, Chalé. MG 
2° Suplente Hilton Jose Ferreira, Brasileiro, Viúvo, Agricultor, RG n°. 10 806 
981.SSP/MG, CPF ri°. 558 349 906 06, Resd. Av. Pedro Ambrosio Maximiniano de Souza, n°. 
70 a. CEP. 36 985 000, Centro, Chalé. MG. 
3° Suplente Wanderson Kaiser Xavier, , Brasileiro, Divorciado, Funcionário Publico. RG 
n°. 5 382 782.SSP/MG. CPF n°. 576 457 106 59, Resd. R. Julio Ferreira Brandão, n°. 138. 
Centro, Chalé, MG 

Chalé 17 de Abril de 2013 

Genivaldo Lopes de Souza 
Presidente da Associação Comunitário d~ 

Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense 
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'Q 
360 

50° 

AUAD CORREA Equlp. Elclronlcos L[d3 

ÍTell 
cetr®n iX Santa Empro;S@Pu 3i] Paulo F. 37540 , 0 

53rtta Rlta do Sapc~ilMG - CE°:375~rrDDQ 
Feno: 55 {3S) 373 3703 

TLAUDOTECNICO  

INDICADA PARA FM a7- OBRAIí 

oFMG.

k 
1 ru.:I ( 

e 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FY'd 	 ionvoor) 

Pano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght _ 1,0 	 9©° 

Resp.Téc: 	 065: 	0 diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 	Folha 02 de 02 

sobre urna superfície plana(metática) de 1,Srn quadrados. 
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CAR+CTERiSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Corres (Te@etraflix), 
- Modéio: PTOdB-FM, 

Tipo: Antena Piano Terra de li4de onda, 

- Polarização: Linear E TiCAL) 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >20 dS S 
- Ganho: 4.0 a 30°( dBd) 

Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do piano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecionai(hrz) 

180" 

O 90° 

AJAOCORREA=quip.EletronitnsLtáa 	 ~~ ~~-IOBMH~ 

y 	 N 	Cantra EmP~varlol Pref, Patifa F. Toledo. 94 	 ~~  INDICADA  

TÉCNICO 
  Ii 

$~pl etron i°x Santa Rita do SoPU~i'MG' CEP:37ãa~440 
	 PARA.  

r ° Y Gl =_t 	 Fone: 55 (35) 3473 3740 
~r. 

Diagrama de i¢-radiaçã® da antena Mod:PT0d
M  l 

plano: VERTICAL; ESC. 1:1 Gvt =',o 	 y 

Resp
~~Correa 

 OBS: 	o diagrama acima é para a antena 	 w~ Folha 1 de 02 

Eng 	
Livre de quatqUer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
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Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especifica ões Militares 
(Norma MIL C17) 

RG 58/U e RG 213/U- 50 OHMS 

AC. 

Características Elétricas 

RG 58/U RG 213/U 

Impedância (OHMS/ 50 50 

Capacftáncia (pFlrp) 101 107 

Tensão de Pico de RF (Kv) 2,5 6,0 

Atenuação (d8/700 m) 16,8 em 700 MHz 7,7 em 100 MHz 

Veloc. Prop. Relativa (%/ 67 67 

Tensão de Pico de 
Pulso Unipolar (Kv1 

5,0 72,0 

Tensão de Opera¢6o 
Corrente Continua (KV) 15 38 

Características Mecânicas 

RG 58/U RG 213/U 

Corda de Fios de Cobre Corda de Fios de Cobre 
Condutor Interno Estanhado 	0,9 mm Nú fà2,3 mm 

Isolamento P6 Sólido G,2,95 mm PE Sólido' 7.3 mm 

Condutor Externo 
Trança de Fios de Cobre Tranças de Fios de Cobre 

Estanhado 9'2,5 mm NO 0'8,2 mm 

Capa PVC Preto PVC Preto 

Diâmetro Final 
4,95 10,3 

Aproa (mm) 

Peso 1Kg) 401Km 1601Km 

Raio Mínimo de 25p/ um Dobramento 50p1 um Dobramento 
Curvatura (mm) 75 p1 Dobr- Seguidos 750 pl Dobr. Seguidos 

Aplicação 
Os cabos coaxiais RG 58/U e 
RG 213/U são ideais para sistemas 
de radiocomunicação, sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outras no campo das 
telecomunicações e tele-
informitica. 

Sua construção mecânica associada 
á qualidade de seus conectores, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantação. 

Os cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobre, uma capa de PVC preta 
resistente às intempéries, garante 
uma proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação. 

O dielétrico de polietíleno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação. 

Os cabos RG 58/U e RG 213/U são 
fabricados segundo as 
especificações militares constantes 
da Norma MIL C17. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tomam os Cabos 
Radioflex recomendados para 
instalação interna e externa (aérea e 
em dutos.) 

A KmP dispõe de completo 
Departamento de Instalações e de 
Engenharia que poderão auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectores e 
acessórios mais adequados à sua 
necessidade, instalando-os dentro 
de normas técnicas internacionais. 
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Conectores e Acessórios 

UHF Macho RG 213/U 	N Macho RG 213/U 	N Famas RG 213/U 

~ r 

Cotovelo BNC 	 UHF Macho RG 58/li 	Adaptadores 
Macho RG/58 

Cotovelo N Macho 
RGf213 

r~ p 

BNC Macho RG 58/U 

BR 116 / km 25. C. Postal 148 
06800 Embú SP 
Tel. 011 1 494 2433 Pabx 
Telex 011 / 33234 KMP1, BR Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 	Telegramas Pirelcable Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 197



~I1\4r/!*1 V RG[.:IUU 
do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS  Sacado 

~. 	Av. Alvares Cabral,1.604CEP 30170-1101 Fone PABX (31 )3299-8704 -FAX (31) 3299.8720 Beto Horizonte - MG 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3,394-41W005780-0 11105/2013 

Sacado Número do documento Nosso número 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 00001045114 00000000001045114 

Moeda 	Quantidade 	 (X} Valor (=f Valor de documento {-} Dedução 

R$ (Real) 45,00 

(+) Outros valores {-} Valor cobrado 

Demonstrativo 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-25670/D 

TIPO: OBRAJSERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201300000001084758 

ATENCAO. NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

4 

..•._ 	r:t 1t>rtc 

TFRM HU4$0168 AGEN1L 470163 RUTE 40116 

II.U•4.1b13 	BANCO liU LRAS1L 13:1532 

150124`9801 CO SNUNI~ENtt WCARIU 1301)5 

L'OnPROUANTE LHE PAGANENIO LIE '11TULOS 

CONSELHO REGIONAL UE £NGENHARI 

 

01ai9 S586529 	60 1O IA451142163 
00080 345fl6 

CATA CO PAi,Aí1CNTf1 	 11.104.20113 
''fik 1)là.urli 11{1) 	 q5, 
VALOR COBR800 	4s,00 

HN.AUVL34 L CfO  

----- 	--- --- - 	- 
_, 	'd tR ~~li 1't 14PIiF 

0/3 FACIL 
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Via da Obra/Serviço 

Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  
no 6.495 de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável T{rcnico 

CANDIDO EENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
Título profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 

ART de Obra ou Serviço 
142413000404010847 G y 1 

483 
us 	 `, 
t" 	Qì 

RNP: 140456762?  

Regbeo: 04.0.0000025 670 

r~ 

2. Dados do Contrato 
Contrgtante: ASSOC . COMUNIT . DE DES . SOC . E CT LT . CEALEENSE 
Logradouro: RUA CÍCERO GOMES 
Complemento: 2 aNDAR 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: CHALÉ 	 UF:MG 
Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor. 1.200 , 00 	Tipo de contratante: PESSOA JtIRIDICA DE DIREITO PUBLICO 

3. Dados da ObrafSeMço 
Logradouro: RUA CICERO GOMES 
Complemento: 2 ANDAR 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: CHALÉ 	 UF: MG 

Dala de injcio: 02/04/2013 Previa o de término; 11/04/2013 

Finalidade: CULTURAL 

Propriet9rio: ) SSOC . COï NIT . DE DES . SOC . E CULT . CBZiT EENSE 

4. Atividade Tósníca 
1 - ASSESSORIA 
PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RAT?IODIFUSAO 

CNPJ: 11.918.267/0001-89 
N°: 000130 

CEP: 36985000 

W. 000130 

CEP: 36985000 

CNP.h li. 918.267/0001-89 

Quantidade: 	Unidade: 

25.00 	w 

Após a conclusão das atfvldades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

................................................................................................. 

_.. 
	
.... ç8ns ................. 	. 	... 	.. 	. 

7. Entidade de Classe 

ASSOC. DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DA REGIÃO D 

& Assinaturas 

De/claro serem verdadeiras as lnform

r 	

alma 	f 

•1 . (:,J ;.:k , .. 11 	_ 	~, 	 , ` 	~L l 	de 'À /3 

CA 100 HZNRXQOZ PEC XRA O MXTA: RNP:1404867627 
N 

9. Informaq4es 
- A AttT é venda somente quando quitada, madiante apresantsç5o do 
comprovante do pe emento ou conferêneIü no alto do Croa. 
- A autenticidade deste doeum,nt pode soruenfiBeda no cito 

www.cna-urp.org.br  ou www.contae.crli.át 
- A guarda de via exornada d0 ART saré de rasponaebfidade do pro{leetonal e do 
conieomro com o opjntivo do documentar ovínculo coMrmua6 

VALOR DA OBRE: R$ A$1.200,OC. ÁREA DE ATUAGX0. 

TELECOMUNICACAO, 

ASSO COffiM IT . DE DES . SOC. E CM CNPJ: 11.918. 67/Oo01-89 	w crea ng.org.br  j 0800.0312732 	
CRE_ALiiG  

Valor daART:A5,00 	 Registrada em:11/04/2013 	ValorPago:45,00 	 Nosso Número 0000000001045114 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE - 	- 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE 

[vC l. José Ma Gomes, N°. 363, Chalé — MG - CEP: 36.985.000 - Caixa 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 133/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2013'. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense 
Av. Cél. José Ma Gomes, n° 363 - Centro 
36.985-000 Chalé — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.047616/2011-71. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047616/2011-71, na 
localidade de Chalé / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 132, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

o 
LUC ANO Af VES CC 

Delegado Regional do Ministério das Cc 
Substituto 

em Minas Gerais 

2 de 2 
53000.047616/2011 /DRMC/MG-MC 
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ri 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.I30-900 

(3 ]) 3222-9051 

Nota Técnica n° 132/20I 3/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.04761612011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / MG, protocolizado em 16/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

a. Apresentar declaração assinada pelo representante Iegal, informando o horário de 
funcionamento da estação. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

GRV/DRMC/MG-MC 
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À consideração superior. 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2013. 

GERAL ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 13212013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 22 de abril de 20I3. 

LUCI. 
Delegado Regional do 

ALVES ORGOSINHO 
stério das omunicações em Minas Gerais 

Substituto 

GR V.l53000.047616/2011 /1DRMC/MG-MC 
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AVISO DE A 
RECEBIMENTO 	AR  

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UMIDADE DE POSTAGEM 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
RERLEGAL ASS.COMUNIT.DES.S.CULT.CHALEENSE  

. RUA CÍCERO GOMES 130 	 ...Ï. . 
2° ANDAR CENTRO  

IJNIDADERECEBEDORA 

36985-000 CHALÉ-MG -, 

RA 98271279 5 BR 
, 	'L) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR --. 

. 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS . 	. 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 ... . .. 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO}  

— - _47 
OF. 1 25/201 3IDRMC/MG-MC.PROC. 53000.047616/11. - 

MOTIVO DECEVOLUÇAO RUBRICA EMATRiCUJDO >h ..> 
— - 

2 	 h 

 

Mudou-o 	 o Rodo CARTEIRO1 
	-. 

3. 	 h 
2 	Endoroço IriuflEnnIo 	e 	Não procurado 

- - - - 
3 	Nà0 «tu o número 	7 	Auoo,110 

rjT •5 	Lj 
4 	Docurhoc4do 	8 	FalocMo CP F. 

J ASVN,É~UP,~ 	
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DAT 
( 

7RCG  

IOMELOGV 	O RECEBEDOR 

VI  
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Genivaldo Lopes de Souza, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n2  11918267000189, Utilidade pública 
municipal desde 1610612010, decreto Lei Municipal. N°. 865110, com sede Rua: 
Cícero Gomes Centro, 20  Andar, N°. 130, Centro, CEP: 36.985.000, Chalé, MG, 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL, JOSÉ Ma GOMES, N°. 363, 
CHALÉ, MG, CEP: 36.985.000, Caixa Postal n°16, Tel: OXX- 33 3345-1321, e-mail: 
rubessparkCa7hotmail.com  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença 
do Exmo. Senhor. Em atendimento ao oficio/ nota técnica n°.132120131DRMCIMG-
MC, referente ao processo n° 53000.04761612011-71,declaro que: 

- O horário de funcionamento da estação será da 05:00 horas as 00:00 horas. 

Chalé, 09 de Maio de 2013. 

Presidente: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 204/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 11 de junho de 20I3. 

Ao Senhor 
GENIVALDO LOPES DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural 
Chaleense 
Avenida Cel. José Ma Gomes, n°  363, Caixa Postal 16 
36.985-000 Chalé / MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.04761612011.-71 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo emvista a análise realizada no processo n° 53000. 04761612011-71, na 
localidade de Chalé/ MG no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 213/2013 que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem ,seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

DRMC-03-MC 
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implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, ~1 

LUCIANO A ,VES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministé io das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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30.130-900 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep 
(31) 3222 -905 1 

Nota Técnica n° 213/2013/DRMC-031MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.04761612011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comnitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Chalé / MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o 
disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. 

CONCLUSÃO 

2. 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
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Á consideração superior. 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2013 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 21.312013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2013. 

LUCIANO AL ES CORG Y$INHO 
Delegado Regional do Ministér~ das Comunicações em Minas Gerais 

i n iciais/processso/CG RC 
2 de 2 
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0 	AVISO DE 

AR 
DATA DE PCSTAGEM 

RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

GEN VALDO LOPES DE SOUZA 
1CA REP.LEGAL ASS.COMUNiT.DES.S.CULT,CHALEENSE 

IDADE REC¿ElED0RA AV. CEL. JOS MARIA GOMES 363 
CAIXA POSTAL 16 CENTRO 
36985-000 CHALÉ-MG 

RA 80927S43 9 BR 	 14 JUN 20)3 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
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2 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 07 dias do mês de agosto de 2013 procedemos o encerramento deste 
volume n° 01 do processo n° 53000.047616/2011-71, contendo 195 folhas, abrindo-se em 
seguida o volume n° 02 (dois). 

inistrativo 
e 

Av. Afonso Pena. 1 270 Térreo — (I1C) - Centro - 13G1,0 1 IORIZONTE — MU 	Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3222-9051 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 07 dias do Inês de agosto de 2013 procedemos a abertura deste volume n° 02 do 
processo n° 53000.047616/2011-71 que se inicia com esta folha n° 196. 

J 	W. AND D 

 

0  
gente ministrativo 

Av. Afonço Pena. 1.270 Térreo -- (I7Cf) - Centro - B[ LQ í10R17ONT[i — MG 	Cp: 30,130-900 Telet'one: (31) 3222-905ï 
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Oficio ao:  

Ex. Senhor. Delegado Regional do MC em Minas Gerais.  
4 	 1y  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n°  11918267000189. Utilidade 
pública municipal desde 16/06/20  1 0, decreto Lei Municipal. N°. 865/10, com sede Rua: 
Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: )6.985.000, na cidade d Chalé, 
MG, ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL. JOSÉ M° GOMES, N°. 
363. CHALÉ. MG, CEP: 36.985.000. Caixa Postal n° 16. lei: OXX- 33 3345-1321, e-
mail: rubessparkna.hotmai1.com  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença do 
Exmo. Senhor. Em atendimento ao oficio/ nota técnica n°. 204%2013/DRMC/MG-MC. 
referente ao processo n° 53000.047616/2011-71. vem apresentar em anexo o 
comprovante de residência de seus respectivos dirigentes, sendo estes dirigentes 
definidos no Art. 16°. A Diretoria compõe-se de Presidente, Vice-Presidente, 1 e 20 

Secretários e 10  e 2° Tesoureiros. Diretor Executivo, e suas atribuições definidas no Art. 
20°, de seu estatuto e também apresento assinada em anexo a lista dos nomes e dados 
pessoais dos dirigentes da associação. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. Aguardo 
deferimento.  

jI 

Chalé, 01 de Julho de 2013. 

N esidente: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 
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O 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense 
CNPJ: 11918267000189. Utilidade pública municipal desde 16/06/2010, Lei Municipal. W. 865/10, 

R. Cícero Gomes. n°. 130. 20  Andar. Centro. Ciaalc. Minas Ucraiw. L'[:i': 36 955 UOU 

DIRETORIA ESTATUTARIA 

Presidente: Genivaldo Lopes de Souza,  Brasileiro. Casado. professor, RG. n°. M 
4569486.SSP/MG, CPF n°. 57642362668. Titulo: 506566102/99 Zona:158 Seção: 03 
Residente a Rua Cícero Gomes n°. 120. CEP. 36 985 000, Centro, Chalé, MG. 
Nascimento: 18/03/1967 - Natural: Chalé. Filiação: José Lopes de Souza e Inocência 
Olinda de Oliveira. 
Vice-presidente: Aldison dos Reis Balmant,  Brasileiro. Casado. Funcionário publico, 
RG n°. 11 570 636. SSP/MG. CPF ri°. 046 770 376 04. Titulo: 1146982702/99 Zona:158 
Seção: 01. Residente a Rua Intendente Brasil no. 184. CI'.P. 36 985 000, Centro, Chalé, 
MG. Nascimento: 05/03/1978 - Natural: S. José do Mantimento Filiação: Osvaldo José 
Balmant e Julia Alves dos Reis Balmant 
Diretor Executivo, Esyargui Rubens de Souza.  Brasileiro, casado, Pedreiro. RG n°. 
MG 8 430 613, SSP/MG, CPF n°. 042 650 076 86. Titulo: 1188206902/99 Zona:158 
Seção: 05. Av. José M Gomes, n°. 28. CEP. 36 985 000. centro. Chalé, MG. 
Nascimento: 18/02/1979 - Natural: Muturn. Filiação: ,João José de Souza e Silvani 
Maria Araujo de Souza. 
1° Secretário Amarildo Antonio dos Reis,  Brasileiro. Casado, Funcionário Publico, 
RG n°. M 2 732 697. SSP/MG, CPF n°. 458 432 106 00, Titulo: 50664080256/99 
Zona:158 Seção: 03. Residente a Rua Cícero Gomes n°. 58. CEP. 36 985 000, Bairro 
Centro, Chalé, MG. Nascimento: 29/09/1962 - Natural: Lajinha. Filiação:Antonio Alves 
dos Reis e Almerinda Maria de Jesus 
2° Secretário Ailton Xavier Oliva;  Brasileiro, Solteiro, Funcionário Publico, RG n°. 
MG 13 246 451, SSP/MG e do CPF n°. 059 866 856 01, "1 itulo:1 333872902/13 
Zona:158 Seção: 03. residente a Rua Juventino de Paula Gumes, n°. 141. CEP. 36 985 
000, Bairro Floresta, Chalé, MG. Nascimento: 22/03/1982 - Natural: Lajinha. Filiação: 
Isaias Dias Oliva e Arite Rodrigues Xavier Oliva. 
1° Tesoureiro Gilbert Ferreira de Melo,  Brasileiro, Casado, Lavrador, RG n°. MG 10 

938 495, SSP/MG, CPF n°. 825 449 646 34, Titulo: 366451402156 Zona:158 Seção: 52 
Residente, R. Pedro Fonseca de Carvalho, n° 11. CEP. 36 985 000, Centro, Chalé, MG. 
Nascimento: 20/12/1968. Natural: Chalé Filiação: EJeir de M. e Delci Ferreira de Melo. 
2° Tesoureira Maria Rita Carvalho Laia de Souza,  Brasileira. Casada, Do Lar, RG 
n°. MG 10 288 314, SSP/MG, CPF n°. 033 947 896 98, 'l"itulo: 808132502/21 Zona:158 
Seção: 03. Residente, Av. Cel José Maria Gomes, n°123, Centro, Chalé. MG. CEP. 56 
985 000, Nascimento: 25/10/1969 Natural: Chalé. Filiação: Jonathas Grigorio de Laya 
e Zilda Carvalho de Araujo Laya. 

Chalé, 01 de Julho de 2013. 

residente: Genivaldo Lopes de So ua 
CPF: 576 423 626 68 
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Cemig Distribuição S.A. ÇNPJ 06 981.18010001-1d 1 In, c. Estadual 1147 327136 cear larga Suç 	W E0009la Elatlky - TSEE fo, cnatla pela  

Av. UarOae0r0, 1.200 - 	11 	;urdm 	- Ala Al 	- CEP 39190-131 - Belo Horcon o - MCI l.al n' 10.435. do 20 do olull do 24102 
G' 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA Referente a  -~ "7 RUA CICERO GOMES 120 CS A N° DO CLIENTE 
ABR12013 

004/37761  70041377 61 36985-000   CHALE, MG Código de Débito Automático. l 
CPF 576.423.626-68 	 000011595519 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N° 000018869 - PTA N°16.000114527.70 
Classe 	 Subclasse 	 Datas do Leitura 	Datas da Nota Fiscal 	N° DA INSTALAÇÃO 

ANTF11l[X1 	ATUAL 	I'H6,0IIo 1 	roisa•A0 	AP11rseNroç/0 	30011 5955 J Roe1doW[1a1 	Rostdonclal 
 0110 	01/04 	02105 	oaroa 	09/04 J [ 

Informações Técnicas 
Tipo de Mudlçáo 	ModiçIlo 	Lelturo Antorlor 	 Le+lura Awal 	 eu.., mte de Mu1UplicaçJlo 	CO,~ kVRfi 

Energia 	A81065005079 	11,405 	11.601 	 1 	 196 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Rcs.Aneel n° 1.422, de 24/01/13 
Leitura real zeda coral. calendário de faar'amonlo 
0 pagamento desta conta náo quita débitos anteriores. 
Para estes, estao sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas} elou atualização financeira (jurus)baseadas no 
vencimento das mesmas, 

Valores Faturados 
Dcseriç3o 	 Quantidade 	Preço 	Valor (RSf 

Enorgla El1Sfrice kWn 	 10e 	0,50608563 	99,67 

Encargos ! Cobrança 
Cotttrib, CustoIo !1um. Pública 	 10,46 

Multa 2% canta do 03/2013 sabre A$ 89.45 	 1,79 

Juras mora IS crn'I6PM: 28 etn(e) sobro 4385,01 	 1,19 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Enorgta Elétrica Kwh 	 0,33090000 

Indicadores do Qualidade de Fornecimento 
Lajintta 1 
Md-x 0212013 	 valOruu Perrrútldoo, 

Apurado Mensal 	 MnnrAi 	Trimestral 	Anual 
DIC 	0.00 	0,47 	12,94 	25,89 
Fie 	0.00 	3,61 	7,2214,45 
OMIC 	0,00 	3,80 	- 	- 
e;cr,; 	0,00 	 12,22 	 - 
Tonr,6otNomina1~220/127 V Min.- 2011116 V M0x.-231/133 V 
Valor Encargo Uco 51111. uiruibulçan: R541 .68 

Informações de Faturamento 

Paredes 	Valor RL 	% 	Parcnlax 	Valor RS 	ti 

k nQe 	21,13 21,20 Ene surora 	5,88 	5,90 

aarmwSaa 	34,99 35,10 Tnbuua 	34,82 34,94 

Yror~r t,'àc 

 

2.811 	2,88 Totei 	 99.67 100,00 

Histórico do Consumo 

M°>IlAno Carasr.ratu 	MM1in 	Sino S' 
Vvfnl 	IrwI1IDS 	F°tnmnbr 

A8R/13 196 6,32 31 

MI13 174 6,44 27 

FEV/13 167 5,76 29 

JAN/13 158 5,10 31 

D£Z/12 174 6.00 29 

NOV/12 153 4,64 33 

OUT/12 163 5,43 30 

SET/12 204 6,38 32 

AG0/12 169 5,63 30 

JUL/12 186 6,00 31 

JUN/12 157 5,23 30 

MA1/12 156 5,20 30 

ABR/12 141 4,86 29 

o$n CCrnp0: 0ROD 728 3a3e -A°8ncia Nacional de £1101910 Erd 

VENCIMENTO 1 VALORA PAGAR 

22/04/2013 i L 	R$ 113,10 
Roscrvado ao Fisco 

8FC[3.594A.7BD0.CA1 B. 62F8.EFFC.B6AC.67A0 

ICMS 	 1 PASEP (R$) COFIiVS (R$) 
]Base de calculo(R51 	Allquota(6( Vslor(R$) 

99,57 	30 29,90 	J 4,05 

-ANEEL- 167 - Linacüo oratulta de leieloneN fixos e tarifada ria orlem vara telefones 4cIutar05. 
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— -- -- OI. JJo) óp 050 cie',- 

f3radesco FAC 
Brad~sm 	. 

AS .A 10P.k 	hIIGAI, 	1,l21 	9E 

CORREIO" ,, 
36S 	5 -000 	REALEZA 	 ,Urs 

i0GE SJRE ALEZR-11 AlIHUACL NA T4AG 	 0406E1' 

ESSE LER CABO - o O51AnO 	 6600 REI 00>?C - ` `_ J, '~s c- 
£FE8 AGE 5050 ~ DVS' ^-~sOP~%891t" 

Bradesco 
Nome ALDISOJ! DOS REIS 3AMAN 	Emitido em 	12104;2013 

Ag. 1068-5 Razão 07/OS 	Conta 	655.098-3 

PREZADO(Al CLIENTE 

EM 1010512013, A SUA CONTA CORRENTE E/OU CONTA DE POUPANCA 

i-RA TRANSFERIDA VNRA 011;RA AGENCIA 95505SC0 POR ESSA 
zAZAO, SUA CONTA CORRENTE EIOU CONTA DE POUPANCA, A551V 

CO!>'3 OS DEVAIS PROOLTCS E SERVICOS BANCAR1DS UTILIZADOS 

POR V. SA., A PART,w DAQUELA DATA SERAC TRANSFERIDOS PARA 

A AGENCIA BRADESCO A SEGUIR. 

AGENCIA: 5550-6 1 .AJINH4 

ENDERECO: R. HERCULANO KER. 26 

NOVA CONTA: 775.096-6 

EMITIREMOS UM NOVO CARTAO DE DEBITO PARA A NOVA CONTA, COM 

AS MESMAS FUNCIONALIDADES GO SEU CARTAO ATUAL, QUE SERA 

REMETIDO DE ACORDO C05' Si'. ULTIMA OPCAO DE ENTREGO, OU SEJA, 

AO _ND=:TECO DESTA C3R~ES-O!.DENCIA OU A SUA 3Gë.':C..- Ai JL.L. AO 

AO RECEBE-LO, 	PEDIMOS O OBSEQUIO DE EFETUAR A VALIDACAO NOS 

EQUIPAMENTOS BRADESCO DIA E NOITE OU INTERNET BANKING 

BRADASCO, 

O CARTAO DE DEBITO ANTERIOR PODERA SER UTILIZADO PARA 

REALIZACAO DE SAQUES, TRAI15FERENCIAS, COMPRAS NA FUNCAO VISA 

ELECTRON E CONSULTAS DE SALDOS, POR ATE 180 DIAS, OU ATE O 

MOMENTO EM QUE FOR VALIDADO O NOVO CARTAO DE DEBITO. 

SUAS SENHAS CONTINUARAO AS MESMAS, 	INCLUSIVE SUA FRASE 

SECRETA DE USO NA INTERNET BANKING. 

NOSSA EQUIPE ESTA A SUA DISPOSICAO PARA PRESTAR INFORMACOES 

ADICIONAIS E OUTROS 	ESCLARECIMENTOS, PODENDO TAMBEM SE 

UTILIZAR DO FONE FACIL BRADESCO DA SUA REGIAO. 

ATENCIOSAMENTE, 

BANCO BRADESCO S.A. 

	

J 	 CCAV12 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0486160)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 222



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 07 dias do Inês de agosto de 2013 procedemos a abertura deste volume n° 02 do 
processo n° 53000.047616/2011-71 que se inicia com esta folha n° 196. 

J 	W. AND D 

 

0  
gente ministrativo 

Av. Afonço Pena. 1.270 Térreo -- (I7Cf) - Centro - B[ LQ í10R17ONT[i — MG 	Cp: 30,130-900 Telet'one: (31) 3222-905ï 
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Oficio ao:  

Ex. Senhor. Delegado Regional do MC em Minas Gerais.  
4 	 1y  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n°  11918267000189. Utilidade 
pública municipal desde 16/06/20  1 0, decreto Lei Municipal. N°. 865/10, com sede Rua: 
Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: )6.985.000, na cidade d Chalé, 
MG, ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL. JOSÉ M° GOMES, N°. 
363. CHALÉ. MG, CEP: 36.985.000. Caixa Postal n° 16. lei: OXX- 33 3345-1321, e-
mail: rubessparkna.hotmai1.com  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença do 
Exmo. Senhor. Em atendimento ao oficio/ nota técnica n°. 204%2013/DRMC/MG-MC. 
referente ao processo n° 53000.047616/2011-71. vem apresentar em anexo o 
comprovante de residência de seus respectivos dirigentes, sendo estes dirigentes 
definidos no Art. 16°. A Diretoria compõe-se de Presidente, Vice-Presidente, 1 e 20 

Secretários e 10  e 2° Tesoureiros. Diretor Executivo, e suas atribuições definidas no Art. 
20°, de seu estatuto e também apresento assinada em anexo a lista dos nomes e dados 
pessoais dos dirigentes da associação. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. Aguardo 
deferimento.  

jI 

Chalé, 01 de Julho de 2013. 

N esidente: Genivaldo Lopes de Souza 
CPF: 576 423 626 68 
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O 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense 
CNPJ: 11918267000189. Utilidade pública municipal desde 16/06/2010, Lei Municipal. W. 865/10, 

R. Cícero Gomes. n°. 130. 20  Andar. Centro. Ciaalc. Minas Ucraiw. L'[:i': 36 955 UOU 

DIRETORIA ESTATUTARIA 

Presidente: Genivaldo Lopes de Souza,  Brasileiro. Casado. professor, RG. n°. M 
4569486.SSP/MG, CPF n°. 57642362668. Titulo: 506566102/99 Zona:158 Seção: 03 
Residente a Rua Cícero Gomes n°. 120. CEP. 36 985 000, Centro, Chalé, MG. 
Nascimento: 18/03/1967 - Natural: Chalé. Filiação: José Lopes de Souza e Inocência 
Olinda de Oliveira. 
Vice-presidente: Aldison dos Reis Balmant,  Brasileiro. Casado. Funcionário publico, 
RG n°. 11 570 636. SSP/MG. CPF ri°. 046 770 376 04. Titulo: 1146982702/99 Zona:158 
Seção: 01. Residente a Rua Intendente Brasil no. 184. CI'.P. 36 985 000, Centro, Chalé, 
MG. Nascimento: 05/03/1978 - Natural: S. José do Mantimento Filiação: Osvaldo José 
Balmant e Julia Alves dos Reis Balmant 
Diretor Executivo, Esyargui Rubens de Souza.  Brasileiro, casado, Pedreiro. RG n°. 
MG 8 430 613, SSP/MG, CPF n°. 042 650 076 86. Titulo: 1188206902/99 Zona:158 
Seção: 05. Av. José M Gomes, n°. 28. CEP. 36 985 000. centro. Chalé, MG. 
Nascimento: 18/02/1979 - Natural: Muturn. Filiação: ,João José de Souza e Silvani 
Maria Araujo de Souza. 
1° Secretário Amarildo Antonio dos Reis,  Brasileiro. Casado, Funcionário Publico, 
RG n°. M 2 732 697. SSP/MG, CPF n°. 458 432 106 00, Titulo: 50664080256/99 
Zona:158 Seção: 03. Residente a Rua Cícero Gomes n°. 58. CEP. 36 985 000, Bairro 
Centro, Chalé, MG. Nascimento: 29/09/1962 - Natural: Lajinha. Filiação:Antonio Alves 
dos Reis e Almerinda Maria de Jesus 
2° Secretário Ailton Xavier Oliva;  Brasileiro, Solteiro, Funcionário Publico, RG n°. 
MG 13 246 451, SSP/MG e do CPF n°. 059 866 856 01, "1 itulo:1 333872902/13 
Zona:158 Seção: 03. residente a Rua Juventino de Paula Gumes, n°. 141. CEP. 36 985 
000, Bairro Floresta, Chalé, MG. Nascimento: 22/03/1982 - Natural: Lajinha. Filiação: 
Isaias Dias Oliva e Arite Rodrigues Xavier Oliva. 
1° Tesoureiro Gilbert Ferreira de Melo,  Brasileiro, Casado, Lavrador, RG n°. MG 10 

938 495, SSP/MG, CPF n°. 825 449 646 34, Titulo: 366451402156 Zona:158 Seção: 52 
Residente, R. Pedro Fonseca de Carvalho, n° 11. CEP. 36 985 000, Centro, Chalé, MG. 
Nascimento: 20/12/1968. Natural: Chalé Filiação: EJeir de M. e Delci Ferreira de Melo. 
2° Tesoureira Maria Rita Carvalho Laia de Souza,  Brasileira. Casada, Do Lar, RG 
n°. MG 10 288 314, SSP/MG, CPF n°. 033 947 896 98, 'l"itulo: 808132502/21 Zona:158 
Seção: 03. Residente, Av. Cel José Maria Gomes, n°123, Centro, Chalé. MG. CEP. 56 
985 000, Nascimento: 25/10/1969 Natural: Chalé. Filiação: Jonathas Grigorio de Laya 
e Zilda Carvalho de Araujo Laya. 

Chalé, 01 de Julho de 2013. 

residente: Genivaldo Lopes de So ua 
CPF: 576 423 626 68 
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Cemig Distribuição S.A. ÇNPJ 06 981.18010001-1d 1 In, c. Estadual 1147 327136 cear larga Suç 	W E0009la Elatlky - TSEE fo, cnatla pela  

Av. UarOae0r0, 1.200 - 	11 	;urdm 	- Ala Al 	- CEP 39190-131 - Belo Horcon o - MCI l.al n' 10.435. do 20 do olull do 24102 
G' 

GENIVALDO LOPES DE SOUZA Referente a  -~ "7 RUA CICERO GOMES 120 CS A N° DO CLIENTE 
ABR12013 

004/37761  70041377 61 36985-000   CHALE, MG Código de Débito Automático. l 
CPF 576.423.626-68 	 000011595519 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N° 000018869 - PTA N°16.000114527.70 
Classe 	 Subclasse 	 Datas do Leitura 	Datas da Nota Fiscal 	N° DA INSTALAÇÃO 

ANTF11l[X1 	ATUAL 	I'H6,0IIo 1 	roisa•A0 	AP11rseNroç/0 	30011 5955 J Roe1doW[1a1 	Rostdonclal 
 0110 	01/04 	02105 	oaroa 	09/04 J [ 

Informações Técnicas 
Tipo de Mudlçáo 	ModiçIlo 	Lelturo Antorlor 	 Le+lura Awal 	 eu.., mte de Mu1UplicaçJlo 	CO,~ kVRfi 

Energia 	A81065005079 	11,405 	11.601 	 1 	 196 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Rcs.Aneel n° 1.422, de 24/01/13 
Leitura real zeda coral. calendário de faar'amonlo 
0 pagamento desta conta náo quita débitos anteriores. 
Para estes, estao sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas} elou atualização financeira (jurus)baseadas no 
vencimento das mesmas, 

Valores Faturados 
Dcseriç3o 	 Quantidade 	Preço 	Valor (RSf 

Enorgla El1Sfrice kWn 	 10e 	0,50608563 	99,67 

Encargos ! Cobrança 
Cotttrib, CustoIo !1um. Pública 	 10,46 

Multa 2% canta do 03/2013 sabre A$ 89.45 	 1,79 

Juras mora IS crn'I6PM: 28 etn(e) sobro 4385,01 	 1,19 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Enorgta Elétrica Kwh 	 0,33090000 

Indicadores do Qualidade de Fornecimento 
Lajintta 1 
Md-x 0212013 	 valOruu Perrrútldoo, 

Apurado Mensal 	 MnnrAi 	Trimestral 	Anual 
DIC 	0.00 	0,47 	12,94 	25,89 
Fie 	0.00 	3,61 	7,2214,45 
OMIC 	0,00 	3,80 	- 	- 
e;cr,; 	0,00 	 12,22 	 - 
Tonr,6otNomina1~220/127 V Min.- 2011116 V M0x.-231/133 V 
Valor Encargo Uco 51111. uiruibulçan: R541 .68 

Informações de Faturamento 

Paredes 	Valor RL 	% 	Parcnlax 	Valor RS 	ti 

k nQe 	21,13 21,20 Ene surora 	5,88 	5,90 

aarmwSaa 	34,99 35,10 Tnbuua 	34,82 34,94 

Yror~r t,'àc 

 

2.811 	2,88 Totei 	 99.67 100,00 

Histórico do Consumo 

M°>IlAno Carasr.ratu 	MM1in 	Sino S' 
Vvfnl 	IrwI1IDS 	F°tnmnbr 

A8R/13 196 6,32 31 

MI13 174 6,44 27 

FEV/13 167 5,76 29 

JAN/13 158 5,10 31 

D£Z/12 174 6.00 29 

NOV/12 153 4,64 33 

OUT/12 163 5,43 30 

SET/12 204 6,38 32 

AG0/12 169 5,63 30 

JUL/12 186 6,00 31 

JUN/12 157 5,23 30 

MA1/12 156 5,20 30 

ABR/12 141 4,86 29 

o$n CCrnp0: 0ROD 728 3a3e -A°8ncia Nacional de £1101910 Erd 

VENCIMENTO 1 VALORA PAGAR 

22/04/2013 i L 	R$ 113,10 
Roscrvado ao Fisco 

8FC[3.594A.7BD0.CA1 B. 62F8.EFFC.B6AC.67A0 

ICMS 	 1 PASEP (R$) COFIiVS (R$) 
]Base de calculo(R51 	Allquota(6( Vslor(R$) 

99,57 	30 29,90 	J 4,05 

-ANEEL- 167 - Linacüo oratulta de leieloneN fixos e tarifada ria orlem vara telefones 4cIutar05. 
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f3radesco FAC 
Brad~sm 	. 

AS .A 10P.k 	hIIGAI, 	1,l21 	9E 

CORREIO" ,, 
36S 	5 -000 	REALEZA 	 ,Urs 

i0GE SJRE ALEZR-11 AlIHUACL NA T4AG 	 0406E1' 

ESSE LER CABO - o O51AnO 	 6600 REI 00>?C - ` `_ J, '~s c- 
£FE8 AGE 5050 ~ DVS' ^-~sOP~%891t" 

Bradesco 
Nome ALDISOJ! DOS REIS 3AMAN 	Emitido em 	12104;2013 

Ag. 1068-5 Razão 07/OS 	Conta 	655.098-3 

PREZADO(Al CLIENTE 

EM 1010512013, A SUA CONTA CORRENTE E/OU CONTA DE POUPANCA 

i-RA TRANSFERIDA VNRA 011;RA AGENCIA 95505SC0 POR ESSA 
zAZAO, SUA CONTA CORRENTE EIOU CONTA DE POUPANCA, A551V 

CO!>'3 OS DEVAIS PROOLTCS E SERVICOS BANCAR1DS UTILIZADOS 

POR V. SA., A PART,w DAQUELA DATA SERAC TRANSFERIDOS PARA 

A AGENCIA BRADESCO A SEGUIR. 

AGENCIA: 5550-6 1 .AJINH4 

ENDERECO: R. HERCULANO KER. 26 

NOVA CONTA: 775.096-6 

EMITIREMOS UM NOVO CARTAO DE DEBITO PARA A NOVA CONTA, COM 

AS MESMAS FUNCIONALIDADES GO SEU CARTAO ATUAL, QUE SERA 

REMETIDO DE ACORDO C05' Si'. ULTIMA OPCAO DE ENTREGO, OU SEJA, 

AO _ND=:TECO DESTA C3R~ES-O!.DENCIA OU A SUA 3Gë.':C..- Ai JL.L. AO 

AO RECEBE-LO, 	PEDIMOS O OBSEQUIO DE EFETUAR A VALIDACAO NOS 

EQUIPAMENTOS BRADESCO DIA E NOITE OU INTERNET BANKING 

BRADASCO, 

O CARTAO DE DEBITO ANTERIOR PODERA SER UTILIZADO PARA 

REALIZACAO DE SAQUES, TRAI15FERENCIAS, COMPRAS NA FUNCAO VISA 

ELECTRON E CONSULTAS DE SALDOS, POR ATE 180 DIAS, OU ATE O 

MOMENTO EM QUE FOR VALIDADO O NOVO CARTAO DE DEBITO. 

SUAS SENHAS CONTINUARAO AS MESMAS, 	INCLUSIVE SUA FRASE 

SECRETA DE USO NA INTERNET BANKING. 

NOSSA EQUIPE ESTA A SUA DISPOSICAO PARA PRESTAR INFORMACOES 

ADICIONAIS E OUTROS 	ESCLARECIMENTOS, PODENDO TAMBEM SE 

UTILIZAR DO FONE FACIL BRADESCO DA SUA REGIAO. 

ATENCIOSAMENTE, 

BANCO BRADESCO S.A. 

	

J 	 CCAV12 
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{ 	BANCOOB 

~ CORREIO~̀~ 
I IIIfIIII~~I~II1111L~llilil,~lll~~lilllli~l~~l 

CTC BELO HORIZONTE MG TTO SETOR 36 

ESPARQUJ RUBENS SOUZA 
AV CEL JOSE MARIA GOMES 28 CASA 
CENTRO 
36985-000 CHALE - MG 

III ~ll~~ill 11 ~11flil~~f~l~l1~IfliIIilllIIIflII 
fOO 7545287582O50000524433C35043 

UST _sO7.ao647 
756717711A559 

ri Central de Atendimento Sicoobcard 
Regiões Metropolitanas: 4007 1256 
Demais Regiões: 0800 702 0756 
Exterior: 55 61 2101 8990 (ligue a cobrar) 
Ouvidoria Sicoob: 0800 725 0996 
SAC: 0800 724 4420 

Site Sicoobcard ( www.sicoobcard.com.br  
Consulta de compras realizadas, limites disponíveis, impressão de segunda via de fatura, entre outros. 

PA — CHALÉ 	 VSICOOB 
ASSOCIADO A VOCE. 
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VSICOOB 
ASSOCIADO A VOCE. 

DESCRITIVO 

Dai:... 	DESCI IÇAO 	CDADI /V/-tí; 	; 	 ...'..,a... : < AO 	_: ra:., 

SALDO ANTERIOR 	 225,82 

26103 	ANUIDADE 	2712 	3,50 

11104 	PAGAMENTO DEBITO E 	 -225,32 

15104 	IOF CDC DIÁRIO 	 0,11 

15104 	IOF CDC ADICIONAL 	 0,15 

GASTOS DE ESPARQUI RUBENS SOUZA (2043) 

21112 	POG MODAS 41 6 	LAJINHA 	57,32 

1/02 	POG MODAS 31 4 	LAJINHA 	48,00 
TOTAL 	 105,32 

GASTOS DE ESPARQUI RUBENS SOUZA (4906) 

13!04 	LOJA A PAULISTANA 11 2 	LAJINNA 	21,38 

13104 	P00 MODAS 11 3 	LAJINHA 	13,83 
15104 	HERA MAT CONSTRU 0 11 3 	LAJINNA 	47,50 

TOTAL 	 82,71 
SALDO TOTAL 	191,79 

--•-- 	-- ENCARGOS FINANCEIROS ---- 	-- 
CNCARGO .-7AX4.----TAY' 	 S 	 __~,- ..  

MENSAL ANUAL ADIC DIÁRIO ANUAL PRO%11ES 
ROTATIVO 	7,50 138.18 0,38 0,0041 151,90 	11,25 
SAQUE 	8.00 151,82 0,30 0,0041 166.26 	12,00 
C0C 	3.95 59,18 0,38 0,0041 63.61 	5,92 
PARCELADO 1.90 25,34 0.38 0.0041 28.45 	2,65 
---- 	TARIFAS DE SERVIÇOS - 	---------- 
SF.It"'^0 	 TARIFA POR EVENTO 

U BANCO 24h 	6,58 

Fr atandirontó as dlspoeiçboa da Lei n• 12.007/2009. 
dectararoE que o roforido portador quitou os débitos do  

faturas com vencimento nos munge do janeiro a dezembro de 
2012. Essa declaração substitui as quitaçoaa dos faturamontos 
manuais dos débitos até dozombro da 2012, bem como dos anos 
anteriores. A pre30nte quitaçao não abrango os valores 
romano5contas do rotativo, as parcelas.vincondac das compras 
o aaquos parcoladoa, a■ tronaaçbos oa divorgbncia com 
ostabolocimontos o domeis produtos bancários alam deste 
cartão especifico.- 	- 

BALANÇO 

IJE -5'I7:2ELLÇ MEti-f(? 	?-OTI,I..J )Nstjt : 7.  

0 pagamento total de sua fatura no valor de R$ 191,79 

VESTUÁRIO 	 RS 140,53 	74,738 	está programado para 1113512013 na cie 756 3137 805041 
CONSTRUÇNO E REFORMA 	 R$ 47,50 	25,26% 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

._.-..- 	•..- 	.. 	 / Eu, »/LI /i i ( 	'cc' 	X_'•i- 	_/ 

portador (a) RG n° 	 ( c inscrito no CPF sob o n° _ 
DECLARO para comprovação de residência, sob as penas da Lei, que o Sr (a): 

/ /( 	 ortador 
RG n°i-- . 	 inscrito no CPF sob o n°Çj 	-c, é 
residente no endereço: Rua 	 S , 
Bairro: 	 CEP:36985-000 Chalé MG. Imóvel de minha 
propriedade conforme documento em ANEXO. Declaro ainda, estar ciente de 
que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista 
no art. 299 do Código Penal. 

Chalé, 27 de Junho de 2013. 

Assinatura do Declarante 
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Nata Fiscal - Conta de Enorgia Elótrica 
Série U1 NF:000245178 

1 
Q1 	 Controle 

00410/202401K0110159 

	

IJI., 	I>lo• ,IG - 

fl1l5: 1410v2013 nis0o: 14[08/2913 	Tarifa Social da Ene rgia EI6irlti - TSEE criado poli 

ÈnIssão jetorizada pelo Regime EspedalIPTA W 18.900114527,70 - SSFJMG 	Lei 1' 10438, de abril de 2002 

UVENTINC PAULA COMES 141 CS 
~N DO CLIENTE: 7001871,787 

ENTRO 	 3005343143 j RALE 
-

MG 	 --------- - 	 - 

EP 335Ø 	 D. 
	Rt'ntu 

A,,kn.r 	Aluo? 	',,•!?flA1 Al0.)..oflt0100 

	

A84993013572 	 14/06 JUN/13 

Íl1úlllflÇO',. T•lOo 

j AIuo, 	LOOrI, A,UúrlOr 	loroAlum 	Coroo1rrtr rio m fIÇA 	Cor oirro 

iegIa El e tr tí 	 1 	12612 	 1 	111 

VALORES FATURADOS 
Descrçôo 	 Quantidade 	Preço 	Valor RS 
ErrerQicI até 30 k" 30 0,18545341 	 5,55 
nergio de 31 a 180 kWh 	 70 0,31793351 	 22,24 
reroia de 101 a 180 	11 0,47590027 	5,24 

ENCARCOS/COBRANÇAS 
bescrtço 	 Valor ¶4 
ontrib.Custeio 1lta. Púb1cQ . 	 : 	7. 11,48 

Ê

Mlta 2% conta de 05/2013 sobre R$ 35,61 	 0,71 
uras nora 1% a+IGPM 9 dia(s)sobre R$32,71 	 0,11

-0,80 ompensação DMIC mensal 	 - 	 ,  

nus Itaipu 	 . 	 .- 	-7,31 
Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

nergia até 30 kWh 	 0,11882000 
nergia de 31 a 180 kWh . 	 8,20370000. ..... 
riero de 101 o 180 kWh 	 0,30555080 

CPF: 054.001.436-28 

SV4DQAO_FISC9 

7C3A.6755. 19E.5CD9. IBAF,6928.F445.0B32 

11,:., lo 001<11,, 11< IAI.ot,,. 	 <LIIlIIIflli 

33,03 	30 	9,91 j 	850,35 	¶41,60 

OVALWAP GAR 

	

8,91 	20.92 

	

11,45 	34.69 	LOIIflM 1 MEl: 8123 

	

 
 i

V 	Pmli 

	

 pUd minut 	Minu 	mE  ,,l 
11.51 2,82 DIC 	 ,O7 	L4 	I2,$4 1,dI 
1,29 589 IIC 	 1,88 	3.1 	7,85 14,4 

0)110 
	

1.87 	 8)5 

	

11,88 	35.91 	SICCi 	0,88 	12,81 

	

3393 	9Q í3 	TtOUO: N,OIMI.02 iIS7 E ).410.-5O7t1 10V M,x..181Pl83 E 

flr1flco 1< 

<<o Corro 	
io 

 

Até 14/5612003 csnotaYam) poodeilte(s) o(s) d8Its(e) qui 

8181/2913 	119 	3,52 	33 	!i) (m) a e Idade 1180510518 	uspensh Os turneclaents 

053/2013 	115 	2,87 	29 	de e 01010 elelolou após a(s) iaI113) dcrImItda(s:.
DBTM MÃR/2013 	120 	3,00 	45 	- 	.  

FEVÍ2O1S 	85 	2,93 	29 	1esfAne Vi1ec R Ptet.Corte Mes/n3 	)1110r R Poa.Csote 

JON/2513 	98 	2,64 	51 	- 	. 	 - 	 8101/2013 	47,85 28/00/2983 
DE2012 	108 	3,69 	29 
N0512812100 	3,85 	33 
CUT/2212 	111 	3,70 	33 
SET/2012 	42 	4,44 	32 

&O/25l2 	121 	403 	30 
JULh02 	135 	4.35 	37O Ilaç0.a eslzrá condi:Icr.ada O Inels09noIz de ddiltee 

202 	173 	32.......30 	enz0ide I' 	02811I61d9 

	

rr,,,,0000ilGVr11., 	 CDIG0 DE CEB1TO AUTOMÁTICO 

Tulla algeMe osnorns Res Aneel ri 1.507, de 05/04/13 	 088053431433 
Falu.an8eflIu pela tvIlz social discopto de RI 17.34 	- 	 -- 

Hã 0481005 1clt52re5. 	 AÇAIAJO VJrIOOI 

0 paauie-nlo desta conta não quita débitos otetIoiee. '< «nnCr.rrI 110 

Paro estes estão lu(&tes nalldadeu legais vigentes 	
1111< <l,15 	oorrr b 

(mtIis efuu atuallxa2o ilroncilra (rozl3eseadas 	 A <<<l..Ipu.Ül1<UlflAfllA 

no 0010810018 das 5091345. 	 OUVIDORIA CEMIG: 
Leitura realizada comi, cilondrlu de lotorurnenlo 	 (31) 3508 •3038 

A1AouL, Eocnl.l 1. li,orJu YA1lllo - A0L< 107 

Luuçuo 000<0<10 II.- loIolqrr, «01 	l<0011 na 
OIIÇnI1 poro lIlofIhr,,.,. CO<tIlflrOi. 

J'1 1 1 11111 A-ll<u,,I. 	 VENCIMENTO 	TOTALAPAGAR 
104211.02 

000053431433 	!L7I!B J 	R$372 
<IA 	1I'EAI AIJ,Çi.&CI 3005343 143 	- 

83648800000-3 37220138001-4 20535058511-8 00053431433-1 
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II PAG.: 	1/3 

• TELEMAR NORTE LESTE S/A 

F I X 0 

	

	CNPJ: 33.000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149934.00-47 
AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

I~fI1 11111111 	uli I1hU.. IIII.''Iil•I 	UD MANHUACU 

XMARILDO ANTONIO DOS REIS 
RUA CICERO GOMES,58 
CENTRO 
36985-000 	CHALE-MG 

O 

. 

o 
0 

II1 I III II II 	IDI lO 
200003989660Z090000085238120260413 	 SMT :EM-0841&'8751 l-7-08523810001205 

RESIDENCIAL/AO LADO DA PREFEITURA 
SEQUENCIAL: 000518835 - 38 

Fkeferência 

L RIL 113 

Telefone j 	 Vencimento - -. 	 To~ral a pagar 

( 33) 3345-1566 	 08/05/2013 	 R$ 	96,73 

o ir 
c) 
LO 
co 
o 
w o 

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 
você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO? 
Facilite a sua vida e não se preocupe mais com a data de vencimento. Acosse www.ol.com-br e saiba mais. 

TELEMAR NORTE LESTE SrA 
CNPJ: 33.0a0.718~U003-a0 - INSC. ESTADUAL: 062.14 964.00-47 

CF
IXO AV AFONSO PENA.4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP. 3x130-Mc 

MATRIZ aNPJ: 33.000.11810001-79 

XMARILDO ANTONIO DOS REIS 
TELEFONE/CONTRATO: 33451566 CJ 0 SU 4 
CONTA 04/2013 LOCAL 6505 DV 6 

84650000000-1 96730024010-8 18065050334-5 51566041304-5 
FATURA N.: 1700313802523 

VENCIMENTO: 08!0512013 

VALORA PAGAR: R$ 	96,73 
CODiCO PARA DÉ0IT0 AMYO1mA7!O0: 131700971802 Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0486175)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 232



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, 	 ,r 	k&-- 	L  

portador (a) RG n° -4 .&V 2L inscrito no CPF sob o n°  
DECLARO para comprovação de residência, sob as penas da Lei, que o Sr (a): 

portador 
- n° 	í,—C iJ 	inscrito no CPF sob o n° 	Ç33 	1 y é 

residente no endereço: Rua r^_~,c 	_ 	 ri ° i 
Bairro: ~t,,, ~ 	CEP:36985-000 Chalé MG. ]móvel de minha 
propriedade conforme documento em ANEXO. Declaro ainda, estar ciente de 
que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista 
no art. 299 do Código Penal. 

Chalé, 27 de Junho de 2013. 

Assinatura do Declarante 
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I~k6°SMIlddrtMranr w.r ' nnlrtr~^4r.rA 	rnr` 

Camlg Distribuição S.A. CNPJ 00.087.76010001-10 / Inac. Eotodval 062.322138.00&7 	 lar  Soa 1 do Enorpin El4trtcn - TSEE foV ar 040 gola  
Av, Barbaconc, 1.200 - 17° andor - Ala Al - CEP 30190.131 - 9010 Merlxon:o - MG 	 Lol n° 10.438, do 20000041402002 	i.~ CJl̀ ",1 

HEULA RODRIGUES DE MELO 	 Referente a   
RUA PEDRO F CARVALHO 11 CS N° DO CLIENTE 

CEASA 	
I°°"' 	~3 	

ÌU092~058~ 	̀~~7i .' 
36965-000 CHALE, MG 	 Código do Débito Automático: 
CPF 308.675.336-613 	 008010134883 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SEfiE U N° 005995256 - PTA N1 6.000t14527.70 
Classe 	 Subclasse 	 Datas de Leitura 	Datas da Nota Fiscal 	N° DA 1NSTALAÇAO 

Residencial 	 Residencla1 	
~NTLR7pt 	ATUAL 	f'IZ~K~S^n [FQ 	ni~+CSEnfnçAU 	3010834812 1 mônofás ico 	 03/02 	14103 	12104 	22103 	28/03 

informações Técnicas 
Tipo do Mcdiçao 	Mediçílo 	Leitur8 AnttTìor 	 Leitora Atual 	 Const,irto de Multipi ançdo 	Consumo kWh 

Energia 	AMD100121237 	4.742 	 5.214 	 1 	 472 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conformo Res.Anool n° 1.422, de 24101/13 
Leitura realizada cana, calendário de faturamcnto 
O pagamento desta conta n3o quilo débitos anteriores. 
Para calos. ost8o sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) alou atualizar /lo financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Há dn b4os anteriores. 

Valores Faturados 

1Macrlç8o 	 Quaididade 	Preço 	Valor iRS) 

Energia Elétrica tom 	 472 	0,51421911 	242.70 

Encargos 1 Cobrança 
Contrib, Custeio llum. Pública 	 17, 

Multa 2% conta de 02/2013 soare R3 122,05 	 2, 

.Juros mora 1% am•IOPM: 33 dia(s) sabr3 R$146,61 	 2, 
Compensoç3o 01.110 mensal 	 1,E 

Tarifas aplicadas (sem Impostos) 
Energia Elétrica 4/Ir 	 0,33090000 

Indicadores de Qualidade do Fornecimento 
Lajinl a 1 
MOa: 01/2013 	 Valores pommiildoe; 

Apurado Menanl 	 Mensal 	Trlmentral 	Anual 
01c 	5,10 	6,47 	. 12,94 	25,89 

FIc 	.1,00 	3,61 	7,22 	14,45 

DMIC 	5,10 	3,80 	- 	- 
nICRI 	0,00 	 12,22 	 - 
Tenódo; Nomina1"220/127 V Mln.-201/116 V Mláx.-231/133 v 
Valor Encnr90 liso S1at. Oiadbuigan; 11$62, 71 

Informações de Fatura mento 
rnrul. 	WInO Rf 	% 	P,wo I,.. 	V.br Rs 	% 

cncr~, 	 50,89 20,97 snasr+ni+í, 	14,15 5,83 	 VENCIMENTO 	 VALORA PAGAR 

peuwMo 	84,28 34,72 Tnb m 	66,52 35,65

L
06/04/2013 
  	 263,1 

Tmmmm N 	6,83 2,83 T~ 	 242,70 100,00  	 2 

Re-vrv,ido no Fisco 

C8E2-DA51.A2FO.1702.004A.1606.B85B.5955 

	

ICFf1S 	 1 Ei'ASEPR$) 	COFINS (R$) 

	

gago de cSIClJle1R71 	Aliquornj%) 	ValeriRS) 

242,7:) 	30 	72,81 	2,45 	11,26 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA{S) VENCIDA(S)1 DÉBITO(S) 
Até 22/0312013 constava(m) o(s) soguinlc(5) débito(5) vencido(s): 

	

Mês/tino Valor (R$) 	 DEbltos giza su;citam ao corte. conlorme abaixo: 
Més/ano Vitor (Ft$) 	Previsao de Corte 

02/2013 	142,85 	11104/2013 

A rellgaç8o estará Condicionada à inexisléncia de 

a -ANEEL .197.  L15nçuo 5rrtu1ta do Icictnnot fixos e larlfada n,a origem pira IcTernnaz c0tularro. 

Histórico do Consumo 

r+leslAno Confxmo 
MV1r 

MOEin 
kWtW'a 

01,, de 
FMm+n n10 

MM/13 r -::... .. 	:1...:..:::. -„-..: 472 11,80 40 

FEV/13: 212 7,31 29 

235 7,61 31 

DEZ/12 144 4,97 7..9 

NOV/12 157 4,61 33 

ObT¡12 177 5,90 30 

-.2 218 6,51 32 

Alìa/12 s ~ 	Y 181 6,03 30 

JUL/12 207 6,68 31 

Jul1/12 189 6,30 30 

NAt/12 	i 197 6,57 30 

0811/ 12 169 5.83 29 

174 5,44 32 

,)yvldoria CEMIG: 0800 7283838- /l980cli Nacional do 800101. ElOtnr 
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MNIAn 
JUN/13 

MAI/13 	 <S 
ABR/T3 

MAR/ 13  
FEV/ 13  
JAN/ 13  

052/ 12 	iwAs 

N0V112 

0UT/12  
36T/ 12  

AG0/12 

JUL/12  

JUN/12 

Consumo Mádln Dia%d. 
kWh kNb)DLI Fntuqmrrto 

206 6,44 32 

200 6,45 31 

209 6,74 31 

176 8,52 27 

143 4,93 29 

173 5,58 31 

169 5,83 29 

166 5,03 33 

166 5,53 30 

179. _ 	5,59 32 

154 5,13 30 

183 5,90 31 

152 5,07 30 

4uvtdorla CEMIC: 0800 728 3838 -A - ANEEL -187- Llgaçio gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. 

Unidade de Leitura 	Conta Contrato 	 Vencimento 	 Total a Pagar

1 DmP1bOIao9A 	
01421104 	 008005720779 	22/06/2013 	13$120,04 

	

- 	 Jautho/203 
83620000001-3 20040138008-0 10319710911-1 08005720779-9 

'I 
I Ii 	Ill 	

''' 

8ncia Nacional de Energia Elétrlc 

_ 	T 	i" ri.~} `7 	âa~F~w¡•w~1~,iw Jl t~¿+'"M. e ai' 
.v 	

ii i -.0 E 	-') 
   Fr 	y 	-r}a ̂ ' 1+~ _i 	+ , r 	5 	o.,~ k `Y 

,M- 	r 	. 	 ,`~ 	! 	¡i~ ~. y+~ l.., 	Y 	. r 	c 1 	ir 	~4..LTT.4Jl•~t 
J ' 	 RY hi 	- 	r.. 	c'4' rue 	~^~ri.^rc 

r 	s V1, +~. -~ „hy~~!• _yM r y ¿!'~x *y, c 	k r 	v - 	1'~ 	°°Y 	r 
I 

wY~ á4~•(s h7u r'"r.`r~ 	
r r 	nl 

 

Cemig Di tr:buição S.A. cNPJ O6 81.12c,'c0C1-1s 1 In C. r .ndual 062.322i36.00S7 
Av. Borbacora, 1.570 - 17° andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo HorIzonto - MG 

- 

.tIF_k 

1-0~.'.~...~.Ar:„_lzi,4µ... i:~:ís r^t1 	..= .-L.. ..L __.. - ... 
So_:J. do 5no 1a Elutrics-TS1tE!oi Crarffl polo 

Loi n° 10-438, do 25 de abril de 2012 

MARIA RITA CARVALHO LAIA DE SOUZA 
AV CORONEL JOSE M GOMES 310 CS C 
CENTRO 
36985-000 CHALE, MG 
CPF 033.947.896-98 

Referente a 

JUN/2013 
Código de Débito Automático: 

008005720779 

N° DO CLIENTE 	. 

7008897944 ',,:... 
• . ;,t~iva~ 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2 000014070 - PTA N°16.000114527.70 

	

Classe 	 Subclasse 	 Datas de Leitura 	Datas da Nota Fiscal 	N° DA INSTALAÇÃO 

1 	Res'.den01a1 	Residencial 	AMOR 	ATUAL 	PFtbXIMA 	EMISs O 	APRESEhTPÇAp 
1 300115931 

E 

Wcnofãsico 	 02105 	03/06 	01107 	03/06 	07/06  

	

-- --- 	 Informações Técnicas 
Tipo de Medição 	Medição 	taitura Anterior 	 Leitura Atual 	 Cona¿ante de Multiplicaç]o 	Consumo IcWh 

Energia 	AsNecooa5902 	36.698 	36.902 	 1 	 205 

Informações Gerais 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N° 0112013 
A Cemlg, em atendimento à Lei n° 12.007, de 29107109, 
declara quitados os débitos do cliente em referência 
¡contrato 5009194062), relativos ao fornecimento de 
energia elétrica a esta unidade consumidora, referente 
aos vencimentos de 01/01/2010 a 3111212012. excetuando 
eventuais débitos que sejam posteriormente 
apurados diante de possível veriticaçáo de 
irregularidades ou de revisto de faturamento, 
que abranjam o período em questão. 
Tarifa vigente conforme Ris Aneel n° 1.507, de 05/04/13 
Há débitos anteriores. 

Valores Faturados 

[
DescrIÇA0 	 Quantidade 

Energia Elétrica kWh 	 208 

Encargos 1 Cobrança 
Contrib. Custeio Ilum. Pública 

f&rtta 27 canta de 05/2013 sobre R$ 107,98 

Bónus Italpu 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica klt- 	 0,34700000 

Preço 	Vaiar (R$) 

0,54759513 	111,55 

17,22 

2.16 

10,89- 

Lajiona 1 
MBs: 04/2013 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal 	7tlmestral 	Anual 
DIC 	0,00 6,47 	12,94 	25,89 
Fie 	0,00 3,61 	7,22 	14,45 
CMIC 	0,00 3,60 	- 	- 
D1CR1 	0,00 12.22 	- 	- 
TensBo:NOminal"220/127 V MSn.-201/116 V Máx.-231/t33 V 

Valor Encargo Voo 51st. Dktribuiçdo: R$45,77 

iriformaçces de Faturamento l J 
Prcalns 	lnlor R$ % 	Parolos 	Valor RS 	'K 

_ 
Energa 	23,29 20,88 EM.semrlde 	6,48 	5,81 VENCIMENTO VALORA PAGAR 

Trmnmi ao 	33,14 32,81 	-rem 	1101.55 100.00 22/06/2013 i R$ 120,04  

Recordado ao Fisco 

0738.7CCA.135C-C4D2.6A60.B3F7.6869.62E9 

ICMS PASEP (R$) 	COFINS (Rá) 

	

Base de cilculo(RS) 	Aliquota(%) 	Valor(RS) 

111,55 	30 	33,46 	1,18 	5.43 

NOT:FICAÇÂO DE CONTA(S) VENCIDA(S) / DÉBITO(S) 
03/06/2013 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s) vencido(s): 

	

/ano Valor (R$) 	 Débitos que sujeitam ao corte, conforme abaixo: 
Más/ano Valor (R;) 	Previsao de Corte 

05/2013 	119,46 	21/06/2013 

religaçao estará condicionada à inexistência de 
ibitos vencidos na unidade consumidora. 

a 
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Ministério das Comunicações  

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
F.: 

 Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.04761612011 	 Localidade / UF: 	CHALÉ/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19!0812011 	Prazo: 	45 Canal: 200 

Processo 

1, A Entidade numa: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
_ ............................-- 	--- 	_ 

Nome 	 CPF 	 Cargo 	 Mandato Telefone 

Amarifdo Antônio dos Reis 	458.432.106-00 	1° Secretário 	12/02/2010  
1 	12/02/2014 _ 

GENIVALDO LOPES DE 	576.423.626-68 	Presidente 	12/02/2010 
SOUZA 	 12/02/2014  

Esparqui Rubens de Souza 	042.650.076-86 	Diretor 	12/02/2010  
Administrativo 	1210212014 

Maria Rita Carvalho Laia de 	033.947.896-98 	20 Tesoureiro 	12/02/2010  
Souza 	 12/02/2014 

Aifton Xavier Oliva 	059.866.856-01 	20 Secretário 	12/0212010 
12/0212014 

Adilson dos Reis Balmant 	046.770.376-04 	Vice-Presidente 	12/0212010 
12/02/2014 

Gilbert Ferreira de Melo 	825.449.646-34 	1° Tesoureiro 	12/0212010 
12/02/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612198, bem como Norma 
Complementar n°  01/04, o pedido de prorrogação de prazo da entidade foi deferido. 

É o relatório. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

"DCOM 	 P..j:nu t ew 1 
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Certificado de Homologação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

NA TEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 
N° 0680-03-0528 

Validade: I n determ i n ad a 

Emissão: 1210212009 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO ]RIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n°242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL II - 183 , emitido pelo 
OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz)  

Potência Máxima de Saída Designação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E 

87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações — Anatel. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número er, 	" 	2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 
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r 
v rls.: 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 	'- 
Gerência  de Licitações, Outorga e Licenciamento 	 ~s~st~n~ory 

ANA TEL 	Gerência de Licitação 

Impresso por: GERALDO ROBERTO VILELA 	 Data/Hora. 07/10/2013 09:10:10 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 	 Município: Chalé 

Município 	 Canal 	 Freqüência 

Chalé 	 200 	 87,9 

Usuário: anatel\geraldo.mc - GERALDO ROBERTO VILELA 	Data: 07/10/2013 	Hora; 09;10:10 
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Ministério das Comunicações 	 I Fás.: 1 ç cc_ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
~, R 	o 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.04761612011 	 Localidade 1 UF: CHALÉIMG 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 
Aviso: 	36 	Canal: 200 

Endereço Sistema 	
Rua Cícero Gomes N° 130 - B. Centro -2° Andar CHALÉ - MG Irradiante: 

Endereço Estúdio: 	Rua Cícero Gomes N° 130 - B. Centro - 2° Andar CHALÉ - MG 

Endereço Sede: 	CICERO GOMES N° 130 - B. CENTRO CHALÉ - MG 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
/111,  item 6.11)  
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
m nenhuma direção? n° Vil item 6.11)  
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11)  
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? n° V, item 6.11)  
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° Ill, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07108198? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 	 SP 5025 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 005698XXX0528 e. Potência (W) : 25 
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18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

19. Dados da Antena 

•a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: PTOdB-FM 

c. Altura: 15,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.72 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
Técnica 02- Apta - Sem Concorrente. 

Roberto Vilela 

0 711 0120 1 3 	 RAOCQ 	 PópInó 2 do 2 
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Ministério das Comunicações 	 Com¿~ , -~~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	 - 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	 - 

identificação do Processo 	 3 - 

Número: 53000.04761612011 	 Localidade I UF: CHALÉ/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE 
Aviso: 	36 	Publicação: 19108/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 Associação 

2, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 	 CPF Cargo Mandato 	 Telefone 
---..._..._....._.—._.._.. 	_.._ 	—.._._._........ 

Amarildo Antônio dos Reis 	458.432.106-00 
_._ 

1° Secretário 
~- — .--_ ____.... 

12/02/2010  
12102/2014 

Ailten Xavier Oliva 	059.866.856-01 2° Secretário 12/02/2010  
12/0212014  

Maria Rita Carvalho Laia de 	033.947.896-98 20 Tesoureiro 12/0212010 
Souza 12/02/2014  

Esparqui Rubens de Souza 	042.650.076-86 Diretor 12/0212010 
Administrativo 12/02/2014  

GENIVALDO LOPES DE 	576.423.626-68 Presidente  12!02%2010 
soUZA 12/02/2014_ 

Gilbert Ferreira de Melo 	825.449,646-34 10 Tesoureiro 12/02/20 10  
12/02/2014  

Adilson dos Reis Balmant 	046.770.376-04 Vice-Presidente 12/02/2010  
12/02/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01104, o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica e pela análise técnica. 
Relatório/Portaria. 

É o relatório. 

É o relatorio. 
À Consideração Superior. 

4 

FER ANDA LELLIS FERNANDES 

st i,t_, 12 	 RA°COM 	 Pa3^= 1 cr 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2.261/2010/DPP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 	 r 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, , artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 2° que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto n.o Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do Serviço em caráter fntutu persanae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residénda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
pe1rão– 

 quái restitucí os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodifJ 	onunitáriM, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Camunicaç o I t ónica, 4ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a adc çãa c1as medid, sugeridas. 

ia, 27 de setembro de 2010. 

DA`IL FEIIAA DF FNCD—~` _ -
Adv gado da qnião 

Coordenador-Geral de 4sunosjurfdiccs de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, floco "S" — sala 920— CEP 70.044-900 — erasilia - U- ~ 
Telefones: (61) 3311-65331331 6248\L Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação EIetrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.04761612011, de interesse da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense, na localidade de Chalé / MG, 

• e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 214 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. 	Não há registro da entidade na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 17 de dezembro de 2013. 

1 ~ i 

LÚCIA HELENA fAGALHÂES BUENO ROSA 
Analis , / Chefe de Serviço 

LHMBR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena,n2  1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG(31) 3222-9086 

NOTA TÉCNICA N2  552/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.04761612011-71 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense demonstra interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade Chalé, estado de Minas 
Gerais, em atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 
19/08/2011. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 16/09/2011, às fls.02, 03 e 04, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 03 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Genivaldo Lopes de Souza 

QUADRO DIRETIVO 
-Amarildo Antônio dos Reis 
-Genivaldo Lopes de Souza 
-Esparqui Rubens de Souza 
-Maria Rita Carvalho Laia de Souza 
-Ailton Xavier Oliva 
-Adilson dos Reis Balmant 
-Gilbert Ferreira de Meio 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Cícero Gomes, n° 130, 20  Andar, Bairro Centro 

41 
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Rua Cícero Gomes, n° 130, 20  Andar, Bairro Centro 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 05/10/2011 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998. e a Norma Complementar n° 1. de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANALISE 
1.  Estatuto 	social 	registrado 	em 	conformidade 	com 	os Ok, fis. 09 a 18 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
n° 	9.612, 	de 	1998, 	e 	aos 	pressupostos 	da 	Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

2.  Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fis. 07 e 08 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612, de 1998. 

3.  Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Oh, ls.22 a 28 
dirigentes. 

4.  Manifestações 	de 	apoio 	à 	iniciativa 	da 	requerente, Ok, fls.33 a 164 a 
formulados e encaminhados pela comunidade. 181 

5.  Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, fis 156 a212 
Complementar n° 1, de 2004. 

6.  Declarações 	relativas 	aos 	integrantes 	do 	quadro Ok, f7. 19 
administrativo 	da 	requerente, 	demonstrando 	a 	sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações 	e 	documentos 	requeridos 	com 	intuito 	de 
confirmar alguns dados informados. 

7.  Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok, fls..79 a 142 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência 	de 	imputação 	de 	execução 	de 	serviço 	de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 
261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

5. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 04 opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 
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À consideração superior. 

Belo Hof Jonte, 26 de novembro de 2013. 	 .~ 

_________ 	

;2 
FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analisfa Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2013. 

GERALDO BERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

B lo/1 E izo nte, 26 de novembro de 2013 
4 	 I 

LUCIANYO A VES COL OSINHO 
Delegado Reg' nal do Ministério das Comunicações em Minas Gerais Substituto 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

de 	de 2013. 

SAMIR AMANIÍO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/20  1 2. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 	- 

Brasília, ? `? de L -̀ L ' de.2013. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
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De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 

Brasília, 5i de • c de 2013. 	1, 
O ' iófPenna rantí 
Secretário de Serviços de 
Cozounicaç~n EIHfr ica 

PATRICIA BRITO DE AVILA 	Substituto 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituta 
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ji 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.047616/2011-71 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CONiUNFTÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHA'LEEN SE. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no M:.micipio die CIna'lLe, Estado do de Miras Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais_ Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município de Chalé, Estado do 
de Minas Gerais_ 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ill - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÕRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Chalé, Estado do de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 0552/2rJ : 3/DR,' LC/MG MC, f!s. 
216/217. o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 19/0S12011,  sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 05110/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 15/0912011, -Conforme comprova o envelope de fis. 46, 
a,nclaindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, 52°, da Lei n°9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 20 4 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 	` 

(i) 	estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária ,f Is. 09/18, Art. 20 , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
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inciso XVI, ffs. 10')x; 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada .)f Is. 37/08); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores )s. 22/2E;; 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (f Is. 20; e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa i(fD. 33/451. 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade não consta a previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.612/1998 - o 
que deverá ser suprido costeríorrniente cela entidade previamente à emissão da ?icenca 
de funcionamento. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 

40 e  50  do art. 90  da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, 
pois, o antevisto no §30  do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 
Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. 0 comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2  73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Juríd]cas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da  
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo: 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas: 
lli- 

	

	fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
3C/96) 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 215, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n° 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n°- 1, de 2004, aprovada pela Portaria 
n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n°2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica :;'' C5 2/ X01 3llIP 	1`MC MC. tis. 216/217. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n° 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-  
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos 	r~grzres ` `t e 
2 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo..., 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic ç 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de fevereiro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sjerling 
Advogada da União 
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9. 	 Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n°9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência '`fls. 
80/96). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fP. 215, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ill - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2  2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2  1, de 2004, aprovada pela Portaria 
no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n°2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas leais, 
conforme se atesta a Nota T éc^ica n" O5E2'20':3iDIR,'',C!YC .'v!C. fis. 2116/217. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2  1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.  
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos pa-Égra`os ã', e 
2 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n2  9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo-. 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic c ,J 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de fevereiro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von S3er1ing 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 0404/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.047616/2011-71 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLV;MENTO SOCIAL E CULTURAL 
C?ALEENSE. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Chalé, Esuadu do de Mnas Geras. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 01 -7r20?4ILRM/CVS /CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 4 de fevereiro 2.014 

(L'  

SOCORRO J/LNAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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PORTARIA N-  55 	, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.  

F. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ns 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dó Processo Administrativo n° 
53000.047616/2011, resolve: 

Art. 1° Outorgar -autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social e Cultural Chaleense, com sede à Rua Cícero Gomes, n° 13.0, 2° Andar, Bairro Centro. 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
`s+  "19.98, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar utilizando á frequência de 87,9MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV 
Ministro de Estado das Cornunicaçoes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 55 , de 21/02/2014, no Diário- Oficial 
da União de 26/02/2014, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e 
Cultural Chaleense a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São João 
do Nossa Senhora dos Chalé/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.047616/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, C9C de 	~~ ~ 	de 2014. 

VALKI A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão • - 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, L . de,ijn2 de 2014. 

G 

SAMIR AM ®GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado - eral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PUBLICADO NO DIÁRIO ' 
OFICIALj ,DE 26 1 O I~Í `( 
t ágina. `1, 5 	Seção- 

'ANIOTADO POR, 

PORTARIA NQ 55 	, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014. ~s$ CO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.047616/2011, resolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social e Cultural Chaleense, com sede à Rua Cícero Gomes, n° 130, 2° Andar, Bairro Centro, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,9MHz. 

Art. 3`-' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV 
Ministro de Estado das Comunicações 
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EM n2  00046/2014 MC 

o  b. 

Brasília, 26 de março de 2014. 

Excelentïssima.Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga. de Autorização e respectiva• 
documentação para que a entidade Associação Comunitária, de Desenvolvimento Social e 
Cultural Chaleense , ;no Município de Chalé, Estado do de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2  9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.047616/2011-71, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. . Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32  do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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18/0312015 	 :: SEI / MC - 0421178- Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI:: 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMACÕES ,  
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo n2: 53000.047616/2011-71 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo, se darão no âmbito do SEI. 

Brasília, 18 de março de 2015 

Atenciosamente, 

sei Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de 
Nível Superior, em 18/0312015,  às 13:37, conforme art. 30, 111, "b", da Portaria MC 89120I4. 

CfCirnlG] 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0421178 e o código CRC 99ECA648. 

Das.. 

ht"lfsei.mc.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento imprimir webUcao_origem=arvore visualizar8id documerrto=5385418infra sistema=l0OW... 111 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 04/05/2015, às
11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486178 e o código CRC 53D22F32.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 
53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 
10  

MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 
53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 
53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 
53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 
53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 
53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 
53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 
53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 
53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 
53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 
53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 
57 

 
— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 
53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 
53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 
53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 
53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 
53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

 

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 
53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 
53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 

MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 

MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 
volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 

Ofício 37-SUPAR/SRI (0469295)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 271



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 
53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 
53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 
53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 
53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 
53000058819200979 

, 
MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	
. 

MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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EM Nº 157/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão
Comunitária de Desenvolvimento Social E Cultural Chaleense (Ação Cultural
Jovem - Acj), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Chalé / MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.047616/2011-71 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 

 

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
11:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0489899 e o código CRC E738AF6B.
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EM nº 00088/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Social E Cultural 
Chaleense (Ação Cultural Jovem - Acj), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Chalé / MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.047616/2011-71 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.047616/2011-71 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Chalé, Estado do de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Chalé, Estado 
do de Minas Gerais. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 
I – DO RELATÓRIO 
 
 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Chalé, Estado do de Minas 
Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0552/2013/DRMC/MG-MC, fls. 216/217, o Aviso de Habilitação 
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19/08/2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 05/10/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 15/09/2011, conforme comprova o envelope de fls. 46, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a entidade 
postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do 
pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 
23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de 
radiodifusão comunitária (fls. 09/18, Art. 2º, inciso XVI, fls. 10); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 07/08); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22/28); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço (fls. 20; e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 33/45). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade não consta a previsão de instituição de conselho comunitário, 
conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998 – o que deverá ser suprido posteriormente pela entidade, 
previamente à emissão da licença de funcionamento. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente de 
competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 
4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se 
fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
“Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o 
Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
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8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das 
Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 
ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente 

seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 
V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela 

praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no sentido de 
verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da 
Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à 
Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da 
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de declaração atestando a existência, ou 
não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com 
vistas a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais dos seus 
dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência (fls. 80/96). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido o Despacho 
de fl. 215, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 
2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo 
com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 0552/2013/DRMC/MG-MC, fls. 216/217. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em 
consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, 
conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se denota que 
em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi 
verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo 
atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do 
D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 
presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os 

preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo 
regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para 
prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de fevereiro de 2014. 
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

 
DESPACHO Nº 0404/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.047616/2011-71 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Chalé, Estado do de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 
Aprovo o PARECER Nº 0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Senhora Consultora Jurídica Substituta. 
Brasília, de fevereiro 2.014 

 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
 

DESPACHO Nº 0405/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.047616/2011-71 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Chalé, Estado do de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 
Aprovo o DESPACHO Nº 0404/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 
Brasília, de fevereiro de 2014. 

 
 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 
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DESPACHO S/Nº 
 
Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de direção desta Pasta, 
reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico para a 
submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 
  

Brasília, 11 de junho de 2015. 
  

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM foi arquivada por ter sido gerada 
no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00088 2015 Chalé MG / RADCOM 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.047616/2011-71 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00088 2015 Chalé MG / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 
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EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.047616/2011-71
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural
Chaleense (Ação Cultural Jovem – ACJ)
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
30/06/2015, às 13:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0575997 e o código CRC 37FCD9FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Oficio ao Ex. Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o r.° 11918267000189, 
Utilidade pública municipal desde 16/06/2010, decreto Lei Municipal. N°. 
865/10, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, Chalé, MG, ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL. 
JOSÉ Ma GOMES, N°. 363, CHALÉ, MG, CEP: 36.985.000, Caixa Postal n° 16, 
lei: OXX- 33 3345-1321, e-mail: entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença do Exmo. Senhor. Solicitar junto ao Ministério das 
Comunicações a viabilização do deferimento da solicitação de outorga da 
RADIO COMUNITARIA, referente ao processo n° 53000.047616/2011-71, o 
qual já apresentou as exigências documentais para a referida outorga, onde a 
outorga foi publicada no diário oficial da união pagina 45 em 26/02/2014, e 
aguarda aprovação do congresso nacional; solicito a vossa senhoria um 
parecer se posso funcionar em caráter provisório haja vista que na cidade não 
conta com nem uma radio em funcionamento e é de grande urgência uma radio 
em nossa cidade. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 

Chalé, 18 de Novembro de 2015. 

Diretor Executivo: Esparqui Rubens de Souza 
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DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUMCAÇÕES  

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, nn1 1270 — Térreo — (ECT) 

Centro - Cêp. 3O 130-9 O BH. MG 
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ASSOCIA ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL VIMENTO 
SOCIAL CUL TURA L CRALEENSE 

R. CÍCERO GOME, cENIR O, 20  ANDAR, 
N°. 130, CHALÉ, CEP: 36.9850001. M-SUJ Ccixa postal 16 

Te!: 0X- 3-3.3'345 1234/334 1321; 
e-mail: rub jçn 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38838/2015/SEI-MC

Ao  Senhor
ESPARQUI  RUBENS  DE  SOUZA
Representante Legal da  Associação  Comunitária de Desenvolvimento Social e
Cultural Chaleense
Avenida Coronel José Maria Gomes, n.º 363 - Caixa Postal, n.º 16
​36.985 - 000     Chalé – MG
  

Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória /
Processo nº. 53000.047616/2011-71

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53000.047616/2011-71, na
qual a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural
Chaleense solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da
estação, informamos que, de acordo com a Medida Provisória n° 2.216-37 de
31/08/2001, publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença somente
poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o
Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as
entidades autorizadas pelo Ministério das Comunicações, cujos processos estão
tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a licença de
funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto
no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da
data de apresentação no Congresso. Informamos que o referido processo foi
encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao Congresso Nacional,
somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso
Nacional é que se inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença
provisória, para saber o andamento do seu processo na Casa Civil é só contatar
o telefone (61)3411-2486.

 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do
processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.
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Atenciosamente,

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0842081 e o código CRC C1FC8119.
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20/05/2016 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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JO397564646BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
19/01/2016 11:20 Chale / MG

19/01/2016 
11:20 
Chale / MG

Objeto entregue ao destinatário 

14/01/2016 
16:51 
Chale / MG

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
AV CEL JOSE MARIA GOMES 139 ­ CHALE ­ 
Centro 
Chale / MG

11/01/2016 
09:30 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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Oficio ao Ex. Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o n° 11918267000189, 
Utilidade pública municipal desde 16/06/2010, decreto Lei Municipal. N°. 
865/10, com sede Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N°. 130, Centro, CEP: 
36.985.000, Chalé, MG, ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. CEL. 
JOSÉ Ma GOMES, N°. 363, CHALÉ, MG, CEP: 36.985.000, Caixa Postal n° 16, 
Tel: OXX- 33 3345-1321, e-mail: entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença do Exmo. Senhor. Solicitar Junto ao Ministério das 
Comunicações a viabilização do deferimento da solicitação de outorga da 
RADIO COMUNITARIA, referente ao processo n° 53000.04761612011-71, o 
qual já apresentou as exigências documentais para a referida outorga, onde a 
outorga foi publicada no diário oficial da união pagina 45 em 26/02/2014, e 
aguarda aprovação do congresso nacional; solicito a vossa senhoria um 
parecer se posso funcionar em caráter provisório haja vista que na cidade não 
conta com nem uma radio em funcionamento e é de grande urgência uma radio 
em nossa cidade. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 

Chalé. 18 de Novembro de 2015: 

Diretor Executivo: Esparqui Rubens de Souza 

i70 , i ?E  J ÍUE PELO co 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E CULTURAL CHALEENSE 
Rua: Cícero Gomes Centro, 2° Andar, N° 130, Centro, CEP: 36985.0OO, 

Chalé, Minas Gerais, caixa postal n° 16, 
rsspar:hotmaiLom e 

a 
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l( 

? Porte Carta Não Comercial 

s 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047616/2011-71

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL CHALEENSE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746913 e o código CRC DB3389D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 1746913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047616/2011-71

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL CHALEENSE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746922 e o código CRC CCCA55D7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 1746922
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.047616/2011-71

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL CHALEENSE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 552/2013/DRMC/MG-MC (Folhas de 24 a 27 do
Processo Digitalizado Vol. II 0486175) e do Parecer Conjur nº
0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Folhas de 28 a 33 do Processo
Digitalizado Vol. II 0486175), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746931 e o código CRC DEF0E538.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
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Comunitária de Desenvolvimento Social E Cultural Chaleense, explore
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chalé / MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.047616/2011-71 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 1746931
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social E Cultural Chaleense, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chalé / MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.047616/2011-71 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1801017 e o código CRC 7764EC87.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 1801017
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883948 e o código CRC E0BAD444.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 1883948
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EM nº 00281/2017 MCTIC 
  

Brasília, 07 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Social E Cultural 
Chaleense, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chalé / MG, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.047616/2011-71 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.047616/2011-71
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063895 e o código CRC 738D1C98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 2063895
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Exm. Sr. 

Ministro. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 

CHALEENSE, Inscrita no CNPJ sob o no 11918267000189, Utilidade pública 

municipal desde 16/06/2010, decreto Lei Municipal. N°. 865/10, com sede Rua: Cícero 

Gomes Centro, 20  Andar, N°. 130, Centro, CEP: 36.985.000, Chalé, MG, ENDEREÇO 

PARA CORRESPONDÊNCIA: RUA Geraldo Bretas, 157, CHALÉ, MG, CEP: 

36.985.000, Tel: OX)(- 33 999705741 OU 988343722, e-mail: 

prsparkrubens@hotmail.com,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, respeitosamente à presença do Exmo. 

Senhor. Referente ao processo n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53000.047616/2011-71, Solicito autorização do 

funcionamento da RÁDIO COMUNITÁRIA em Chalé, onde a outorga foi publicada pelo 

Ministério das Comunicações no Diário Oficial da União página PAG. 45 em 

26/02/2014, e, conforme: MSC 219/2016 Autor: Poder Executivo, Data da 

Apresentação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12/05/2016. Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional, 

acompanhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para 

executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 

radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: "- 1VR 136/2016 - Portaria n° 

55, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Social e Cultural Chaleense, no município de Chalé - MG;" ....; pois após a entrada 

da tramitação no Congresso Nacional já ultrapassa os 90 dias podendo assim o MC 

expedi a autorização provisória para o funcionamento da RADIO, A NOSSA CIDADE 

NÃO CONTA COM NEM UM MEIO DE COMUNICAÇÃO EM MASSA CONTO COM A 

AJUADA, aguardo parecer. 

Nada mais para o momento agradeço a compreensão e cordialidade. 

CHALÉ, 23 de Janeiro de 2018 

Es ens de Souza 
Diretor executivo 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta 
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº (00963/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/02/2018, às 17:23, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2648445 e o código CRC 8A267117.

Papeleta de Providências CGGM 2648445         SEI 01250.007472/2018-41 / pg. 5



Referência: Processo nº 01250.007472/2018-41 SEI nº 2648445

Papeleta de Providências CGGM 2648445         SEI 01250.007472/2018-41 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.007472/2018-41
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
14/02/2018, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2649552 e o código CRC C7982011.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007472/2018-41 SEI nº 2649552
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.007472/2018-41
Referência: Carta S/Nº/2018 (2647656)
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL CHALEENSE
Assunto: Solicita autorização de funcionamento da Rádio Comunitária.

 

 

Encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências que julgar necessárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 15/02/2018, às 09:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2651229 e o código CRC B839257F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007472/2018-41 SEI nº 2651229
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6857/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Gerente de Outorga e  Licenciamento de Estações
SAS - Quadra 06 - Bloco “E” – Ala Norte - Ed. Sérgio Motta
70.313-900 / Brasília - DF
 
Assunto: Solicitação de Emissão de Ato de Uso de Radiofrequência.
 

Senhor Gerente,
   

1.                                          Conforme procedimentos operacionais acordados entre o

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e a Agência Nacional de

Telecomunicações (Anatel) para a emissão de Atos e Licenças de Caráter

Provisório relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos que seja

providenciada a emissão do ato de uso de Radiofrequência para a entidade abaixo

relacionada:

 
UF LOCALIDADE PROCESSO ENTIDADE
MG           Chalé 53000.047616/2011-

71 

 Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social e Cultural
Chaleense

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681014 e o código CRC 3D67E23E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6857/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047616/2011-71 - Nº SEI: 2681014
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23631/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e
Cultural Chaleense Rua Geraldo Bretas, 157 - Centro
​36985-000 – Chalé/MG
   
Assunto: Encaminhamento de Licença para Funcionamento de Estação de
Radiodifusão Comunitária / Processo nº 53000.047616/2011-71.
  

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                   Encaminhamos, anexa a este ofício, a Licença Provisória para
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social E Cultural Chaleense  na localidade de Chalé/MG.
 
2.                   Informamos ainda que o prazo da outorga, que é de 10 (dez) anos, se
inicia a partir da publicação do Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional, e não a
partir da emissão da Licença.
 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às
09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3064592 e o código CRC 8B2D07EB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Aviso 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 11328

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

504113817680002

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 15/07/2018

   Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

1. Informações:

     ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
     CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51328-8
     UG ARRECADAÇÃO: 413013
     Radiodifusão Comunitária - Código= 231
     Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Código= 8766

- Quantidade de estações referente ao ano = 2018: 
     A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1

  2. Mensagem
     Nº Fistel:50411381768

     Referência: Nº Processo: 530000476162011

  3. Regras
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Estações(s)/Indicativo(s): - 1005957654 

 CNPJ/CPF Contribuinte 11918267000189

 Unidade Favorecida 413013/41231

 (=) Valor do Principal 200,00

 (-) Descontos/Abatimento *********

 (-) Outras deduções *********

 (+) Mora/Multa *********  

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos *********  

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total

   858800000024   000003631133   280807450414   138176800020 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 11328

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

504113817680002

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE   
Endereço:   RUA CÍCERO GOMES 130 2º ANDAR
CENTRO - 36985000 - Chalé/MG   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 15/07/2018
1. Informações

- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

 CNPJ/CPF Contribuinte 11918267000189
 Unidade Favorecida 413013/41231
 (=) Valor do Principal 200,00
 (-) Descontos/Abatimento *********
 (-) Outras deduções *********
 (+) Mora/Multa *********  

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos *********  

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total

   858800000024   000003631133   280807450414   138176800020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30873/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Esparqui Rubens de Souza
Representante Legal da Associacao Comunitaria de Desenvolvimento Social E
Cultural Chaleense 
Rua Geraldo Bretas, 157
36985-000 – Chalé/MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 23631/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ilegível.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 23631 - evento sei 3064592

Licença Provisória

Boleto

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3232452 e o código CRC AE9D5784.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30873/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047616/2011-71 - Nº SEI: 3232452

Ofício 30873 (3232452)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 334



é- » Cone,05 
RA.SÇ 	R$12,55 

s
AR) _ 	

15.08 18 ce.a_ 

m 

~Bp 

~~EOE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

... 	 _- 	 -- ,.___t 	 - 	 .- 	 - 

SERAD/CG,RC. 

.fíc!o n° 30873/2018/SEI- 	IC, 09/08/2018. 
53000.047- 6/201 '1-71 
Esparquí Ruke de S iiza 

 

Associacao Cornuni ia de Desenvolvimento Social E 
Cultura! Chaleens 
Rua Geraldo Bret 	157 f' 

36985-000 — Chalé/MG 	 / 

6 , v 9hJ 

AR MP 
Aviso de Recebimento (AR) OFI_30873 (DEVOLVIDO) (3330388)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 335



NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM 0U RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

fljnist'ria da Ciência Tecnologia, Inovaç es e Comunicações. 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE Secretaria de Kadrorfusãô  

C^ori naç a Gel r e Rd  fuso Cc^;un!:arla - CGRC 
r._ r -planada dos Minis;énos, Bioco F, Z)a'a 3u, 	.nexo Óe. 

n 
CIDADE /LOCAL/TÉ 

BRASIL 

BRÉSIL 

ooaao 000 

<á 
W- O 
O 

wW 
0o 
z 
W 

a. 

s 

;., s-AVISO DE 
REcÊ 4MENT0 

Cor-i, 
16$ 	 A 
 AVIS CN07~ 

DAT 4POSiGA 	Di 

IA: 	 É 

UNIDADE l _ Y F~[EM Ì BURE iLbE,ÓÉPÒT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

JDVJO DE BARRAS 0! 	- 	 -.3 OBJETO 

JT 79383916 0 BR 
ATIVAS L" ENTREGA ,, TENTATIVES DE LIVRAISON  

h h 	
h 	o 

r 

22 

: 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_30873 (DEVOLVIDO) (3330388)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 336



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35564/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e
Cultural Chaleense 
Rua Cicero Gomes, 130 - Centro
​36985-000  – Chalé/MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30873/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

 

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Oficio 30873 - evento sei 3232452

Oficio 23631 - evento sei 3064592

Licença Provisória

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2018, às 17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3336994 e o código CRC F95FC5FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35564/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047616/2011-71 - Nº SEI: 3336994
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42511/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Esparqui Rubens de Souza
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e
Cultural Chaleense
Av. José Mª Gomes, n° 28 - Centro
36985-000 – Chalé/MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 35564/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 35564 - evento sei 3336994

Ofício 30873 - evento sei 3232452

Ofício 23631 - evento sei 3064592

Licença Provisória

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/10/2018, às 07:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3495259 e o código CRC 3DC55E94.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42511/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.047616/2011-71 - Nº SEI: 3495259
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047616/2011-71.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural
Chaleense​

Assunto: Sobrestamento.

 

1.                 Sobrestar-se o processo em referência em razão do não recebimento
das licença de pós-outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 07/12/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3665061 e o código CRC 5BB6056D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 3665061

Despacho SEAPJ 3665061         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 345
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326722)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 346
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326722)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 349



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326722)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 352



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326722)         SEI 53000.047616/2011-71 / pg. 362



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.047616/2011-71.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural
Chaleense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4340584 e o código CRC A043D443.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.047616/2011-
71, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural
Chaleense, inscrita no CNPJ sob n° 11.918.267/0001-89, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chalé/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 552/2013/DRMC/MG-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 55, de 21 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 26 de fevereiro de 2014.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 4340584
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EM nº 00262/2019 MCTIC

 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.047616/2011-71,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária  de  Desenvolvimento  Social  e  Cultural  Chaleense,  inscrita  no  CNPJ  sob  n° 

11.918.267/0001-89, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Chalé/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 552/2013/DRMC/MG-MC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  0157/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU,  também  apresentou 

considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 55, de 21 de fevereiro de 2014, publicada 

no DOU de 26 de fevereiro de 2014.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34080/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.047616/2011-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649727 e o código CRC 3158E3D4.

Referência: Processo nº 53000.047616/2011-71 SEI nº 4649727
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